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Secretaria da 5a Turma

PROCESSO N° TST AIRR 5 7 1 9 5 7 / 9 9 .4 _____________________________________3 ‘ R e g iã o
A g r a v a n te : 
Advogado : 
A gravad o : 
A dvogado :

BANCO DO PROGRESSO S /A  (Em l iq u i d a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l )
D r. N i l t o n  C o r r e ia
JUAREZ LOPES VIEIRA
D r. J o r g e  A n tô n io  A le x a n d re

Na p e t i ç ã o  p r o t o c o l i z a d a  n e s t e  T r ib u n a l  s o b  o n "  1 2 2 6 3 9 / 9 9 .3  
em 1 4 / 1 2 / 9 9 ,  na q u a l  o  ad vogado da a g r a v a n te  r e q u e r  a  " s u s p e n s ã o  do 
p r o c e s s o ,  e  p o r  c o n s e q u ê n c ia  d e to d o s  o s  a t o s  p r o c e s s u a i s ,  com b a s e  no 
a r t . ,  2 6 5 ,  § 1° do C P C . . . " ,  bem como " a  s u s p e n s ã o  do p r o c e s s o ,  que 
o r a  r e q u e r  s e j a  d e c la r a d a  p o r  d e c is ã o  de V . E x a . ,  d e v e r á  s e r  tom ada 
com e f e i t o  " e x  t u n c " ,  d e te r m in a n d o -s e  i n c l u s i v e  a  s u s p e n s ã o  da f l u ê n 
c i a  do p r a z o  p a r a  r e c u r s o . . . "  f o i  e x a r a d o  o s e g u in t e  d e s p a c h o :

" I  -  J u n t a r  a o s  a u t o s . f
I I  -  D ig a  a  p a r t e  c o n t r á r i a ,  em 5 ( c in c o )  d i a s .

Em 2 / 2 / 2 0 0 0 .
R id e r  N o g u e ira  de B r i t o  
P r e s id e n t e  da Q u in ta  Turma"
Brasilia, 16 de fevereiro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROCESSO N° TST AIRR 5 8 9 6 9 7 / 9 9 .4 1* R e g iã o
A g r a v a n te : BANCO DO PROGRESSO S /A  (Em l iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l )  
Advogado : D r . N i l t o n  C o r r e ia  
A gravad o : MARIA GUEDES DE OLIVEIRA 
Advogado : D r . M ig u e l A n tô n io  Von Rondow

Na p e t i ç ã o  p r o t o c o l i z a d a  n e s t e  T r ib u n a l  so b  o n° 1 2 2 6 3 8 / 9 9 .0  
em 1 4 / 1 2 / 9 9 ,  na q u a l  o  ad vogado da a g r a v a n te  r e q u e r  a " s u s p e n s ã o  do 
p r o c e s s o ,  e  p o r  c o n s e q u ê n c ia  de to d o s  o s  a t o s  p r o c e s s u a i s ,  com b a s e  no 
a r t . ,  2 6 5 , § 1° do C P C . . . " ,  bem como “ a s u s p e n s ã o  do p r o c e s s o ,  qu e 
o r a  r e q u e r  s e j a  d e c la r a d a  p o r  d e c is ã o  de V . E x a . ,  d e v e r á  s e r  tom ada 
com e f e i t o  " e x  t u n c " ,  d e te r m in a n d o -s e  i n c l u s i v e  a  s u s p e n s ã o  da f l u ê n 
c i a  do p r a z o  p a r a  r e c u r s o . . . "  f o i  e x a r a d o  o s e g u in t e  d e s p a c h o :

" I  - J u n t a r  a o s  a u t o s .
I I  -  D ig a  a  p a r t e  c o n t r á r i a ,  em 5 ( c in c o )  d i a s .

Em 2 / 2 / 2 0 0 0 .
R id e r  N o g u e ira  de B r i t o  
P r e s i d e n t e  da Q u in ta  Turma"
Brasília, 16 de fevereiro de 2000.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROC. N° TST-AO-E-RR-338.040/97.0_____________________________________________ 17' REGIÃO

Agravante : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BANESTES 
Advogada : Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca 
Agravado : JOSÉ ZEFERINO XAVIER DE ALMEIDA 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
O r. despacho de fl. 218 denegou seguimento aos Embargos do Reclamado porque deser

tos. com fundamento na Instrução Normativa n° 03/93.
O Reclamado agrava regimentalmente visando a obter o processamento dos seus Embar

gos denegados pelos fundamentos supra. Argumenta que o Recurso não poderia ser considerado deserto 
porque houve redução da condenação pelo acórdão recorrido que excluiu o pagamento dos honorários ad
vocatícios. deixando de arbitrar novo valor à condenação (fls. 220/224).

Com efeito, a letra "c", do item II. da Instrução Normativa n° 03/93. estabelece que. haven
do acréscimo ou redução da condenação em grau recursal, o juizo prolator da decisão arbitrará novo valor 
à condenação para a exigibilidade de depósito ou complementação do já  depositado.

Considerando que a Turma não arbitrou novo valor à condenação, o depósito não pode ser. 
de fato. exigido.

Embora afastado o referido óbice, os Embargos não merecem ser processados por outros 
fundamentos, senão vejamos:

A Eg. Turma não conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, quanto ao tema gratifi
pação de função recebida por mais de dez anos. porque o art. 468 da CLT fora razoavelmente interpreta
do e porque atraído à hipótese o Enunciado 333/TST (fls. 200/203).

Alega o Reclamado, nos Embargos, a impossibilidade material e jurídica de.deferir estabi
lidade financeira para empregados que deixaram de exçrcer função de confiança, ante o que dispõe o art. 
468. parágrafo único, do CPC. Traz arestos ao confronto (fls. 212/216).

Em que pesem as argumentações levadas a efeito pelo Reclamado, os Embargos atraem o 
óbice do Enunciado 333/TST, tendo em vista que a discussão em tomo da matéria recorrida consta do 
item n° 45, da Orientação Jurisprudencial da SDI. que dispõe:

"Gratificação de função percebida por 10 ou mais anos. Afastamento do cargo
de confiança sem justo motivo. Estabilidade financeira. Manutenção do pagamento."
Ileso, por conseguinte, os arts. 468. da CLT e 5°. II e XXXV . da CF/88.
Os arestos trazidos ao confronto não podem ser examinados porque a Revista não foi

conhecida.
Ante o exposto. INDEFIRO O PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO do Despacho de fls. 

218 e NEGO SEGUIMENTO aos presentes Embargos.
Publique-se.
Brasília. 11 de fevereiro de 2000.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-553.049/99,6 2a REGIÃO

Agravante : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Agravado : LUÍS AUGUSTO ALMODÓVAR
Advogado : Dr. Ariovaldo Guimarães

D E S P A C H O
O Reclamado, por meio da petição de fls. 145/149. requer a suspensão do processo, com 

apoio no art. 265, § 1°. do CPC, a fim de que o Síndico. Dr. Osmar Brina Correia de Lima. seja intimado 
da decisão proferida nos Embargos á Execução, diante da declaração de falência do Reclamado, constan
te da sentença prolatada nos autos do Processo n° 024.99.011.020-7. em curso perante a 1“ Vara de Falên
cia e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte, publicada no DJMG de 23.10.00.

iníime-se a parte contrária para. no prazo de 10 dias. manifestar-se quanto ao teor da peti
ção de fls. 145/149.

Publique-se.
Brasília. 11 de fevereiro de 2000.
RIDER DE BRITO a
Ministro-Presidente da 5a Turma e Relator

PROC. N°TST-AIRR-554,841/99.7_____________________________________________ 2a REGIÃO

Agravante : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Agravado : ROBERTO PEREIRA MARTINS
Advogado : Dr. Miguel Ângelo Carone

D E S P A C H O
O Reclamado, por meio da petição de fls. 78/80. requer a suspensão do processo, com 

apoio no art. 265, § 1°, do CPC. a fim de que o Sindico. Dr. Osmar Brina Correia de Lima. seja intimado 
da decisão proferida nos Embargos à Execução, diante da declaração de falência do Reclamado, constan
te da sentença prolatada nos autos do Processo n° 024.99.011.020-7. em curso perante a Ia Vara de Falên
cia e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte, publicada no DJMG de 23.10.00.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 dias. manifestar-se quanto ao teor da peti
ção de fls. 78/80.

Publique-se.
Brasília. 11 de fevereiro de 2000.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma e Relator

PROC. N° TST-AIRR-556.475/99.6______________________________________________4a REGIÃO

Agravante : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia 
Agravado : PAULO FARIAS DOS SANTOS 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

¡ D E S P A C H O
O Reclamado, por meio da petição de fls. 104/108. requer a suspensão do processo, com 

apoio no art. 265, § 1°, do CPC, a fim de que o Síndico. Dr. Osmar Brina Correia de Lima. seja intimado 
da decisão proferida nos Embargos à Execução, diante da declaração de falência do Reclamado, constan
te da sentença prolatada nos autos do Processo n° 024.99.011.020-7. em curso perante a Ia Vara de Falên
cia e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte, publicada no DJMG de 23.10.00.

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 dias. manifestar-se quanto ao teor da peti
ção de fls. 104/108.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2000.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma e Relator

PROC. N° TST-A1RR-561.375/99.6_____________________________________________ 3a REGIÃO

Agravante : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Agravada : MARIA MARGARETE CARVALHO COSTA 
Advogado : D r. José Eymard Loguércio

D E S f A C H O
O Reclamado, por meiá da petição n° 111.075/99. juntada ás fls. 156/160. requer a suspen

são do processo, com apoio no art. 265. § 1°. do CPC. a fim de que o Síndico. Dr. Ostnar Brina Correia de 
Lima. seja intimado diante da declaração de falência do Reclamado, constante da sentença prolatada nos 
autos do Processo n° 024.99.011.020-7, em curso perante a Ia Vara de Falência e Concordatas da Comar
ca de Belo Horizonte, publicada no DJMG de 23.10.00.

Intime-se a parte contrária para. no prazo de 10 dias. manifestar-se quanto ao teor da peti
ção n° 111.075/99.

Publique-se.
Brasília, 11 de fevereiro de 2000.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5a Turma e Relator

PROC. N° TST-AIRR-562.290/99.8_____________________________________________ 4a REGIÃO

Agravante : ELTON CUNHA DE OLIVEIRA 
Advogado : D r. Dirceu André Sebben
Agravado : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado :D r . Nilton Correia

D E S P A C H O
O Reclamado, por meio da petição de fls. 85/89. requer a suspensão do processo, com 

apoio no art. 265, § 1°, do CPC, a fim de que o Síndico. Dr. Osmar Brina Correia de Lima. seja intimado 
da decisão proferida nos Embargos à Execução, diante da declaração de falência do Reclamado, constan
te da sentença prolatada nos autos do Processo n° 024.99.011.020-7. em curso perante a Ia Vara de Falên
cia c Concordatas da Comarca de Belo Horizonte, publicada no DJMG de 23.10.00.
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Intime-se a parte contrária para. no prazo de 10 dias. manifestar-se quanto ao teor da peti
ção de fls. 85/89.

Publique-se.
Brasilia. 11 de fevereiro de 2000.
R1DER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5“ Turma e Relator

PROC. N" TST-A1RR-585.128/99,3______________________________________________18a REGIÃO

Agravante : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Agravado : ANDRÉ LUÍS DINIZ LINHARES
Advogado : Dra. Iraci Teófilo Rosa

D E S P A C H O
O Reclamado, por meio da petição de fls. 190/194. requer a suspensão do processo, com 

apoio no art. 265. § Io. do CPC. a fim de que o Síndico. Dr. Osmar Brina Correia de Lima. seja intimado 
da decisão proferida nos Embargos à Execução, diante da declaração de falência do Reclamado, constan
te da sentença prolatada nos autos do Processo n° 024.99.011.020-7. em curso perante a Ia Vara de Falên
cia e Concordatas da Comarca de Belo Horizonte, publicada no DJMG de 23.10.00.

Intime-se a parte contrária para. no prazo de 10 dias. manifestar-se quanto ao teor da peti
ção de fls. 190/194.

Publique-se.
Brasilia, 11 de fevereiro de 2000.
RIDER DE BRITO
Ministro-Presidente da 5“ Turma e Relator

Subsecretaría de Recursos

OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO DE 
SEUS ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, A CONTRAMINUTA PARA FORMAÇÃO DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1 Processo: AIRE 17507/1999.1 (ED-AG-RR 240845/1996.4)
A g r a v a n t e ( s ) : V o lk sw ag en  do B r a s i l  L td a .
Agravado (s) : Sindicato dos Metalúrgicos do ABC 

Ã D ra. M a rce lise  d e M irand a Azevedo

2 Processo: AIRE 18769/1999.3 (ED-AG-E-AIRR 397343/1997.4)
A g r a v a n t e ( s ) : E n e sa  -  E n g e n h a r ia  S .A .
Agravado(s) : Antônio Martins dos Santos 

Ao Dr. Silas de Souza

3 Processo: AIRE 18841/1999.2 (AIRR 482125/1998.8)
A g r a v a n te ( s ) :  B an co  do B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Antônio Carlos Almeida Silva

Ao D r. Jo sé  N ilton B o rg es G onçalves

4 Processo: AIRE 18938/1999.5 (AIRR 489622/1998.9)
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  do B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Edson Luiz Glenski

Ao D r. P au lo  de T arso  D elgado

5 Processo: AIRE 18939/1999.0 (ED-AR 372518/1997.3)
A g r a v a n te ( s ) :  B an co  do B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Sindicato de Empregados em Estabelecimentos

Bancários de São Carlos 
Ao D r. Jo sé  T o rres  d as Neves

6 Processo: AIRE 18940/1999.4 (ED-ROAR 387617/1997.4)
A g ra v a n te  ( s ) : B an co  do B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos

Bancários de Ribeirão Preto e Região 
Ao Dr. H élio  C arvalho S a n ta n a

7 Processo: AIRE 18941/1999.9 (AIRR 485186/1998.8)
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  do B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Luís Carlos Ribeiro

Ao Dr. G elson L aís C h aicosk i

8 Processo: AIRE 18942/1999.3 (ED-AG-E-RR 199870/1995.8)
A g r a v a n te ( s ) :  B a n co  do B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 

Bancários de Sorocaba e Região 
Ao D r. H élio C arvalho S a n ta n a

9 Processo: AIRE 18943/1999.8 (AIRR 489626/1998.3)
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Eraldo Covalski

Ao D r. G elson  Luís C h aicosk i

10 Processo: AIRE 18944/1999.2 (ED-E-RR 80559/1993.0)

A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do B r a s i l  S .A .
A gravad o(s) : S in d ic a to  dos Empregados em E s ta b e le c im e n to s  

B a n c á r io s  de B a r r e to s  e R egião  
Ao Dr. Jo sé  Eym ard L oguércio

11 P r o c e s s o : AIRE 1 8 9 6 2 /1 9 9 9 .4  (ED-AIRR 4 5 3 2 4 2 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  R e a l  S .A .
A gravad o(s) : Ademir A p arecid o  C a s t i lh o

Ao Dr. O rland o P e trn c c i

12 P r o c e s s o : AIRE 1 8 9 6 8 /1 9 9 9 .1  (AG-E-AIRR 4 5 1 7 9 2 /1 9 9 8 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  B o a v i s t a  S .A .
A grav ad o(s) : Pedro C a r lo s  F e r r e i r a  

Ao Agravado

13 P r o c e s s o : AIRE 1 9 0 6 0 /1 9 9 9 .5  (ED-AG-E-RR 2 6 7 6 5 0 /1 9 9 6 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia D o cas do R io  G ran de do N o rte  - CODERN 
A gravad o(s) : Raimundo F e r r e i r a  da S i l v a  N eto e O utro

Ao Dr. Jo ã o  P essoa  C avalcante

14 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 0 4 /1 9 9 9 .7  (ED-AIRR 3 9 5 1 0 7 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  R e a l  S .A .
A gravad o(s) : M a u ríc io  Couto de A raú jo

Ao D r. Alino da Costa M onteiro

15 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 2 3 /1 9 9 9 .3  (AIRR 4 9 7 4 6 8 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  R e a l  S .A .
A grav ad o (s) : A d ilso n  D o n iz e t t i  Pim enta 

Ao Agravado

16 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 3 8 /1 9 9 9 .1  (ED-RODC 4 4 5 9 5 6 /1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : F e d e r a ç ã o  d o s T r a b a lh a d o r e s  n a s  I n d ú s t r i a s  da 

C o n s tr u ç ã o  e  do M o b i l i á r i o  e  Montagem I n d u s t r i a l  do 
E s ta d o  de Sã o  P a u lo  e  O u tro s

A gravad o(s) : S in d ic a to  da In d ú s tr ia  da C o n stru ção  C i v i l  de
Grandes E s tr u tu r a s  no E stad o  de São P au lo  
SINDUSCON; S in d ic a to  da I n d ú s tr ia  da C o n stru ção  
C i v i l  de Pequenas E s tr u tu r a s  no E sta d o  de São Paulo  
e O utros e M in is té r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o  da 2 ‘ 
R eg ião
Aos D rs. R en ato  V icen te  R om ano Filho , Newton M ontagnin l 
e  a o  P ro cu ra d o r-G era l do T rab a lh o  Dr. G u ilh erm e M astrlch i 
B asso

17 P ro c e s s o : AIRE 1 9 1 5 9 /1 9 9 9 .7  (E-AIRR 3 3 1 6 3 2 /1 9 9 6 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  R e a l  S .A .
A gravad o(s) : Dauro A ntônio  de Moura G onçalves

Ao Dr. M arth iu s Sávio C avalcante Lobato

18 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 7 1 /1 9 9 9 .1  (ED-AIRR 4 4 7 0 9 1 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do B r a s i l  S .A .
A gravad o(s) : G is e la  G e ls i  A lv es D ias

Ao Dr. V elo ir D irceu  F u rst

19 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 7 2 /1 9 9 9 .6  (ED-ROAR 3 0 7 3 7 2 /1 9 9 6 .4 )
A g ra v a n te  ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  de U b e r lâ n d ia  
A grav ad o(s) : Banco N o ro este  S.A .

À D ra. San d ra  M. P in h o  Cicivizzo

20 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 7 3 /1 9 9 9 .0  (ED-RODC 5 1 1 5 1 2 /1 9 9 8 .5 )
A g ra v a n te  ( s ) : S i n d i c a t o  d os P r o f e s s o r e s  de São  P a u lo
A grav ad o(s) : S in d ic a to  dos E s ta b e le c im e n to s  de E s p o r te s  

A q u á tic o s , A éreos e  T e r r e s t r e s  do E sta d o  de São 
Paulo  -  SEEAATESP e M in is t é r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o  
da 2 a R eg ião
Ao D r. M arcns V in íciu s de Alm eida N eaim e e  ao  
P ro cu rad o r-G era l do T rab a lh o  Dr. G u ilh erm e M a str lch i 
B asso

21 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 7 4 /1 9 9 9 .5  (ED-ROAR 3 0 9 6 5 1 /1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : M a r c e lo  C lá u d io  C o lim an  e  O u tro s
A grav ad o(s) : Companhia de T ra n sp o rte s  Urbanos da Grande V i t ó r i a

-  C etu rb
À D ra. C ris tia n e  M endonça

22 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 7 7 /1 9 9 9 .9  (ED-AIRR 4 1 7 3 8 4 /1 9 9 8 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  R e a l S .A .
A gravad o(s) : Chozo Hayamashida

Ao Agravado

23 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 7 8 /1 9 9 9 .3  (AIRR 4 9 6 7 2 4 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : B anco do B r a s i l  S .A .
A grav ad o(s) : N e ito n  P u gsley

Ao Dr. G elson Lnis C h aicosk i

24 P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 8 8 /1 9 9 9 .9  (ED-AIRR 4 8 0 3 8 5 /1 9 9 8 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  do B r a s i l  S .A .
A grav ad o(s) : N ilso n  J o s é  Konsehak

Ao Agravado
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P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 8 9 /1 9 9 9 .3  (ED-AIRR 4 4 2 8 1 5 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : C a ix a  de P r e v id ê n c ia  e  A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c io n á r io s  

do B anco da Am azônia S .A . -  CAPAF 
A grav ad o(s) : M a r í l ia  P a ix ã o  de C arvalho  e  O utros 

Ao D r. M iguel de O liveira C arn eiro

P r o c e s s o : AIRE 1 9 1 9 0 /1 9 9 9 .8  (ED-AG-E-RR 3 7 5 6 7 9 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : C a ix a  de P r e v id ê n c ia  e  A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c io n á r io s  

do B an co  da A m azônia S .A . -  CAPAF 
A grav ad o(s) : A n tioch o  do Couto F i lh o  e  O utros 

À D ra. M aria C ristin a  Irigoyen Peduzzi

P ro c e s s o : AIRE 1 9 1 9 5 /1 9 9 9 .0  (ED-AIRR 4 6 9 8 2 8 /1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  R e a l S .A .
A grav ad o(s) : A lb e r to  J o s é  de Abreu

À D ra. In c ia n a  M artins B a rb o sa

P ro ce sso s  AIRE 1 9 1 9 8 /1 9 9 9 .4  (ED-AI 4 2 4 1 3 6 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : U s in a  C a c h o e ir a  S .A .
A gravad o(s) : J o s é  E le n ild o  Fernand es da S i lv a  

Ao D r. E veraldo da S ilva X avier

P r o c e s s o : AIRE 1 9 2 0 5 /1 9 9 9 .8  (ED-E-RR 2 6 2 4 7 0 /1 9 9 6 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do B r a s i l  S .A .
A gravad o(s) : Edmundo dos A njos e O utros 

Ao D r. Luiz D 'A parecida G erbasi

P r o c e s s o : AIRE 1 9 2 1 6 /1 9 9 9 .8  (AIRR 4 7 9 4 4 0 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do B r a s i l  S .A .
A gravad o(s) : P au lo  de A lbuquerque S i l v a  e O utro 

Aos Agravados

P r o c e s s o : AIRE 1 9 2 1 7 /1 9 9 9 .2  (AG-RR 5 1 9 4 9 0 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  d o B r a s i l  S .A .
A gravad o(s) : Engenho V a sco n ce lo s  e Edm ilson J o s é  de S a n ta n a  e 

O utros
Aos Agravados

P r o c e s s o : AIRE 1 9 2 1 9 /1 9 9 9 .1  (AG-E-RR 2 9 1 4 7 6 /1 9 9 6 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia E s ta d u a l  de S i l o s  e  A rm azéns -  C esa  
A gravad o(s) : Fernando G uilherm e H ack b art de O l iv e ir a  

Ao Dr. A ntonio C arlos D o m e lles  Ayub

P ro c e s s o : AIRE 1 9 2 2 2 /1 9 9 9 .5  (ED-E-RR 2 1 6 7 7 8 /1 9 9 5 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : Newton Q u e iro g a  N o g u e ira  Gomes 
A gravad o(s) : Banco R e a l S .A . e O utra

Ao D r. Ivan  G om es P e re ira

P r o c e s s o : AIRE 1 9 2 6 5 /1 9 9 9 .0  (ED-AIRR 4 9 2 9 4 2 /1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U s in a  C a c h o e ir a  S .A .
A gravad o(s) : P e tr u c io  Fagundes de M o reira

Ao D r. Everaldo da Silva X av ier

P r o c e s s o : AIRE 1 9 2 6 8 /1 9 9 9 .4  (ED-AIRR 3 9 7 6 3 1 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  R e a l  S .A .
A gravad o(s) : J o s é  R a fa e l  da S i l v a

Ao Dr. G erald o  C ézar F ra n co

P ro c e s s o : AIRE 1 9 2 8 9 /1 9 9 9 .0  (ED-E-RR 4 2 8 9 0 6 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  R e a l  S .A .
A grav ad o(s) : Jo ã o  B a t i s t a  V i la  Nova D u arte

Ao Dr. Jo sé  T o rre s  d as Neves

P r o c e s s o : AIRE 1 9 3 2 8 /1 9 9 9 .9  (ED-AIRR 4 4 7 0 8 5 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  do B r a s i l  S .A .
A grav ad o(s) : C e l i t o  E sp eren d io  T r e n t in  e O utros e E volu ção

V e íc u lo s  L td a .
Aos Agravados

P r o c e s s o : AIRE 1 9 3 2 9 /1 9 9 9 .3  (RODC 4 1 6 4 2 6 /1 9 9 8 .2 )

A g r a v a n te ( s )  : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  
B a n c á r io s  de G ô iá s  e  T o c a n t in s

A grav ad o(s) : Companhia de H a b ita çã o  do E sta d o  de G o iás  e 
M in is té r io  P ú b lic o  do T ra b a lh o  da 18* R egião  
À D ra. H eloiza H elena M an lrim  e  a o  P ro cu ra d o r-G e ra l do 

T rab a lh o  D r. G u ilh erm e M a str ich i B a sso

P r o c e s s o : AIRE 1 9 3 3 0 /1 9 9 9 .8  (ED-AIRR 4 6 9 0 5 5 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : C a ix a  de P r e v id ê n c ia  e  A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c io n á r io s  

do B a n co  da A m azônia S .A . -  CAPAF
A grav ad o(s) : Carmen Nunes de B a rro s

Ao D r. R aim u nd o Expedito M ota B a rb o sa

P r o c e s s o : AIRE 1 9 3 6 0 /1 9 9 9 .4  (ED-AIRR 4 4 2 8 1 3 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  B a n o r te  S .A .
A grav ad o(s) : S e b a s t iã o  J o s é  de S an tan a 

Ao Agravado

41 Processo: AIRE 19369/1999.5 (AIRR 500866/1998.5)
A g r a v a n t e ( s ) : So u za  C ruz S .A .
Agravado(s) : Paulo Alves Torres e Outros 

Ao Dr. W ellos Alves da Silva

42 Processo: AIRE 19376/1999.7 (ROAR 386662/1997.2)
A g r a v a n te  i s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  do M ato G ro s s o  do S u l  
Agravado(s) : Yvelise Maria Possiede; Dario Xavier Pires e

Outros; Alfredo Sampaio Carrijo; Jesus Eurico 
Miranda Regina e Outros
Aos D rs. P au lo  Sérgio  M artins Lem os, Jo ã o  d e C am pos 
C orrêa, Rodolfo Afonso L o u reiro  d e A lm eida e  Jo a ta n  
L o u reiro  d a Silva

43 Processo: AIRE 19380/1999.5 (AG-E-RR 273706/1996.9)
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  de O sa sco
Agravado(s) : Rosa Julia Santana

Ao Dr. Ana P a u la  M oreira  dos S an to s

44 Processo: AIRE 19388/1999.1 (ED-AIRR 442491/1998.2)
A g r a v a n t e ( s ) : M a r is a  Máximo da S i l v a  C o s ta
Agravado(s) : Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA e Ética

Recursos Humanos e Serviços Ltda. - MANPOWER 
Aos D rs. Jo sé  A lberto Couto M acie l e  M aria  T e re sa  da Silva 
Gordo R re sc ia n i

45 Processo: AIRE 19402/1999.7 (ED-AIRR 484796/1998.9)
A g r a v a n t e ( s ) : U s in a  C a c h o e ir a  S .A .
Agravado(s) : Severino Constantíno da Silva

Ao Dr. F ra n c isco  P etrô n io

46 Processo: AIRE 19403/1999.1 (ED-AG-E-AIRR 427561/1998.1)
A g r a v a n te ( s ) :  B a n co  Su d a m e ris  B r a s i l  S .A .
Agravado(s) : Neide Aparecida Sio 

À Agravada

47 Processo: AIRE 19404/1999.6 (ED-AG-E-RR 299641/1996.8)
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  L eã o  X I I I
Agravado(s) : Milza de Abreu Cruz

Ao Dr. Jo sé  da F o n seca  M artins

48 Processo: AIRE 19405/1999.0 (AG-E-RR 327581/1996.0)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Romeu Bertol e Outros

Ao Dr. M arion Khoury Lissa

49 Processo: AIRE 19406/1999.5 (ROAR 282400/1996.6)
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  do R io  G rande 
Agravado(s) : Abel Varella da Silva e Outros

Aos Agravados

50 Processo: AIRE 19407/1999.0 (ED-AIRR 448599/1998.5)
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia E s ta d u a l  de E n e r g ia  E l é t r i c a  -  CEEE 
Agravado(s )  : Elaine da Silva Cervinski

À D ra. R u th  D 'Agostini

51 Processo: AIRE 19408/1999.4 (ED-AIRR 450948/1998.7)
A g r a v a n t e ( s ) : J o s é  B r ã u l i o  B a s s i n i
Agravado(s) : Cristina Gomes Terra Teixeira 

À Agravada

52 Processo: AIRE 19410/1999.3 (AIRR 496706/1998.8)
A g r a v a n t e ( s ) : G ilm a r  F r a n c i s c o  de So u za  e O u tro
A grav ad o(s) : Empresa B r a s i l e i r a  de C o rre io s  e T e lé g r a fo s  - ECT 

Ao D r. Luiz G om es P a lh a

53 Processo: AIRE 19411/1999.8 (ED-AIRR 471441/1998.5)
A g r a v a n t e ( s ) : C e v a i A lim e n to s  S .A .
A gravad o(s) : P au lo  S é rg io  Moraes

Ao D r. A gnaldo P ires  do N ascim ento

54 Processo: AIRE 19412/1999.2 (ED-E-RR 254089/1996.1)
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do E s ta d o  do R io  de J a n e i r o  S .A . (em 

L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l )  e  O u tro  
A g ra v a d o(s) : A lc y r  R o d r ig u e s  R ocha

Ao D r. H aroldo de C astro  F o n seca

55 Processo: AIRE 19413/1999.7 (AIRR 499872/1998.0)
A g r a v a n t e ( s ) : Comal C o m b u s t ív e is  A u to m o tiv o s  L td a  
A g ra v a d o (s )  : I v a ld o  de S a n ta n a  A lm eid a

Ao D r. A lceste V ilela  Jú n io r

56 Processo: AIRE 19419/1999.4 (ED-AG-E-AIRR 429609/1998.1)
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de D ados -  SERPRO 
A g ra v a d o (s )  : D e n is e  M a r ia  B a r b o s a

Â D ra. A driana B o te lh o  F an g a n ie llo  B ra g a

57 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 4 3 5 / 1 9 9 9 .7  (AIRR 4 9 6 2 0 9 / 1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  B a n o r te  S .A .
A g ra v a d o (s )  : M a r le n e  L u iz  L ip p o
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AAgravada

58 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 3 6 /1 9 9 9 .1  (ED-AIRR 4 4 8 0 4 0 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n te ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de Dados - SERPRO 
A gravad o(s) : A n á lia  Amorim da Rosa S i lv a  e O utros

Ao D r. O ld em ar B o rg es d e  M atos

59 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 3 9 /1 9 9 9 .5  (AG-E-RR 3 2 8 2 4 4 /1 9 9 6 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de Dados - SERPRO 
A grav ad o(s) : A d aild a  Gomes N ascim ento e O utros

Ao D r. J o s é  A lberto Couto M aciel

60 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 0 /1 9 9 9 .0  (ROAG 4 0 7 4 8 0 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  de C o la t in a
A grav ad o(s) : M á rlia  Sandra S an t'A n a  Q ueiroz 

Ao D r. Edivaldo L ievore

61 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 1 /1 9 9 9 .4  (ED-AIRR 4 8 4 7 3 6 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : T r a n s b r a ç a l  P r e s t a ç ã o  de S e r v i ç o s  I n d ú s t r i a  e  

C o m ércio  L td a .
A gravad o(s) : J a i r  Cam ilo Azevedo

À D ra. Fátim a Felip e A ssm ann

62 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 2 /1 9 9 9 .9  (AG-RR 3 1 5 8 0 4 /1 9 9 6 .0 )
A g ra v a n te  ( s ) : A d m in is t r a ç ã o  d os P o r t o s  de P a ra n a g u á  e A n to n in a  

Appa
A grav ad o(s) : Â ngelo da Paz S i lv a

Ao D r. R au d inez A ndrete

63 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 3 /1 9 9 9 .3  (AG-E-AIRR 4 4 7 3 5 5 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : FEPASA - F e r r o v i a  P a u l i s t a  S .A .
A gravad o(s) : H é lio  de P au la  Rolim

Ao D r. F ern an d o  A lb ieri Godoy

64 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 4 /1 9 9 9 .8  (ED-AIRR 4 9 2 6 8 8 /1 9 9 8 .0 )
A g ra v a n te  ( s )  : C .eval A lim e n to s  S .A .
A gravad o(s) : N ilso n  F r a n c is c o  de Souza

Ao Dr. Ivo Lopes Cam pos F ern a n d es

65 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 6 /1 9 9 9 .7  (ED-AIRR 4 8 0 4 1 1 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : FEPASA - F e r r o v ia  P a u l i s t a  S .A .
A gravad o(s) : D a n ie l F e r r e i r a  de Camargo

Ao Dr. B en ed ito  A ntonio d a Silva

66  P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 7 /1 9 9 9 .1  (ED-AR 2 2 7 6 8 3 /1 9 9 5 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  no E s ta d o  de S a n ta  C a t a r in a  
A gravad o(s) : C a ixa  Econôm ica F e d e ra l - CEF 

Ao Dr. M arcelo  R ogério  M artins

67 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 8 /1 9 9 9 .6  (AG-E-ED-RR 2 9 9 5 7 1 /1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : M ig u e l A r c a n g e lo  O l i v e i r a  M elo 
A gravad o(s) : Banco I ta ú  S .A .

Ao D r. V icto r R u ssom an o Jú n io r

68 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 4 9 /1 9 9 9 .0  (RXOFROAR 5 2 8 6 2 4 /1 9 9 9 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  da P a r a íb a  - UFPB 
A gravad o(s) : M aria A n to n ie ta  C a v a lca n te  de Albuquerque

Ao Dr. A ntônio P e r e ira  dos A njos

69 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 5 1 /1 9 9 9 .0  (ED-AIRR 4 6 8 9 2 6 /1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
A gravado(s ) : S í l v i o  Joaquim  S iq u e ir a

Ao D r. B e n ja m in  C oelho F ilh o

70 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 5 2 /1 9 9 9 .4  (ED-AIRR 4 5 3 8 4 1 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
A gravad o(s) : Iv a n  D e lf in o  e O utro

Ao D r. S ilvano S a b in o  P rim o

71 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 5 4 /1 9 9 9 .3  (ED-AIRR 4 4 7 5 3 3 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa F o lh a  da Manhã S .A .
A gravad o(s) : Simão F e l ip e

Ao Agravado

72 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 5 5 /1 9 9 9 .8  (ED-AIRR 4 7 1 5 4 3 /1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa F o lh a  da Manhã S .A .
A gravad o(s) : Jo rg e  A gostinh o  F i lh o

Ao Agravado

73 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 5 6 /1 9 9 9 .2  (ED-AIRR 3 9 7 8 2 9 /1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa F o lh a  da Manhã S .A .
Agravado (s ) : Anselmo Kamykovas

Ao Agravado

74 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 4 5 7 / 1 9 9 9 .7  (E-RR 2 6 7 1 4 3 / 1 9 9 6 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : EMBRATUR - I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de T u rism o  
A gravado ( s )  : Henry Trumar Lima P e r e ir a

Ao D r. F ern an d o  B a rre to  F e r re ira  D ias

75 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 4 5 8 / 1 9 9 9 .1  (ED-AIRR 4 8 1 4 1 9 / 1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
A g ra v a d o (s )  : P a u lo  L o u re n ço  da S i l v a

Ã D ra. M aria R egina P e re ira  B a tis ta

76 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 5 9 /1 9 9 9 .6  (ED-AIRR 4 5 6 2 4 1 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n te ( s )  : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l - S .A .  - RFFSA 
A gravad o(s) : A ntonio C a r lo s  B ã s io  Jo r g e  e  Outro

Ao Dr. E lim ario  P o ssam ai

77 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 4 6 0 /1 9 9 9 .0  (ED-AG-E-AIRR 3 3 0 5 3 7 /1 9 9 6 .0 )  
A g r a v a n te (s ) :  V o lk sw ag en  do B r a s i l  L td a .
A gravad o(s) : Manoel Augusto P in to  e  Outro

Ã D ra. L isete d e A lbuquerque

78 P ro c e s s o : AIRE 1 9 4 6 1 /1 9 9 9 .5  (ED-AIRR 4 6 8 8 5 6 /1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : T e le c o m u n ic a ç õ e s  do P a rá  S .A . -  TELEPARA 
A gravad o(s) : H ild ebrand o O só rio  da Fon seca

Ao Dr. E dilson  A raújo dos Santos
79 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 6 2 /1 9 9 9 .0  (AIRR 5 0 2 6 0 5 /1 9 9 8 .6 )

A g r a v a n t e ( s ) : B an co  da Am azônia S .A . - BASA 
Agravado (s ) : Oswaldo Marques P im en te l

Ao Dr. D aylton A nchieta S ilveira

80 P ro c e s s o : AIRE 1 9 4 6 3 /1 9 9 9 .4  (AG-E-RR 2 5 8 7 3 4 /1 9 9 6 .3 )  
A g r a v a n t e ( s ) : J o r g e  V a g n e r G a sso  B r i ã o  e  O u tro s
A grav ad o(s) : Companhia E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  - CEEE 

Ao Dr. R icard o  Adolpho B o rges d e A lbu querqu e

81 P ro c e s s o : AIRE 1 9 4 6 4 /1 9 9 9 .9  (ED-ROAR 3 3 6 8 3 7 /1 9 9 7 .1 )  
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : H e ito r  Lucas F ró es 

Ao Agravado

82 P ro c e s s o : AIRE 1 9 4 6 5 /1 9 9 9 .3  (AG-E-RR 2 3 6 1 0 1 /1 9 9 5 .3 )  
A g r a v a n te (s ) :  U n ião  F e d e r a l
A gravad o(s) : T e re z a  Mondino B e i l e r

À D ra. H eloísa R od rigues C am argo F e lip e  dos S an to s

83 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 6 6 /1 9 9 9 .8  (RXRO 3 3 3 6 8 7 /1 9 9 6 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : C láu d io  Leomar O l iv e ir a  de S a lig n a c  e Souza e 

Ao Dr. M an ríc io  P e re ira  d a Silva

84 P ro c e s s o : AIRE 1 9 4 6 7 /1 9 9 9 .2  (ED-AIRR 4 7 2 6 6 6 /1 9 9 8 .0 )  
A g r a v a n te ( s ) : Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
A gravad o(s) : J o s é  R o b erto  V ie ir a  de B a rro s

Ao D r. P au lo  Azevedo

85 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 6 8 /1 9 9 9 .7  (ED-AIRR 4 4 6 9 9 5 /1 9 9 8 .0 )  
A g r a v a n t e ( s ) : I g a r a s  P a p é is  e  E m b alag en s L td a .
Agravado(s) : Jardelino Velho

Ao Dr. D ivaldo Luiz de A m orim

86 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 6 9 /1 9 9 9 .1  (ED-AIRR 4 5 5 6 9 1 /1 9 9 8 .0 )  
A g r a v a n t e ( s ) : D ia d u r I n d ú s t r i a  e  C o m ércio  L td a .
Agravado(s) : JoBé Maria e Silva

Ao D r. P au lo  Sérg io  Jo ão

87 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 7 0 /1 9 9 9 .6  (AIRR 4 7 2 7 5 1 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : R u sto n  F e l i x  M ansur
A grav ad o(s) : G uilherm e D ia s  da Rocha (e s p ó l io  de)

À D ra. L u cian a M artins B a rb o sa

88 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 7 1 /1 9 9 9 .0  (AIRR 4 2 7 8 8 6 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : Companhia E s ta d u a l  de E n e r g ia  E l é t r i c a  - CEEE 
A gravad o(s) : D e lcy  S i l v e i r a  Machado e Outro

Ao D r. Jo ã o  Luiz F ra n ça  B a rre to

89 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 7 3 /1 9 9 9 .0  (AIRR 4 8 0 4 9 0 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A gravad o(s) : C a ssio  dos R e is  P in to

Ao Dr. P au lo  D rum ond  V iana

90 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 7 4 /1 9 9 9 .4  (AIRR 4 5 6 4 4 3 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A g ra v a d o (s )  : A n tô n io  L u c ia n o  de Souza

À D ra. C láudia M aria Filizzo la  dos S antos

91 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 4 7 5 / 1 9 9 9 .9  (RXOFROAR 3 3 6 9 2 4 / 1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A g ra v a d o (s )  : F r a n c i s c o  d a s  C hagas da A . C a v a lc a n te

Ao Dr. A ntônio P o licarp o  R ios R o b erto

92 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 4 7 6 / 1 9 9 9 .3  (ED-AIRR 4 7 0 5 9 3 / 1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : A nbar C o m ércio  de P in t u r a s  L td a .
A g ra v a d o (s )  : C e ls o  R ib e i r o

Ao Agravado

O utro
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93 P ro c e s s o : AIRE 1 9 4 7 7 /1 9 9 9 .8  (AG-E-AIRR 4 4 S S 8 7 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
A gravad o(s) : G ild o  E u c lid e s  de Santana e O utros

A osA gravados

94 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 7 8 /1 9 9 9 .2  (ROAR 4 1 2 7 3 6 /1 9 9 7 .0 )
A g ra v a n te T s)  : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A grav ad o(s) : Teodoro A lbuquerque e O utros

Ao D r. R od olfo  Afonso L o u reiro  de A lm eida

95 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 7 9 /1 9 9 9 .7  (ED-E-RR 3 2 8 8 7 9 /1 9 9 6 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : A ta n a g i ld o  N a s c im e n to  de Campos
A gravad o(s) : C e n tr a is  G eradoras do S u l do B r a s i l  S .A . -  GERASUL

Ao Dr. Jo sé  M o acir S ch m id t

96 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 0 /1 9 9 9 .1  (AIRR 4 4 5 8 3 2 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s í : B a n co  d a  A m azônia S .A . -  BASA 
A gravad o(s) : J o s é  A lv es dos S a n to s  e O utros

Ao Dr. M iguel d e O liv eira  C arn eiro

97 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 1 /1 9 9 9 .6  (AIRR 4 8 9 0 9 4 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia E s ta d u a l  de E n e r g ia  E l é t r i c a  -  CEEE 
A grav ad o(s) : R ica rd o  M a cie l M orin i e O utros

À D ra. M arce lise  de M irand a Azevedo

98 P ro c e s s o : AIRE 1 9 4 8 2 /1 9 9 9 .0  (ROAR 3 8 7 4 7 5 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A gravad o(s) : V era  In e s  P o r t e l l a  B essa

À D ra. C leon ice  F lo res B a rb o sa  M irand a

99 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 3 /1 9 9 9 .5  (ROAR 3 4 1 0 7 4 /1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

- FUFMS
A gravad o(s) : Iracem a Á lves. de Souza

À D ra. C leon ice  F lo res B a rb o sa  M iranda

100 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 4 /1 9 9 9 .0  (AG-E-RR 4 3 7 9 9 8 /1 9 9 8 .0 )

A g r a v a n t e ( s ) : G u ilh e rm e  da C o s ta  S i l v a  A r a ú jo  e  O u tro s  
A gravado(s) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l  - FEDF 

Ã D ra. G isele d e B ritto

101 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 5 /1 9 9 9 .4  (AIRR 5 0 2 2 3 9 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : J o ã o  B a t i s t a  T e i x e i r a  P in t o  e  O u tro s  
A gravad o(s) : Fundação H o s p ita la r  do D i s t r i t o  F e d e ra l  -  FHDF

Ã D ra. D en ise  M ine n i n o  Q uintiere

102 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 6 /1 9 9 9 .9  (ED-AIRR 4 6 2 2 2 1 /1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n te (s ) :  T r a n s b r a ç a l  P r e s t a ç ã o  de S e r v i ç o s  I n d ú s t r i a  e  

C o m ércio  L td a .
Agravado (s )  : Auro da S i lv a  

Ao Agravado

103 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 7 /1 9 9 9 .3  (ROAR 4 1 2 7 3 3 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

- FUFMS
A gravad o(s) : A ntonio L uiz  D e la ch ia v e  e O utros

Ao D r. Rodolfo  Afonso L o n reiro  de A lm eida

104 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 8 8 /1 9 9 9 .8  (ROAR 4 1 1 3 6 2 /1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

- FUFMS
A gravad o(s) : P au lo  Guim arães D ias e R o sen e i Louzada Brum e

O utros
Ao Dr. Rodolfo  Afonso L o n reiro  de A lm eida

105 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 9 0 /1 9 9 9 .7  (AG-E-RR 3 8 6 2 3 8 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : C asa  da Moeda do B r a s i l  - CMB 
A gravad o(s) : Z a ir  A ntônio M ontenegro Mendes

Ao D r. G ilberto  B a p tis ta  d a Silva

106 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 9 1 /1 9 9 9 .1  (AG-E-AIRR 4 0 0 4 9 7 /1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : C a sa  da Moeda do B r a s i l  - CMB 
A grav ad o(s) : Amadeu P ir e s  de Lima F i lh o  e O utros

Ao D r. Edegar B e m a rd e s

107 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 9 2 /1 9 9 9 .6  (ROAR 3 6 7 8 5 0 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa B r a s i l e i r a  de P la n e ja m e n to  de T r a n s p o r te s  

GEIPOT
Agravado (s )  : E lia n a  M ello  B aar M iranda

Ã D ra. Is is  M aria B o rg es  d e R esen de

108 P r o c e s s o : AIRE 1 9 4 9 3 /1 9 9 9 .0  (ROAR 5 0 1 3 8 1 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  -  CEF
A gravad o(s) : S in d ic a to  dos Empregados em E s ta b e le c im e n to s

B a n c á r io s  de Governador V a la d a re s  e R eg ião  
Ao D r. Jo sé  Eym ard L oguércio

109 Processo: AIRE 19494/1999.5 (ED-AIRR 472991/1998.1)
A g r a v a n t e ( s ) : C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  - CEF
A grav ad o(s) : S in d ic a to  dos Empregados em E s ta b e le c im e n to s  

B a n c á r io s  de Campinas e R egião  
Ao D r. Jo sé  Eym ard Loguércio

110 Processo: AIRE 19495/1999.0 (AIRR 397507/1997.1)
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  d o Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a çã o , C u ltu r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC 
Agravado(s) : Maria do Rosário da Silva Passos 

À D ra . K ita c le y  L eotty

111 Processo: AIRE 19496/1999.4 (ED-AIRR 440167/1998.1)
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC 
Agravado (s) :'Eloy de Oliveira e Silva

Ao Dr. Flávio  da Costa P in h e iro

112 Processo: AIRE 19497/1999.9 (ROAR 354088/1997.6)
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : Adão Mancuelho de Souza e outros

Ao Dr. R icard o  N ascim ento  de A raújo

113 Processo: AIRE 19498/1999.3 (ROAR 390794/1997.8)
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : Anailza da Silva Dias e Outros

À D ra. C leon ice  F lo res B a rb o sa  M irand a

114 Processo: AIRE 19499/1999.8 (ROAR 387474/1997.0)
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : Arnaldo Alves Pereira e Outros 

À D ra. L u cim ar C ristin a  G. Cano

115 Processo: AIRE 19500/1999.4 (ROAR 353901/1997.7)
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

- FUFMS
Agravado(s) : Helena Fernandes Franco

À D ra. C leo n ice  F lo res  B a rb o sa  M iranda

116 Processo: AIRE 19501/1999.9 (AIRR 392798/1997.5)
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da 

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC 
Agravado(s) : Nazaré Braga da Silva

ÀAgravada

117 Processo: AIRE 19502/1999.3 (ROAR 412735/1997.7)
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : José Ferreira de Menezes Filho

Ao Dr. Rodolfo  Afonso L o n reiro  d e A lm eida

118 ProcesBO: AIRE 19503/1999.8 (AG-E-RR 305223/1996.0)
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  de O sa s c o
Agravado(s) : Elias Henrique dos Santos

À D ra. Ana P a u la  M oreira  dos S antos

119 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 0 4 /1 9 9 9 .2  (ROAR 3 5 2 3 9 7 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n dação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  d e M ato G r o s s o  do S u l

- FUFMS
A grav ad o(s) : L a u re n tin o  A ntôn io  de B a rro s

À D ra. C leon ice  F lo res  B a rb o sa  M irand a

120 P ro c e s s o : AIRE 1 9 5 0 5 /1 9 9 9 .7  (RXOFROAR 4 5 6 9 2 6 /1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : EMBRATUR -  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de T u rism o  
A grav ad o(s) : A nch izes do E g ito  Lopes G on çalv es e O utros

Ao Dr. Jo ã o  Luiz D aflon

121 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 0 6 /1 9 9 9 .1  (AIRR 4 9 2 9 9 9 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A grav ad o(s) : C lay to n  Marques Pedro

Ao D r. P au lo  D rum ond V iana

122 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 0 7 /1 9 9 9 .6  (ROAR 3 5 2 9 2 1 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

- FUFMS
A grav ad o(s) : M aria L u iza  P ir e s  B i t t e n c o u r t

À D ra. C leon ice  F lo res B a rb o sa  M irand a

123 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 0 8 /1 9 9 9 .0  (AG-E-AIRR 4 1 9 7 3 7 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n te (s ) :  Com panhia B r a s i l e i r a  de D i s t r i b u i ç ã o  
A grav ad o(s) : Osmar A lv es C o sta

Ao Dr. Jo ce lin o  P e re ira  d a Silva
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124 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 0 9 /1 9 9 9 .5  (ED-AIRR 4 4 0 6 0 0 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S u p e r in te n d ê n c ia  de Saú de 

Amazonas -  SUSAM
A grav ad o(s) : L u ís  S i lv a  de O l iv e ir a

Ao Agravado

125 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 0 /1 9 9 9 .0  (AIRR 4 7 6 1 5 0 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A gravad o(s) : Wagner M a u r íl io  da C o n ceição

Ao Dr. E dison  U rbano M ansur

140 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 6 /1 9 9 9 .2  (ED-AG-E-RR 2 9 0 8 8 3 /1 9 9 6 .2 )
do A g r a v a n t e ( s ) : V o lk sw ag en  do B r a s i l  L td a .

A gravad o(s) : S in d ic a to  dos M e ta lú rg ic o s  do ABC
■À D ra. R aq u el C ristin a  R ieg er

141 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 7 /1 9 9 9 .7  (ROAR 3 5 2 9 2 9 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l 

-  FUFMS
A gravad o(s) : Ana Laura de Macedo

À D ra. C leo n ice  F lo res B a rb o sa  M iranda

126 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 1 /1 9 9 9 .4  (ROAR 3 5 6 1 9 2 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado (s )  : J e s u s  Armando A ria s

À D ra. C leon ice  F lo res B a rb o sa  M irand a

127 P ro c e s s o : AIRE 1 9 5 1 2 /1 9 9 9 .9  (ROAR 3 6 5 5 5 8 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A gravad o(s) : V a ld e c i  da S i lv a

À D ra. C leon ice F lo res  B a rb o sa  M irand a

128 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 4 /1 9 9 9 .8  (AIRR 4 2 8 9 5 7 /1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n te ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S e c r e t a r i a  de E s ta d o  de 

J u s t i ç a ,  S e g u ra n ç a  P ú b l i c a  e  C id a d a n ia  -  SEJUSC 
A grav ad o(s) : Raimundo Nonato da S i l v a  B a t i s t a

Ao D r. M ário Souza da Silva

129 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 5 /1 9 9 9 .2  (AIRR 5 0 3 5 4 5 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia P a r a n a e n s e  de E n e r g ia  -  COPEL 
A grav ad o(s) : A rild o  de M orais

Ao D r. Álvaro E iji N akashim a

130 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 6 /1 9 9 9 .7  (ED-AIRR 4 4 5 4 2 9 /1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i r l e n e  de F á tim a  M arzagão  e  O u tro s  
A grav ad o(s) : LCM C o n stru to ra  L td a .

À D ra. Lívia M aria  Gom es

131 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 7 /1 9 9 9 .1  (ED-AIRR 4 6 8 6 2 6 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa F o lh a  da Manhã S .A .
A grav ad o(s) : G i lb e r t o  Alm eida de O l iv e ir a

Ao Agravado

132 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 8 /1 9 9 9 .6  (ROAR 4 5 8 2 6 4 /1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A grav ad o(s) : M aria das G raças da A nunciação

Ao D r. P au lo  R o b erto  Neves de Souza

133 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 1 9 /1 9 9 9 .0  (AG-E-RR 2 5 1 9 9 0 /1 9 9 6 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : G iau gu sto  Fernand es dos S a n to s  e O utros

Ao Dr. M auro R o b erto  G om es d e M attos

134 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 0 /1 9 9 9 .5  (ED-RXOF 3 1 6 8 4 3 /1 9 9 6 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  ( E x t i n t a  SUNAB)
A grav ad o(s) : J o s é  F e r r e i r a  de Lima

Ao D r. Jo ã o  H éld er D an tas C avalcan ti

135 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 1 /1 9 9 9 .0  (ED-AIRR 4 1 2 6 3 4 /1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da 

E d u c a çã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
A grav ad o(s) : E rn e s to  H enrique Sim ões 

Ao Dr. A m brósio G aia Nina

136 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 2 /1 9 9 9 .4  (ED- RXOFROAR 2 8 7 7 2 3 /1 9 9 6 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : A lc id e s  de S iq u e ir a  e O utros

Ã D ra. B e re n ice  A parecid a d e C arvalho So lssia

137 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 3 /1 9 9 9 .9  (E-RR 1 9 5 8 3 1 /1 9 9 5 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : M aria de Fátim a A lv es e O utros

Ao D r. Luís C arlos B . O. A lcoforado

138 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 4 /1 9 9 9 .3  (E-RR 1 6 2 0 5 3 /1 9 9 5 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravad o(s) : M aria C la ra  P e r e ir a  N ogueira

Ao Dr. A ntônio P o lica rp o  Rios R o b erto

139 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 5 /1 9 9 9 .8  (AG-E-AIRR 4 2 9 7 9 9 /1 9 9 8 .8 )  
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia B r a s i l e i r a  de D i s t r i b u i ç ã o  
A gravad o(s) : R e in a ld o  C u cick  F i lh o

Ao Dr. P ed ro  M iguel

142 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 8 /1 9 9 9 .1  (RXOFROAR 5 0 0 5 7 3 /1 9 9 8 .2 )  
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  da P a r a íb a  - UFPB 
A grav ad o(s) : C ésar Sampaio B o rges

Ao Dr. E rick so n  D an tas d as Chagas

de E s ta d o  da

de C o n ta s  d os

143 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 2 9 /1 9 9 9 .6  (AIRR 3 9 3 9 2 7 /1 9 9 7 .7 )  
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a

A d m in is t r a ç ã o  - SEAD 
A grav ad o(s) : J o s é  S i l v a  S an to s

Ao D r. R aym undo D inlz do V alle

144 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 3 0 /1 9 9 9 .0  (AIRR 3 9 2 7 8 8 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - T r ib u n a l  

M u n ic íp io s  -  TCM
A grav ad o(s) : M árcia  N ascim ento de O l iv e ir a

Ao D r. S im eã o  d e O liveira V alen te

145 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 3 1 /1 9 9 9 .5  (ED-AIRR 4 4 0 6 0 1 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - P o l í c i a  M i l i t a r  do Amazonas 
A gravad o(s) : R i t a  M aria da S i lv a

. À D ra. M aria  Jo sé  de O liveira  R am o s

E s ta d o  da
146 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 3 5 /1 9 9 9 .3  (AIRR 3 8 3 7 7 3 /1 9 9 7 .7 )

A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de 
E d u c a çã o , C u ltu r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC 

A gravad o(s) : M aria L ecy  de Je s u s  S á t i r o
Ã D ra. R itacley  Leotty

147 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 3 6 /1 9 9 9 .8  (RXOFROAR 4 9 2 2 9 3 /1 9 9 8 .5 )
A g ra v a n te  ( s )  : C e n tr o  F e d e r a l  de E d u ca çã o  T e c n o ló g ic a  do P a ra n á  

CEFET-PR
A grav ad o(s) : A ss o c ia ç ã o  N acio n al dos D o cen tes de E n s in o  S u p e r io r  

(Andes)
ÀAgravada

148 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 3 7 /1 9 9 9 .2  (AG-E-RR 2 8 9 5 2 6 /1 9 9 6 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  d e O sa sco  
A gravad o(s) : J o s é  Jo ã o  de Macedo

À D ra. K atíà  C assem iro

149 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 3 8 /1 9 9 9 .7  (ED-AIRR 4 2 5 2 0 4 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  P o l í c i a  M i l i t a r  do Amazonas 
A gravad o(s) : M aria B en to  da S i lv a

Ã D ra. M aria  Jo sé  de O liveira  R am os

150 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 3 9 /1 9 9 9 .1  (ED-AG-E-AIRR 3 5 8 0 9 0 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n te ( s )  : Fu n d ação  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de G e o g r a f ia  e 

E s t a t í s t i c a  - IBGE
A gravad o(s) : P au lo  R o b erto  Nunes F ig u e ire d o

À D ra. R eg in a  C élia G am a d e S an tan a

151 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 0 /1 9 9 9 .6  (ED-AIRR 4 4 0 1 6 8 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n te (s ) :  E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravad o(s) : R egina G on çalves B e z e rra  do N ascim ento 

À Agravada

152 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 1 /1 9 9 9 .0  (AIRR 3 9 2 7 9 3 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravad o(s) : M árcia  M ir te s  Holanda Rocha

ÃAgravada

153 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 2 /1 9 9 9 .5  (ED-AIRR 3 9 8 8 9 1 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de- E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravad o(s) : Raimundo A lb e r to  M eires  F i lh o

Ao Agravado

154 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 3 /1 9 9 9 .0  (ED-AIRR 4 5 2 4 6 1 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : C a ix a  E con ôm ica  F e d e r a l  -  CEF 
A gravad o(s) : Ronald Machado M onteiro

À D ra. L aila  K ezen M achado F o n seca

155 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 4 /1 9 9 9 .4  (ED-AIRR 4 4 0 5 9 9 /1 9 9 8 .4 )
A g ra v a n te  (s )  : E s ta d o  do Amazonas - S u p e r in te n d ê n c ia  de Saú d e do 

Amazonas - SUSAM

I
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A gravad o(s) : C a r lo s  A lb e r to  Lima de Souza
Ao D r. W algreen  D'Avila M odesto

156 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 6 /1 9 9 9 .3  (ED-AIRR 4 4 0 1 7 4 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da 

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
Agravado (s) : R o s iv a l  J o s é  Rastos C a r io c a

Ao D r. A ntônio Fábio  B a rro s  de M endonça

157 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 7 /1 9 9 9 .8  (ROAR 3 5 4 1 2 8 /1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de G e o g r a f ia  e  

E s t a t í s t i c a  - IBGE
Agravado(s) : Aureliano da Rosa Dutra 

ÀDra. NensaSiena Balardi

158  P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 4 9 /1 9 9 9 .7  (AIRR 2 8 3 7 6 5 /1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas
A grav ad o(s) : A rlin d o  de O l iv e ir a  Mar

Ao Agravado

159 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 0 /1 9 9 9 .1  (ED-ED-AG-RC 3 9 0 5 6 8 /1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n te ( s ) :  A b e la rd o  de O l i v e i r a  B r i t o  e  O u tro s
A grav ad o(s) : D i s t r i t o  F e d e ra l

À P ro cu ra d o ra  D ra. Zé lia  M aia da R ocha

160 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 1 /1 9 9 9 .6  {AIRR 4 8 6 5 8 2 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : C asa S ã o  J o r g e ,  L i v r a r i a  e  P a p e l a r i a  L td a .
Agravado (s )  : Sandra M aria  A lv es Sarm ento

Ã Agravada

161 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 2 /1 9 9 9 .0  (ROAR 3 9 6 1 6 8 /1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : D e p a rta m e n to  N a c io n a l  de E s t r a d a s  de Rodagem -  DNER 
A grav ad o(s) : S in d ic a to  dos T ra b a lh a d o re s  do S e r v iç o  P ú b lic o  

F e d e ra l em S a n ta  C a ta r in a  - SINTRAFESC 
Ao Dr. M arcello  M acedo R eb lin

162 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 3 /1 9 9 9 .5  (E-RR 2 9 0 8 5 9 /1 9 9 6 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : E dson B a t i s t a  d os S a n to s
A grav ad o(s) : Companhia S id e r ú r g ic a  de Tubarão

Ao D r. C arlos A lberto Alves R ib e iro  F ilh o

163 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 4 /1 9 9 9 .0  (ED-AIRR 4 9 2 7 5 4 /1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : L ic e u  de A r t e s  e  O f í c i o s  de São  P a u lo
Agravado (s )  : C lé r ia  Fumie S h in o h ara  R ib e ir o  do V a l le

Ao Dr. R n i Jo s é  So ares

164 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 5 /1 9 9 9 .4  (AG-E-RR 3 1 0 5 7 8 /1 9 9 6 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : M a r ia  de F á tim a  A lm eid a de So u za  C i r i l o
A grav ad o(s) : L ogasa - I n d ú s t r ia  e Com ércio S .A .

À D ra. S ô n ia  M aria  Cola

165 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 6 /1 9 9 9 .9  (RXOFROAR 3 5 6 4 1 8 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : C e n tr o  F e d e r a l  de E d u ca çã o  T e c n o ló g ic a  do P a ra n á  

CEFET/PR
A gravad o(s) : R ica rd o  L u iz  K nesebeck e o u tro

Ao Dr. Jo ã o  H ortm ann

166 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 7 /1 9 9 9 .3  (AG-E-RR 2 8 8 9 2 7 /1 9 9 6 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : E dson L u iz  G o n ç a lv e s
A grav ad o(s) : Companhia S id e r ú r g ic a  de Tubarão - CST

Ao D r. C arlos A lberto Alves R ib e iro  F ilho

167 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 8 /1 9 9 9 .8  (ED-AIRR 4 8 4 4 2 0 /1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : H id ro  V o lt  E n g e n h a r ia  C o n s tr u ç õ e s  L td a .
Agravado (s )  : F r a n c is c o  C z a m ia k

Ao Agravado

168 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 5 9 /1 9 9 9 .2  (ROAR 4 0 7 4 7 3 /1 9 9 7 .6 )

A g r a v a n t e ( s ) : C e n tr o  F e d e r a l  de E d u cação  T e c n o ló g ic a  do P a ra n á  
CEFET-PR

A grav ad o(s) : D e ja c i  V i la  Nova e O utros 
Ao D r. Cláudio A ntônio R ib e iro

169 P ro c e s s o : AIRE 1 9 5 6 0 /1 9 9 9 .7  (ED-AIRR 4 8 9 2 2 4 /1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : A d r ia n o  C o s e l l i  S .A . C o m ércio  e  Im p o r ta ç ã o
A grav ad o(s) : Jo r g e  R a fa e l  R ib e ir o  de M atos

Ao D r. Jo sé  R atto  F ilho

170 P ro c e s s o : AIRE 1 9 5 6 1 /1 9 9 9 .1  (E-RR 3 0 0 6 1 3 /1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : J o s é  Ja im e  E duardo
A grav ad o(s) : Companhia S id e r ú r g ic a  de Tubarão - CST

Ao D r. C arlos M agno G onzaga C ardoso

171 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 6 2 /1 9 9 9 .6  (ROAR 3 9 9 0 8 3 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do N o rd e s te  do B r a s i l  S .A .
A grav ad o(s) : S in d ic a to  dos Empregados em E s ta b e le c im e n to s

B a n c á r io s  de Campina Grande e R egião  
Ao D r. Jo sé  Eym ard L oguércio

172 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 6 3 /2 0 0 0 .0  (E-RR 2 1 5 5 6 8 /1 9 9 5 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : A lb in a  S i t t a  e O u tras

Ao Dr. I b i r a ja r a  W anderlcy Lins Jú n io r

173 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 6 4 /2 0 0 0 .4  (AG-E-RR 3 4 9 2 0 9 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : R ica rd o  Congíu e O utros

Ao D r. H eito r F ra n c isco  G om es C oelho

174 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 6 5 /2 0 0 0 .9  (E-RR 2 7 0 2 6 7 /1 9 9 6 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : C a r lo s  Á lv a ro  M a rtin s  B raga e O utros

À D ra. Lúcia S o a re s  D utra de Azevedo L eite C arvalho

175 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 6 6 /2 0 0 0 .3  (E-RR 2 5 3 5 8 5 /1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : J o s é  Ribam ar Ramos de Deus 

À D ra. E diléa  V alério

176 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 6 7 /2 0 0 0 .8  (E-RR 2 3 5 8 1 9 /1 9 9 5 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : Fernando dos S a n to s  P e r e ir a  e O utro 

Ao Dr. M au rício  P e re ira  d a Silva

177 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 6 8 /2 0 0 0 .2  (E-RR 1 6 2 0 5 8 /1 9 9 5 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : M a r i lu c ia  de Alm eida R od rigu es 

Ã D ra , C leu zem er S o re n e  U h len d o rf

178 P r o c e s s o : AIRE * 9 5 6 9 / 2 0 0 0 .7  (AG-E-RR 2 3 5 9 7 7 /1 9 9 5 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : A scend ino M o reira  da S i lv a

À D ra. Is is  M aria B o rg es d e R esen d e

179 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 7 0 /2 0 0 0 .1  (ED-AIRR 4 7 5 8 2 7 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa F o lh a  da Manhã S .A .
A gravad o(s) : J a c q u e lin e  M aria V ie ir a

Ã Agravada

180 ProceBBO : AIRE 1 9 5 7 2 /2 0 0 0 .0  (RXOFROAR 3 8 9 7 6 1 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de S a n ta  C a t a r in a  -  UFSC 
A grav ad o(s) : M aria  A m élia de F r e i t a s  S a n to s  e Samuel F o n seca

Ao D r. F lo re n tin o  C a rm in a tti Ju n io r

181 P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 7 3 /2 0 0 0 .5  (RODC 4 8 8 2 7 8 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os T r a b a lh a d o r e s  R o d o v iá r io s  em E m p resas 

de T r a n s p o r te s  de P a s s a g e i r o s  M u n ic ip a is  e
I n t e r m u n i c i p a i s ,  T u rism o  e  F r e ta m e n to , C a rg a s  S e c a s  
e  L íq u id a s  em G e r a l ,  C o m ércio  e  T r a b a lh a d o r e s  em 
E m p resas sem R e p r e s e n ta ç ã o  de S a n to s  e  R e g iã o  

A grav ad o(s) : Olympic F o rn eced o res  de N avios L td a . e  O u tro s ;
Manah S/A ; Firm a In d iv id u a l Jo ã o  C astan h a  de 
O l iv e ir a ;  S in d ic a to  da In d ú s tr ia  de C a fé  do E stad o  
de São P a u lo ; S o b rem eta l R ecu p eração  de M e ta is  
L t d a . ;  S in d ic a to  d as Em presas P r o p r ie t á r ia s  de 
J o r n a is  e R e v is ta s  no E stad o  de São P a u lo ; P erd ig ã o  
A g r o in d u s tr ia l  S .A . ;  A sso c ia ç ã o  C o m ercia l de
S a n to s ; Souza Cruz S .A . ;  Companhia de T e c n o lo g ia  de 
Saneam ento A m biental - CETESB; S a t é l i t e  E sp o rte  
C lu b e ; S .A . M arítim a E u ro b rás - A gente e
C o m issá r ia ; S in d ic a to  das I n d ú s t r ia s  de P a n if ic a ç ã o  
e C o n fe i t a r ia  de S a n to s ; Companhia A n t a r c t ic a  
P a u l is t a  I n d ú s t r ia  B r a s i l e i r a  de B eb id a s  e C onexos; 
C o n stru çõ es  e Com ércio Camargo C o r r e ia  S .A . ;  
Companhia S id e r ú r g ic a  P a u l is t a  - COSIPA; S e r v iç o  
S o c ia l  do Com ércio - SESC; Companhia A u x i l ia r  de 
V ia çã o  e O bras - Cavo; E le tro p a u lo  - E le t r i c id a d e  
de São Paulo S .A .;  S in d ic a to  dos E s t iv a d o re s  de 
S a n to s , São V ic e n te ,  G u aru já  e  C u batão ; Empresa 
T e jo  Fran  de Saneam ento e S e r v iç o s  G e r a is  L t d a . ;  
S in d ic a to  dos C e m ité r io s  P a r t i c u l a r e s  do E stad o  de 
São Paulo  - SINCESP; Companhia de Saneam ento B á s ic o  
do E stad o  de São P au lo  - SABESP; U l t r a f é r t i l  S .A .;  
S in d ic a to  das Em presas de S e r v iç o s  C o n tá b e is , de 
A ssesso ram en to , P e r í c i a s ,  In fo rm açõ es  e P e s q u is a s  
no E stad o  de São P a u lo ; P ro g re s so  D esenvolv im ento  
S a n to s  S /A -P ro n esan  e M in is t é r io  P ú b lic o  do 
T ra b a lh o  da 2 * R egião
Aos D rs. E rn esto  R od rigu es Filho , B en ed ito  Alves P in h e iro , 
Jo ã o  C arlos L o sija , Serg io  R u b en s M arag lian o , Luiz C ustódio 
d e L im a B a rb o sa , R u b en s A ngusto C. de M o raes, R o b erto  
V in íc iu s Z iem ann , Luiz N orton N unes, Jo s é  M aria  d e Souza 
A ndrade, R o sân gela  V ilela  C hagas F e rre ira , D arcy L im a de 
C astro , M iguel E stefan  Jú n io r , Jo ã o  V ivanco, Luiz A ntônio 
B e z e rra , C arlos A lberto Costa, Flávio S eco lin , V era  L ú cia  dos 
S an to s M enezes, V icto r R u sso m an o  Jú n io r , Jo s é  F ra n c isco
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P a cc illo , Luís Régis R om ão, A rei do C arm o Redivo, C ristin a  
S o a re s  d a Silva, M arco A ntonio VVaick Oliva, Sérg io  S z n ifer  e 
ao  P ro cu ra d o r-G era l do T ra b a lh o  D r. G u ilh erm e M astrich i 
B asso

Processo: AIRE 19575/2000.4 (ROAR 338467/1997.6)
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  
Agravado(s) : Raimundo da Costa Monte

À D ra. A ndréa M artins

Processo: AIRE 19579/2000.2 (AIRR 210008/1995.4)
A g r a v a n t e ( e ) : U n ião  F e d e r a l  
Agravado(s) : Tercio da Costa Silva

Ao D r. Jo sé  L ou ren ço  de C astro

Processo: AIRE 19581/2000.1 (E-RR 168550/1995.5)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Acilino Carvalho de Souza e Outros 

Ao D r. M aurício  P e re ira  da Silva

Processo: AIRE 19586/2000.4 (AG-E-RR 304376/1996.6)
A g r a v a n t e ( s ) : L o u r iv a l  R ib e i r o  de C a r v a lh o  e  O u tro s  
Agravado(s) : Fundação Hospitalar do Distrito Federal

Ã P ro cu ra d o ra  D ra. D en ise  L ad eira  C osta F e rre ira

Processo: AIRE 19587/2000.9 {ED-AIRR 499926/1998.7)
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de D ados - SERPRO 
Agravado(s) : Francisco Hélio Rabelo Cidade e Outros 

Ao D r. Augusto C ésar de Lim a Santos

Processo: AIRE 19588/2000.3 (AG-E-RR 302093/1996.1)
A g r a v a n t e ( s ) : M a r in a lv a  A r a ú jo  d os S a n to s  
Agravado(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS

Ao Dr. Eduardo Luiz S afe  C arn eiro

Processo: AIRE 19589/2000.8 (AIRR 400750/1997.8)
A g r a v a n t e ( s ) : J o s é  C a r lo s  de A ssu n ção  
Agravado(s) : União Federal

Ao P ro cu ra d o r-G era l da U nião Dr. W alter do C. B a r le tta

Processo: AIRE 19590/2000.2 (RXOF 513045/1998.5)
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  do R io  G rande do N o rte  
Agravado(s) : José Pedro da Silva e Outras

Ao D r. M arcos V in ício  S an tiago  d e  O liveira

Processo: AIRE 19591/2000.7 (ED-AIRR 446911/1998.9)
A g r a v a n t e ( s ) : Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
Agravado(s) : Adalton Cardoso da Silva 

Ao Dr. Jo ã o  R ib e iro  Alves

Processo: AIRE 19592/2000.1 (AIRR 502242/1998.1)
A g r a v a n t e ( s ) : M a r ia  Z i f i r i n a  Roma B u z a r  e  O u tro s  
Agravado(s) : Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF 

À D ra. Ana P a u la  d a Silva
P r o c e s s o : AIRE 1 9 5 9 3 /2 0 0 0 .6  (AIRR 5 0 7 6 4 0 /1 9 9 8 .8 )

A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
Agravado(s) : Elcimar Nonato da Silva

Ao D r. M árcio  Augusto Santiago

Processo: AIRE 19594/2000.0 (ED-AIRR 431022/1998.9)
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
Agravado(s) : Francisco Carlos Cardoso da Silva

À D ra. M aria  d a P en h a  F o n seca  Lino d e Souza

Processo: AIRE 19595/2000.S (AIRR 505759/1998.8)
A g r a v a n t e ( s ) : Companhia S i d e r ú r g ic a  N a c io n a l  -  CSN 
Agravado(s) : Oldáquio de Souza 

Ao Agravado

Processo: AIRE 19596/2000.0 (RXOFROAR 472574/1998.1)
A g r a v a n t e ( s ) : A d é l ia  Gusmão e  O u tro s  
Agravado(s) : Universidade Federal do Parani

Ao P ro cu ra d o r Dr. F ra n c isco  R o b erto  V ie ira  B o rges

Processo: AIRE 19597/2000.4 (ED-AIRR 447323/1998.4)
A g r a v a n t e ( s ) : M onsanto  do B r a s i l  L td a .
Agravado(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas 

e Farmacêuticas de Jacarei e Região 
Ao Dr. Ja im e  B u sta m a n te  F o rtes

Processo: AIRE 19598/2000.9 (ED-E-RR 299839/1996.4)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s ) : Liege Vasconcelos Pereira

Ao D r. U b ira ja ra  W anderley Lins Jú n io r

Processo: AIRE 19599/2000.3 (AIRR 486896/1998.7)
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  da Am azônia S .A . -  BASA 
Agravado(s ) : Maria de Lourdes Araújo de Oliveira 

Ao D r. M iguel d e O liveira C arn eiro

199 P ro ce ssO : AIRE 1 9 6 0 0 /2 0 0 0 .0  (AG-E-RR 3 3 7 8 4 8 /1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : V o lk sw ag en  do B r a s i l  L td a .
A grav ad o(s) : S in d ic a to  dos M e ta lú rg ic o s  do ABC

Ao Dr. Alino d a Costa M onteiro

200 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 0 1 /2 0 0 0 .4  (AIRR 5 0 2 7 9 2 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : E v e ra rd o  A n tô n io  d os S a n to s  e  O u tro s
A gravad o(s) : S e r v iç o  de Limpeza Urbana do D i s t r i t o  F e d e ra l  - SLU

À D ra. So lan ge C ab ral de P in a  V iana

201 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 0 2 /2 0 0 0 .9  (RXOFROAR 4 8 2 8 6 1 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de U b e r lâ n d ia  
Agravado (s )  : A lc in a  A p arecid a  G a rc ia  e O utros

Ao Dr. C leuso Jo sé  D am ascen o

202 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 0 3 /2 0 0 0 .3  (AIRR 5 3 2 0 7 3 /1 9 9 9 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  B a n o r te  S .A .
A grav ad o(s) : R o b erto  A ir e s  de V a sco n ce lo s  Ju n io r  

Ao Agravado

203 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 0 4 /2 0 0 0 .8  (AIRR 5 0 6 0 7 1 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : A lta m ir  M a r t in s  C re sp o  e O u tro
A gravad o(s) : Empresa B r a s i l e i r a  de C o rr e io s  e  T e lé g r a fo s  - ECT 

Ao D r. W ellington  D ias d a Silva

204 P ro c e s s o : AIRE 1 9 6 0 5 /2 0 0 0 .2  (ED-E-RR 1 3 8 0 2 7 /1 9 9 4 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : A lm ir  J o s é  D u tra  V e le d a  e O u tro s
Agravado (s)' : Companhia E sta d u a l de E n e rg ia  E l é t r i c a  -  CEEE 

Ao D r. R icard o  Adolpho B o rges de A lbu querqu e

205 P ro c e s s o : AIRE 1 9 6 0 6 /2 0 0 0 .7  (AG-E-RR 4 2 6 9 4 9 /1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d o s Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  no E s ta d o  do C e a rá  
A gravad o(s) : Banco do E stad o  do Maranhão S .A .

Ao D r. H élio C arvalho S a n ta n a

206 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 0 7 /2 0 0 0 .1  (E-AIRR 4 7 2 8 9 3 /1 9 9 8 .3 )
A g ra v a n te  ( s ) : Com panhia A g r íc o la  P o n te n o v e n se  
A grav ad o(s) : T e re z in h a  A lv es

À Agravada

207 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 0 8 /2 0 0 0 .6  (ED-RR 3 0 9 9 8 8 /1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia A g r íc o la  P o n te n o v e n se  e  O u tra  
A grav ad o(s) : Joaquim  Augusto da S i lv a

Ao D r. R en ato  P in h e iro  Frade

208 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 0 9 /2 0 0 0 .0  (AG-E-RR 2 3 5 9 2 3 /1 9 9 5 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : C a ix a  E co n ô m ica  F e d e r a l  - CEF 
A grav ad o(s) : I l s e  T e re sa  H enriques

Ao D r. C arlos R o b erto  T avares d a  P aixão

209 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 0 /2 0 0 0 .5  (AG-E-RR 2 9 3 0 1 1 /1 9 9 6 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  de O sa sco
A gravad o(s) : T e re z a  In á c io  M artin s

Ao D r. Fábio  d e O liveira  R ib e iro

210 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 1 /2 0 0 0 .0  (AG-E-RR 3 0 4 2 7 5 /1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  de O sa s c o
A gravad o(s) : R o b erto  P o r t e la

Ao D r. Levi L isboa M onteiro

211 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 2 /2 0 0 0 .4  (AG-E-RR 3 1 0 8 4 1 /1 9 9 6 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  de O sa sco
A gravad o(s) : A ntônio P e r r i

Ao D r. C arlos A lberto L em es d e M oraes

212 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 3 /2 0 0 0 .9  (AG-E-RR 3 7 8 7 8 8 /1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
Agravado (s ) : D alva Gomes de B a rro s  e O utra

À D ra. G lória  Costa

213 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 4 /2 0 0 0 .3  (AG-E-RR 4 8 0 6 9 6 /1 9 9 8 .8 )

A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia E n e r g é t i c a  do C e a rá  -  COELCE 
A gravad o(s) : B ern ard o  C a s tro  Lima

Ao D r. A ntônio M oita T rind ad e

214 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 5 /2 0 0 0 .8  (E-RR 2 6 4 5 4 6 /1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravad o(s) : Nahima Lopes de O l iv e ir a  G o n çalv es e O utra 

Ao D r. S im ão  Isa a c  B en zccry

215 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 6 /2 0 0 0 .2  (ED-AG-E-RR 4 2 4 6 5 6 /1 9 9 8 .1 )
A g ra v a n te  ( s ) : R o c k w e ll B r a s e ix o s  S .A .
A gravad o(s) : S in d ic a to  dos T ra b a lh a d o re s  n a s  I n d ú s t r ia s  

M e ta lú r g ic a s ,  M ecân icas e de M a te r ia l  E l é t r i c o  de 
O sasco e R egião  
À D ra. Z oraide d e C astro  Coelho
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216 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 7 /2 0 0 0 .7  (AIRR 3 3 1 7 6 8 /1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : ABRAVA -  A s s o c ia ç ã o  B r a s i l e i r a  de R e f r i g e r a ç ã o ,  A r 

c o n d ic io n a d o . V e n t i l a ç ã o  e  A q u ecim en to  
A grav ad o(s) : Fernando de P a iv a  Sempere 

Ao Dr. A genor B a rre to  P a re n te

217 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 8 /2 0 0 0 .1  (AIRR 3 8 6 7 4 1 /1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : F lá v io  A lv es Cardoso

Â D ra. ís is  M aria B o rges d e R esen d e

218 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 1 9 /2 0 0 0 .6  (E-RR 1 6 8 7 7 2 /1 9 9 5 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : D iogen es de Andrade Lima F i lh o  e O utros 

Ao Dr. M au ríc io  P e re ira  d a Silva

219 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 2 5 /2 0 0 0 .3  (AIRR 4 4 8 0 7 1 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A gravad o(s) : Ronaldo Gomes da S i l v a

Ao Dr. M árcio  Augusto S an tiago

220 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 2 6 /2 0 0 0 .8  (E-RR 3 9 0 0 4 0 /1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : So u za  C ruz S .A .
A gravad o(s) : J o s é  C a r lo s  Gomes de P a iv a

Ao Dr. A lcinete N ascim ento  de Souza

221 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 2 7 /2 0 0 0 .2  (RXOFROAR 4 8 8 3 8 0 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de U b e r lâ n d ia  
A grav ad o(s) : P au lo  C ésar da S i l v a  e  O utros

Ao D r. C leuso Jo sé  D am asceno

222 P ro c e s s o : AIRE 1 9 6 2 8 /2 0 0 0 .7  (ED-AIRR 4 1 8 0 5 9 /1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : S in g e r  do B r a s i l  I n d ú s t r i a  e  C o m é rc io  L td a .
A gravad o(s) : L u iz  A ntônio  P in to  de C arvalho

Ao D r. U m berto  D i C iero

223 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 3 5 /2 0 0 0 .9  (ROAR 3 9 8 2 4 4 /1 9 9 7 .9 )

A g r a v a n te ( s ) :  S i n d i c a t o  d os T r a b a lh a d o r e s  em E s t a b e le c im e n t o s ;
B a n c á r io s  do E x trem o  S u l  da B a h ia  

A gravad o(s) : Banco do B r a s i l  S .A .
Ao Dr. V ito r Augusto R ib e iro  C oelho

224 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 3 6 /2 0 0 0 .3  (RXOFROAR 3 9 6 9 4 6 /1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  da P a r a íb a  - UFPB 
A grav ad o(s) : E u re n ic e  M aria da S i lv a  O l iv e ir a  e  O utros

À D ra. M areia  R egina C. P esso a

225 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 3 7 /2 0 0 0 .8  (ED-ROAR 2 9 1 0 6 9 /1 9 9 6 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : D e r ly  S i lv a  e O utros

Ao Dr. G u ilh erm e M oysés P rocóp io

226 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 3 8 /2 0 0 0 .2  (RXOFROAR 3 5 4 1 2 6 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  da P a r a íb a  -  UFPB 
A grav ad o(s) : Manoel C lem ente da Penha

Ao Agravado

227 P ro c e s s o : AIRE 1 9 6 3 9 /2 0 0 0 .7  (RXOFROAR 3 8 0 5 0 9 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  da P a r a íb a  - UFPB 
A gravad o(s) : A nanias Pordeus G adelha

Ao Agravado

228 P ro c e s s o : AIRE 1 9 6 4 0 /2 0 0 0 .1  (RXOFROAR 3 9 0 7 5 2 /1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  da P a r a íb a  -  UFPB 
A gravad o(s) : L ú c ia  H elena de O l iv e ir a  Cunha

Ã Agravada

229 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 1 /2 0 0 0 .6  (AIRR 3 8 8 0 2 7 /1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : Oromar J o s é  F ig u e ire d o  

Ao D r. N ilton C o rreia

230 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 2 /2 0 0 0 .0  (AIRR 5 0 7 8 0 1 /1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia de San eam en to  do P a ra n á  - SANEPAR 
A gravad o(s) : V a ld e c i  V iana

Ao Agravado

231 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 3 /2 0 0 0 .5  (AIRR 2 7 8 9 6 4 /1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : C a r lo s  J o s é  da S i lv a

À D ra. Is is  M aria  B o rges de R esen d e

232 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 4 /2 0 0 0 .0  (RXOFROAR 3 5 5 0 8 2 /1 9 9 7 .0 )
A g ra v a n te  (s )  : U n iã o  F e d e r a l
Agravado(s) : Mirian do Carmo Cardoso e outros

Ao D r. A ndré Luiz F a r ia  de Souza

233 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 5 /2 0 0 0 .4  (RXOFROAR 3 5 1 2 1 0 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : M aria H elena Lima dos S a n to s  e o u tro s  

Aos Agravados

234 P ro c e s s o : AIRE 1 9 6 4 6 /2 0 0 0 .9  (RXOFROAR 3 9 7 7 0 1 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravad o(s) : E ls o n  B e z e rra  S i l v a  e O utros

Aos Agravados

235 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 7 /2 0 0 0 .3  (RXOF 4 7 1 7 1 1 /1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  ( E x t i n t a  SUNAB)
A gravad o(s) : L ú c io  J o s é  F r e i r e  C a rn e iro

Ao Agravado

236 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 8 /2 0 0 0 .8  (ROAR 3 5 0 5 0 8 /1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A grav ad o(s) : D o r a l ic e  dos S a n to s  R u ss i

À D ra. C leon ice  F lo re s  B a rb o sa  M irand a

237 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 4 9 /2 0 0 0 .2  (ROAR 4 1 4 4 5 9 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

- FUFMS
A grav ad o(s) : G lân d io  X a v ie r

Ao D r. R odolfo Afonso L o u reiro  de A lm eida

238 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 0 /2 0 0 0 .7  (AIRR 3 9 7 5 7 1 /1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : S é rg io  V id a l da S i lv a

À D ra. E lza M o reira  B ra n d ã o

239 P ro c e s s o : AIRE 1 9 6 5 1 /2 0 0 0 .1  (ROAR 3 5 5 7 2 2 /1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

-  FUFMS
A gravado(s )  : O d iv al Faccenda

Ao Agravado

240 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 2 /2 0 0 0 .6  (AIRR 2 5 5 5 1 6 /1 9 9 6 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : E ra ld a  A lv es dos S a n to s

Ao D r. F ra n c isco  G om es M acedo

241 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 4 /2 0 0 0 .5  (AIRR 5 0 5 4 6 9 /1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de Dados - SERPRO 
A gravad o(s) : F r a n c is c o  O só rio  de C arvalh o  Ramos

Ao D r. O ld em ar B o rges de M atos

242 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 5 /2 0 0 0 .0  (ED-AG-E-RR 1 6 7 7 4 8 /1 9 9 5 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : J o ã o  F e l i c i o  d e A r a ú jo
A gravad o(s ) : Fundação E d u ca c io n a l do D i s t r i t o  F e d e ra l 

Ã D ra. G isele  de B ritto

243 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 6 /2 0 0 0 .4  (AG-E-RR 2 7 8 0 5 4 /1 9 9 6 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : A r í e t e  S a rm e n to  e  O u tro s
A gravad o(s) : I n s t i t u t o  N a cio n a l do Seguro S o c ia l  - INSS

Ao P ro cu ra d o r D r. B ru n o  M attos e  Silva

244 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 7 /2 0 0 0 .9  (ED-AIRR 4 7 7 8 8 1 /1 9 9 8 .3 )

A g r a v a n t e ( s ) : B an co  da Am azônia S .A . -  BASA 
A grav ad o(s) : Salom é de M esq u ita  Azevedo e O utros

Aos Agravados

245 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 8 /2 0 0 0 .3  (AG-E-RR 3 2 4 6 0 4 /1 9 9 6 .1 )  
A g r a v a n t e ( s ) : V o lk sw ag en  do B r a s i l  L td a .
A grav ad o(s) : H ig in o  C ésar A rg u e llo

Ao Agravado

246 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 5 9 /2 0 0 0 .8  (AIRR 4 8 7 0 1 8 /1 9 9 8 .0 )  
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A grav ad o(s) : A lo is o s  A lv es da Cruz

Ao D r. Jo sé  L ucian o  F e r re ira

247 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 6 0 /2 0 0 0 .2  (AIRR 5 0 2 6 7 5 /1 9 9 8 .8 )  
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A grav ad o(s) : A ntôn io  M arinho de F r e i t a s  

Ao Dr. M árcio  Augusto San tiago

248 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 6 1 /2 0 0 0 .7  (AIRR 5 0 5 6 7 4 /1 9 9 8 .3 )  
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A grav ad o(s) : M a rce lin o  F a u s tin o  das Chagas

Ao D r. M árcio  Augusto S an tiago

249 P r o c e s s o : AIRE 1 9 6 6 2 /2 0 0 0 .1  (AIRR 5 0 5 6 2 3 /1 9 9 8 .7 )  
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A grav ad o(s) : E l i a s  Augusto de Lima

Ao D r. Edison  U rbano  M an su r
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250 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 6 3 / 2 0 0 0 .6  (ROAR 4 0 0 3 7 2 / 1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

- FUFMS
A gravado(s) : C laud io no r M e ss ia s  da S i l v a  e o u tr o s

Ã D ra. L u cim ar C ristin a  G. Cano

251 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 6 4 / 2 0 0 0 .0  (ROAR 4 1 1 3 7 7 / 1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n te ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

- FUFMS
A gravado(s) : Jo ã o  Pedro R abelo  e O utro ;  e Jo ã o  J a i r  S a r t o r e l l o  e

Outros
Aos D rs. P au lo  R o b erto  Neves de Souza e  Rodolfo  Afonso 
L ou reiro  de A lm eida

252 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 6 5 / 2 0 0 0 .5  (AIRR 5 0 3 4 9 8 / 1 9 9 8 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A gravado(s) : Hamilton P e r e i r a  de Souza

Ao Dr. Edison U rbano  M ansur

253 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 6 6 / 2 0 0 0 .0  (ROAR 3 5 7 7 8 3 / 1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

- FUFMS
A gravado(s) : J o r g e  J o s é  Orlando e Outro

Ã D ra. C leon ice  F lo res  R arb o sa  M iranda

254 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 6 7 / 2 0 0 0 .4  (AIRR 5 0 3 4 8 2 / 1 9 9 8 .7 )
A g ra v a n te  ( s ) : F i a t  A u tom óv eis S .A .
A gravado(s)  : Ronaldo de O l i v e i r a  R a te s

Ao Agravado

255 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 6 8 / 2 0 0 0 .9  (AG-E-RR 2 9 3 0 0 1 / 1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  de S ã o  P a u lo  - USP 
A gravado(s)  : N elson de Moraes

Ao D r. M anoel d e le su s  d e Sousa L isboa

256 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 0 / 2 0 0 0 .8  (E-RR 4 0 3 3 1 5 / 1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de D ados - SERPRO 
A gravado(s)  : C a r lo s  Eduardo O b erla en d er  A lv arez  

Ao Dr. L eonard o G reco

257 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 1 / 2 0 0 0 .2  /AIRR 3 9 5 3 0 4 / 1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  de São  P a u lo  
A gravado(s) : Paulo  R o b erto  F é l i x  e  Outro

Ao Dr. M au rício  B ra n d a o  E. C o rrêa

258 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 2 / 2 0 0 0 .7  (RXOFROAR 5 0 5 1 8 0 / 1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : A l f r e d o  C i c i l i a n o  W a l l i e r  e  O u tro s
A gravado(s)  : U niv e rs id a d e  do E stad o  do R io  de J a n e i r o  -  UERJ 

Ao D r. Nuno Álvares P e re ira

259 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 3 / 2 0 0 0 .1  (ED-AIRR 3 3 4 2 8 7 / 1 9 9 6 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os T r a b a lh a d o r e s  F e d e r a i s  da Saú de e 

P r e v id ê n c ia  tio E s ta d o  do R io  G ran de do S u l 
S in d ip r e v -  RS 

A gravado(s) : União F e d e ra l
Ao P ro cu ra d o r-G era l da U nião  D r. W alter do C. B a r le tta

260 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 4 / 2 0 0 0 .6  (AIRR 4 9 6 1 6 3 / 1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : M a r ia  H e le n a  F e r r e i r a  Amorim e  O u tro s  
A gravado(s)  : Fundação E d u ca c io n a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l  - FEDF

Ao P ro cu ra d o r Dr. V icen te  M artin s da Costa Jú n io r

261 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 5 / 2 0 0 0 .0  (AG-E-RR 5 3 3 1 6 3 / 1 9 9 9 .4 )
A g ra v a n te  ( s )  : Canaã C o m tju s t ív e is  p a r a  V e íc u lo s  L td a .
Agravado<s) : A ntonio  E l t o n  Melo

Ao Agravado

262 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 6 / 2 0 0 0 .5  (AG-E-RR 3 4 1 4 3 0 / 1 9 9 7 .0 )
. A g r a v a n te (s ) :  R am iro  P in h o  S im õ es e  O u tro

A gravado(s) : Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A .  - RFFSA
Ao D r. Ju lia n o  R icard o  de V a sco n ce llo s  Costa Couto

263 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 7 / 2 0 0 0 .0  (E-RR 2 9 9 7 6 1 / 1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e  T e l é g r a f o s  -  ECT 
A gravado(s)  : M árc ia  Maria Gomes

À D ra. M árcia  R egina R o d aco sk i

264 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 8 / 2 0 0 0 .4  (AG-E-RR 4 0 2 2 3 6 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : J o s é  R o d r ig u e s  d os S a n to s  e  O u tro s

Agravado(s) : Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA 
Ã D ra. M aria  C lara  L eite M achado

265 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 7 9 / 2 0 0 0 .9  (ÀIRR 2 8 9 4 3 0 / 1 9 9 6 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t o  BNCC)
Agravado(s) : José Laureto

Ao Dr. N ilton C o rreia

266 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 0 / 2 0 0 0 .3  (AG-E-RR 2 8 3 1 2 0 / 1 9 9 6 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  d e P r o c e s s a m e n to  de D ados - SERPRO 
A gravado(s)  : C le b e r  de Aguiar

Ao Dr. O ld em ar B o rges de M atos

267 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 1 / 2 0 0 0 .8  (AG-E-RR 2 6 1 2 5 0 / 1 9 9 6 .3 )
A g r a v a n te (s ) :  M ile n e  N ev es F e r r a r e z i
A gravado(s)  : E t i c a  R ecu rso s  Humanos S e r v i ç o s  L tda  e Banco do

E stad o  de São Paulo S .A . - BANESPA
Aos D rs. M aria T eresa  d a Silva Gordo B re s c ia n i e  Jo sé  
A lberto C outo M aciel

268 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 2 / 2 0 0 0 .2  (AIRR 5 0 3 4 4 4 / 1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P r o c e s s a m e n to  de D ados -  SERPRO 
Agravado (s )  : M a r c e l in a  Gomes Pego de A raú jo

Ao Dr. O lím pio P au lo  F ilho

269 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 3 / 2 0 0 0 .7  (ROAR 3 6 8 6 1 7 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P r o c e s s a m e n to  de Dados -  SERPRO 
A gravado(s)  : I sm a el  N o lasco  de Souza

Ao Dr. A ntônio Jo ã o  G onçalves d a Silva

270 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 4 / 2 0 0 0 .1  (AG-E-AIRR 3 7 9 2 3 9 / 1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  de F o r t a l e z a  S.A . - BANFORT 
A gravado(s) : C a r lo s  Renê Damasceno A raújo

Ao D r. A dem ar C o rre ia  d e  A lencar

271 P r o c e s s o : , AIRE 1 9 6 8 5 / 2 0 0 0 .6  (AG-E-RR 2 1 6 6 6 5 / 1 9 9 5 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Nancy R i t a  Dantas de O l i v e i r a  

Ao D r. N ilton C orreia

272 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 6 / 2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 4 7 2 7 9 8 / 1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de D ados - SERPRO 
A gravado(s) : J o r g e  Luiz  da Fonseca

À D ra. A lexandra C arvalho d a R o ch a

273 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 7 / 2 0 0 0 .5  (AG-E-RR 3 1 2 1 2 8 / 1 9 9 6 .9 )
A g ra v a n te  ( s ) : S y l v i a  M a r ia  M elo B ra g a
A gravado(s)  : I n s t i t u t o  do P a tr im ô n io  H i s t ó r i c o  e  A r t í s t i c o  

N a cio n a l  - IPHAN 
Ao Dr. A ntônio E lesb ão  L im a d a Silva

274 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 8 / 2 0 0 0 .0  (E-RR 2 6 9 0 8 1 / 1 9 9 6 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : A d m in is tr a ç ã o  d os P o r to s  de P a ra n a g u á  e  A n to n in a  

AP PA

A gravado(s ) : Edson Mantovani J ú n io r
Ao D r. G erald o  H assan

275 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 8 9 / 2 0 0 0 .4  (AIRR 3 4 5 3 2 6 / 1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t o  BNCC)
A gravado(s)  : E v era ld o  Antônio  M a rt in s

Ao Dr. N ilton C o rreia

276 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 9 0 / 2 0 0 0 .9  (AG-E-RR 4 6 1 5 7 0 / 1 9 9 8 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : M ari ld o  de O l i v e i r a

Ao Dr. Jo sé  L ou renço  de C astro

277 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 9 1 / 2 0 0 0 .3  (RXOFROAR 5 0 0 5 7 2 / 1 9 9 8 .9 )
A g ra v a n te  (s )  : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : Ademar C o sta  de O l i v e i r a  e O u tro s ;  J ú l i a  Formiga de

Moura; Cleomar Andrade de Almeida e O u tro s ;  e J o s é  
Evandro Matos da S i l v a
Aos D rs. Jo sé  H iram  de C astro  V eríssim o , L u cré c ia  F o rm ig a  
B a n d eira  e  M aria do S o co rro  N unes P e re ira

278 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 9 2 / 2 0 0 0 .8  (ROAR 4 1 0 0 2 4 / 1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : D ep a rta m en to  N a c io n a l  de O b ra s  C o n tra  a s  S e c a s  

DNOCS
A gravado(s)  : J u l i e t a  A lves  de O l i v e i r a  e Outros 

Aos Agravados

279 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 9 3 / 2 0 0 0 .2  (ROAR 4 1 0 0 2 6 / 1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : D ep a rta m en to  N a c io n a l  de O b ra s C o n tra  a s  S e c a s  

DNOCS
A gravado(s) : Raimundo Nonato Hermínio T e i x e i r a  e Outros 

Aos Agravados

280 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 9 4 / 2 0 0 0 .7  (ROAR 3 9 0 6 2 2 / 1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : A ntônio F r a n c i s c o  D ias  e o u tro

Ã D ra. H ebe M aria  de Jesu s

281 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 6 9 5 / 2 0 0 0 .1  (RXOFROAR 3 8 9 8 1 6 / 1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Z i ld a  E sp erança  de Almeida e Outros

Ao Dr. C arlos B e ltrã o  H eller
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282 Processo: AIRE 19696/2000.S (RXOFROAR 362725/1997.0)
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
Agravado(s) : Jorge Reis Sá

Ao Agravado

283 Processo: AIRE 19697/2000.0 (RXOFROAR 530271/1999.8)
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
Agravado(s) : Aluísio Facundo Lima e Outros 

Ao Dr. Jo sé  C am in h a  de O liveira

284 Processo: AIRE 19698/2000.5 (RXOF-ROAR 468202/1998.7)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  
Agravado(s) : Accendino Machado e outros 

Aos agravados

285 Processo: AIRE 19699/2000.0 (RXOFROAR 523838/1998.2)
A g r a v a n te (s ) :  U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Antônio Pinto dos Reis 

Ao Agravado

286 Processo: AIRE 19700/2000.6 (ROMS 359857/1997.4)
A g r a v a n t e ( s ) : E m presa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e  T e l é g r a f o s  -  ECT 
Agravado(s) : Elenice Sganzerla Luque 

ÀAgravada

287 Processo: AIRE 19701/2000.0 (AIRR 503336/1998.3)
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e  T e l é g r a f o s  -  ECT 
Agravado(s) : Maria Santa de Carvalho Garcia 

ÃAgravada

288 Processo: AIRE 19702/2000.5 (AIRR 396989/1997.0)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Ernesto Shoji Minamizaki 

Ao Dr. Jo sé  T ô rre s  d as Neves

289 Processo: AIRE 19703/2000.0 (RXOFROAR 412319/1997.0)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Ajax Bustamante e Outros

Ao Dr. V en ic in s N ascim ento

290 Processo: AIRE 19704/2000.4 (RXOFROAR 411356/1997.1)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( S u c e s s o r a  da F u n d ação  C e n tr o  

B r a s i l e i r o  p a r a  a I n f â n c i a  e  A d o le s c ê n c ia )
Agravado(s) : Paschoal Baldi

Ao Dr. M arcos Luís B o rg es d e R esen d e

291 Processo: AIRE 19705/2000.9 (E-RR 275635/1996.0)
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e  T e l e g r á f o s  
Agravado(s) : Lourena Ilse Withauper Eckhardt

Ao Dr. Luiz M enegat

292 Processo: AIRE 19706/2000.3 (ED-AG-E-AIRR 363958/1997.2)
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  dè G e o g r a f ia  e  

E s t a t í s t i c a  -  IBGE
Agravado(s) : Marcus Antônio de Aquino Chianca 

Ao D r. Jo sé  M aria  R o ch a N ogueira

293 Processo: AIRE 19707/2000.8 (E-RR 258872/1996.6)
A g r a v a n te (s ) :  U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Antônio Cândido

Ao Dr. Sidney David P ild erv asser

294 Processo: AIRE 19708/2000.2 (RXOFROAR 390620/1997.6)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Marli Conceição Caravello e Outros

Ao Dr. C arlos B e ltrã o  H eller

295 Processo: AIRE 19709/2000.7 (AIRR 395543/1997.2)
A g ra v a n te  ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
Agravado(s) : Maria Ione Aparecida Nunes Benter

Ao Dr. Sidney David P ild erv asser

296 Processo: AIRE 19710/2000.1 (RXOFROAR 468195/1998.3)
■ A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l

Agravadofs) : Sebastião Alves dos Reis Júnior
À D ra. A nna M aria da T rind ad e dos R eis

297 Processo: AIRE 19711/2000.6 (ED-AIRR 431861/1998.7)
A g r a v a n t e ( s ) : J o s é  E duardo B a r b o s a  M atos
A gravad o(s) : Companhia U rb an izad o ra  da Nova C a p ita l  do B r a s i l  -

NOVACAP
À D ra. S a n d ra  M irand a dos Santos

298  P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 2 /2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 3 5 4 7 8 5 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : F r a n c i s c o  C a r lo s  de Souza
A gravad o(s) : C e n tr a is  E l é t r i c a s  do Su l do B r a s i l  S .A .

ELETROSUL
Ao D r. Edevaldo D aitx da R o ch a

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 3 /2 0 0 0 .5  (ROAR 3 5 9 9 2 1 /1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os B a n c á r io s  da B a h ia  
A grav ad o(s) : Banco M e rc a n til  do B r a s i l  S .A .

Ao D r. C arlos E du ard o G. V ie ira  M artins

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 4 /2 0 0 0 .0  (RXOFROAR 3 9 0 7 5 7 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  
A grav ad o(s) : M a r ise te  Fernand es Lima

Ao D r. O dilon de L im a F ern an d es

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 5 /2 0 0 0 .4  (RXOFROAR 3 6 5 1 6 9 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  
A grav ad o(s) : J ú l i o  L u iz  M oraes e o u tro s  

Aos Agravados

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 6 /2 0 0 0 .9  (E-RR 3 0 4 2 0 5 /1 9 9 6 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : A l o i s i o  Jo a q u im  d a C o s ta  e  O u tro s  
A gravado(s )  : P e t r ó le o  B r a s i l e i r o  S .A . - PETROBRÁS

Ao Dr. Eduardo Luiz Safe  C arn eiro

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 7 /2 0 0 0 .3  (ED-AIRR 4 7 3 0 0 0 /1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : FEPASA - F e r r o v ia  P a u l i s t a  S .A .
A grav ad o(s) : B ia n o r  B e z e rra  de S iq u e ir a

Ao Dr. A parecido T hom e Fran co

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 8 /2 0 0 0 .8  (ED-AIRR 4 6 5 2 2 7 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  R e a l  S .A . e  O u tro  
A grav ad o(s) : Sandro R ica rd o  S ie g e l

Ao Dr. A ntônio M arcos V éras

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 1 9 /2 0 0 0 .2  (ED-AIRR 4 5 3 2 2 3 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A grav ad o(s) : J o s é  C láu d io  F e r r e i r a  Ja b o r  

Ao D r. W ilson P essa n h a  R angel

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 0 /2 0 0 0 .7  (AG-E-ED-AIRR 4 2 7 5 2 6 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A gravad o(s) : G ilm ar C arvalh o  P in to  

Ã D ra. M arlen e R icc i

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 1 /2 0 0 0 .1  (ED-AIRR 4 5 8 7 0 2 /1 9 9 8 .7 )
A g ra v a n te  ( s ) : FEPASA -  F e r r o v ia  P a u l i s t a  S .A .
A gravad o(s) : G am alie l G on çalv es

Ao D r. Ib ia p a b a  de O liv eira  M artin s Jú n io r

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 2 /2 0 0 0 .6  (E-AIRR 3 3 1 5 5 0 /1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : P i r e l l i  C abos S .A .
A grav ad o(s) : A rio v a ld o  da S i l v a  Marques

Ao D r. R o b erto  H irom i Sonoda

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 3 /2 0 0 0 .0  (AG-E-RR 1 9 5 7 9 0 /1 9 9 5 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d o s Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  de L o n d r in a  e  R e g iã o  
A grav ad o(s) : Banco do B r a s i l  S .A .

Ao D r. Jo ã o  Otávio d e N oronha

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 4 /2 0 0 0 .5  (ED-E-AIRR 3 1 4 4 6 4 /1 9 9 6 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  Su d a m e ris  B r a s i l  S .A .
A grav ad o(s) : N anei S a n ta n a  T r ip a r i

À Agravada

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 5 /2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 4 4 0 7 1 6 /1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : FEPASA -  F e r r o v ia  P a u l i s t a  S .A .
A gravado (s) : C a r lo s  C ésar de Souza 

À D ra. V era  A lice P olon io

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 6 /2 0 0 0 .4  (AIRR 4 9 1 5 9 3 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  B a n o r te  S .A .
A grav ad o(s) : E le n i ld o  P e r e ir a  de F ig u erêd o

Ao Dr. Rodolfo  P essoa  de V asco n celo s

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 7 /2 0 0 0 .9  (ED-E-RR 1 1 8 1 9 0 /1 9 9 4 .9 )
A g r a v a n te ( s )  : J a i r o  Macedo
A grav ad o(s) : Empresa P aran aen se  de A s s is t ê n c ia  T é c n ic a  e 

E x ten sã o  R u ra l - Em ater 
Ao Dr. M arcelo  A lessi

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 8 /2 0 0 0 .3  (ED-AIRR 4 2 4 0 5 0 /1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : Iv a n e id e  de P a u la  A r a ú jo  
A grav ad o(s) : A nuzia R o d rigu es da Mota

Ao Dr. O rivaldo L ucas C ap anem a

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 2 9 /2 0 0 0 .8  (ED-AIRR 4 6 8 6 4 9 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : E le v a d o r e s  O t i s  L td a .

A grav ad o(s) : A lta m iro  Lopes P im enta
Ao Dr. B ru n o  V ie ira  BasQ io d a M otta

P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 3 1 /2 0 0 0 .7  (ED-AIRR 5 0 0 3 1 5 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) r  S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de D ados - SERPRO
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Agravado (s) : F r a n c i s c a  F r a n c in e id e  de B r i t o  Lima 
Ao Dr. Jo rg e  Luís P. de A lm eida

317 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 3 2 / 2 0 0 0 .1  (AIRR 4 9 8 6 8 7 / 1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e T e l é g r a f o s  -  ECT 
Agravado(s ) : Geraldo Matias de Oliveira

Ao D r. M arcos Augusto I yra F e r re ira  C aju

318 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 3 3 / 2 0 0 0 .6  (E-AIRR 4 1 0 9 0 9 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : S .A . 0  E s ta d o  de S ã o  P a u lo  
Agravado(s) : Gilberto Antunes dos Angos

Ao Agravado

319 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 3 4 / 2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 4 7 9 9 8 5 / 1 9 9 8 .6 )
A g ra v a n te  ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A gravado(s) : F e l i c i a n o  de Souza

Ao Agravado

320 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 3 6 / 2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 4 9 1 5 0 0 / 1 9 9 8 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : G i ld á s i o  F ig u e ir e d o  H oland a
A gravado(s )  : ENCOL S .A .  - E ngen haria ,  Comércio e I n d ú s t r i a

À D ra. G láu cia F o n seca  P eixoto  Alvim de O liveira

321 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 3 7 / 2 0 0 0 .4  (AG-E-AIRR 4 4 0 7 8 0 / 1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia de San eam en to  do P a rá  -  COSANPA 
Agravado(s ) : S i n d i c a t o  dos T ra b a lh a d o re s  nas I n d ú s t r i a s  Urbanas

do Estado do Pará - STIUPA 
Ao D r. Jo ã o  Jo sé  S o ares  G eraldo

322 Processo: AIRE 19738/2000.9 (ROAR 460151/1998.0)
A g r a v a n t e ( s ) : A laú d e S o a r e s  J ú n io r
Agravado(s) : União Federal (Extinto BNCC)

Ao P ro cu ra d o r-G era l da U nião D r. W alter do C. B a r le tta

323 Processo: AIRE 19739/2000.3 (AG-E-RR 213018/1995.5)
A g r a v a n t e ( s ) : J o ã o  F l o r i s v a l  M o r e ir a  e  O u tro s  
A gravado(s)  : P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .  - PETROBRÁS

Ao Dr. Eduardo Luiz Safe  C arn eiro

324 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 0 / 2 0 0 0 .8  (ED-AIRR 4 6 8 9 2 2 / 1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
Agravado(s) : Osmar Tiburske 

Ao Agravado

325 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 1 / 2 0 0 0 .2  (ED-AIRR 4 7 6 0 6 7 / 1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do E s ta d o  do E s p í r i t o  S a n to  S .A . - BANESTES 
A gravado(s)  : Romildo B a h ien se  F i l h o

Ao D r. Nel Leal d e O liveira

326 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 2 / 2 0 0 0 .7  (AG-E-RR 2 2 7 3 2 6 / 1 9 9 5 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : C le u s a  C a n tu a r io  S a n t ia g o  e O u tro s  
A gravado(s) : Fundação E d u ca c ion a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l

À D ra. G isele de B ritto

327 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 3 / 2 0 0 0 .1  (ROAR 4 3 2 3 4 0 / 1 9 9 8 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : D i s t r i t o  F e d e r a l
A gravado(s)  : M aria  Amélia  R od rigues  Caetano e Outros 

Ao D r. In e m a r  B a p tis ta  P en n a  M arinho

328 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 4 / 2 0 0 0 .6  (E-RR 4 0 2 0 0 8 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : E lz a  A p a re c id a  D ia s  
A gravado(s)  : Banco do B r a s i l  S .A .

Ao D r. H elvécio R o sa  d a Costa

329 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 5 / 2 0 0 0 .0  (AIRR 5 0 2 6 4 1 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de Dados - SERPRO . 
A gravado(s)  : Paulo  de T a rso  de O l i v e i r a

À D ra. F ra n c isca  Ja n e  E ire  C alixto d e A lm eida M orais

330 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 6 / 2 0 0 0 .5  (ROAR 4 1 1 3 5 8 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s

B a n c á r io s  do M u n ic íp io  do R io  de J a n e i r o  
A gravado(s)  : Banco N acional  S .A .

À D ra. M aria A parecida d a Silva M arcond es P o rto

331 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 7 / 2 0 0 0 .0  (ROAR 4 0 3 0 2 2 / 1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n te (s ) :  S i n d i c a t o  d o s Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s

B a n c á r io s  de Campo Mourão 
A gravado(s) : Banco do B r a s i l  S .A .

Ao D r. H elvécio  R osa da C osta

332 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 8 / 2 0 0 0 .4  (E-RR 2 4 3 4 4 4 / 1 9 9 6 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de Dados -  SERPRO 
A gravado(s) : I v o n e te  de C a s t ro  Rodrigues  Truda 

Ao D r. A lexandre So ares Lopes

333 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 4 9 / 2 0 0 0 .9  (E-RR 3 7 9 9 4 4 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de Dados - SERPRO

A gravado(s)  : A l z i s a  Maia de Souza 
Ao D r. L aercio  B orgatto

334 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 0 / 2 0 0 0 .3  (AR 3 7 0 9 1 4 / 1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : R e g in a  P e r e i r a  D am asceno e  O u tro s  
A gravado(s) : União F e d e ra l

AV> P ro cu ra d o r-G era l da U nião D r. W alter do C. B a r le tta

335 Processo: AIRE 19751/2000.8 (ED-E-RR 284767/1996.0)
A g r a v a n t e ( s ) : J u r a c i  P e r e i r a  do A m aral e  O u tro s  
A gravado(s)  : H o s p i t a l  Fêmina S .A .

Ao D r. C arlos A lberto de O R ib e iro

336 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 2 / 2 0 0 0 .2  (ROAR 4 8 8 3 5 4 / 1 9 9 8 .7 )

A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s
B a n c á r io s  de B agé

A gravado(s)  : Banco Bamerindus do B r a s i l  S .A .
Ao D r. R o b in son  Neves F ilho

337 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 4 / 2 0 0 0 .1  (ROAR 3 5 8 3 0 3 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s

B a n c á r io s  de B au ru  e  R e g iã o  
A gravado(s)  : Banco B a n d e ir a n te s  do B r a s i l  S .A .

Ao D r. V icto r R u ssom ano Jú n io r

338 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 5 / 2 0 0 0 .6  (ROAR 3 9 0 6 7 8 / 1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os B a n c á r io s  da B a h ia  
A gravado(s)  : Banco Cidade S .A .

À D ra. M aria C ristin a  Irigoyen P eduzzi

339 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 6 / 2 0 0 0 .0  (AIRR 3 8 8 9 3 3 / 1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : J o ã o  Q u e s s le n  da S i l v a
A gravado(s) : União F e d e r a l  (S u c e ss o ra  da PORTOBRÁS)

Ao P ro cu ra d o r-G era l da U nião Dr. W alter do C. B a rle tta

340 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 7 / 2 0 0 0 .5  (AG-E-RR 2 5 6 9 8 5 / 1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : Ana A lv e s  de S o u sa
Agravado(s) : Fundação E d u ca c io n a l  do D i s t r i t o  F e d e r a l

À D ra. G isele de B ritto

341 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 8 / 2 0 0 0 .0  (A-RR 3 0 5 8 2 3 / 1 9 9 6 .1 )
A g r a v a n te ( s ) :  F á b io  A nd erson  B ra z  d os S a n to s
Agravado(s) : Empresa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e T e l e g r á f o s  

Ao Dr. Luiz G om es P a lh a

342 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 5 9 / 2 0 0 0 .4  (AG-E-RR 3 1 2 7 0 8 / 1 9 9 6 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  de C r ic iú m a  e  R e g iã o  
Agravado(s) : Banco Bamerindus do B r a s i l  S .A .

Ao D r. R ob inson  Neves FUho

343 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 6 1 / 2 0 0 0 .3  (E-RR 2 8 4 8 0 5 / 1 9 9 6 .1 )
A g ra v a n te  ( s ) : A p o lô n ia  Macedo d o s S a n to s  
Agravado(s) : P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S .A .  - PETROBRÁS

Ao Dr. Eduardo Luiz Safe  C arneiro

344 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 6 2 / 2 0 0 0 .8  (AIRR 4 3 3 7 9 4 / 1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A gravado(s) : A lb e r t o  Zin

Ao Dr. Jo rg e  Luiz Volpato

345 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 6 3 / 2 0 0 0 .2  (AG-E-RR 4 0 6 7 8 1 / 1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  B am erin d u s do B r a s i l  S .A .
A gravado(s) : J o s é  Spagnnolo Sa lim

Ao Dr. M ário  Luiz G reco

346 P r o c e s s o : .A IR E  1 9 7 6 4 / 2 0 0 0 .7  (AIRR 5 0 0 7 0 6 / 1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : L u iz  F ern a n d o  S i q u e i r a  R a n g e l

A gravado(s) : Empresa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e T e l é g r a f o s  - ECT
Ao Dr. Luiz G om es P a lh a  K

347 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 6 5 / 2 0 0 0 .1  (ED-AIRR 4 7 2 8 9 5 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  F o r lu m in a s  de S e g u r id a d e  S o c i a l  -  F o r lu z  
A gravado(s) : Adão M inighin  e Outro

Aos Agravados

348 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 6 6 / 2 0 0 0 .6  (AG-E-RR 2 4 6 4 8 1 / 1 9 9 6 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia E s ta d u a l  de S i l o s  e A rm azéns -  C esa  
A gravado(s) : A r l in d o  G i l b e r t o  W ulfing

Ao Dr. A ntonio C arlos D orneU es Aynb

349 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 6 7 / 2 0 0 0 .0  (ED-AR 2 4 3 7 2 7 / 1 9 9 6 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : L u iz  A n tô n io  Zayon de Sou za e O u tro s  
Agravado(s) : U niv e rs id a d e  F e d e ra l  do R io  Grande do Su l

Ao P ro cu ra d o r Dr. E rn esto  Cros Valdez Ju n io r

350 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 7 6 8 / 2 0 0 0 .5  (AG-E-RR 2 7 2 6 6 4 / 1 9 9 6 .1 )
A g r a v a n te ( s )  : M a r ia  d os S a n to s  N alo n  A m aral
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A gravad o(s) : União F e d e ra l
Ao P ro cu ra d o r-G era l da U nião D r. W alter do C. B a rle tta

351 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 6 9 /2 0 0 0 .0  (RXOFROAR 3 9 7 2 7 6 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n te ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A g ra v a d o (s): Jo an a  M aria da S i lv a  N ascim ento

Â Agravada

352 P ro c e s s o : AIRE 1 9 7 7 0 /2 0 0 0 .4  (RXOFROAR 3 9 9 0 9 1 /1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : M aria A n to n ie ta  de F r e i t a s  M a rtin s  

Â U ra. V ald en yra F a r ia s  T hom é

353 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 1 /2 0 0 0 .9  (AG-E-RR 4 6 3 7 5 9 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravad o(s) : Emerson Fernando S i lv a  Azevedo e O utros 

Ao D r. C arlos B e ltrã o  l le l le r

354 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 2 /2 0 0 0 .3  (ROAR 3 9 1 3 0 7 /1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A grav ad o(s) : Annadyr B a r l e t t o  C a v a l l i

À D ra. C leo n ice  F lo res B a rb o sa  M irand a

355 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 3 /2 0 0 0 .8  (AIRR 3 8 0 3 2 3 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : Jo ã o  H é lio  Eduardo 

Ao D r. O n alr N. da Silva

356 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 4 /2 0 0 0 .2  (ED-AR 3 9 0 5 4 8 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : A ldacy S a n to s  R ib e ir o  e o u tro s  

Ao D r. Jo ã o  E m ílio  F a lcão  C osta Neto

357 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 5 /2 0 0 0 .7  (ROAR 3 4 1 3 1 7 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : A gostinh o  R ib e ir o  da C o sta  

Ao Dr. S idney Guido C arlin

358 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 6 /2 0 0 0 .1  (ROAR 3 5 2 9 2 7 /1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A grav ad o(s) : Rui S i l v i o  Luz Moura (E s p ó lio )

Ao Agravado

359 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 7 /2 0 0 0 .6  (ROAR 4 5 4 0 1 3 /1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

-  FUFMS
A gravado(s) : A p arecid a  L a id e s  B oneto  e O utros

À D ra. Ja n e  R esin a  F ern a n d es  de O liveira

360 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 8 /2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 4 7 8 5 9 4 /1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . - RFFSA 
A gravad o(s) : J a i r o  H erm enegildo Cardoso

Ao Agravado

361 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 7 9 /2 0 0 0 .5  (AG-E-RR 2 6 7 6 0 6 /1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t e b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  de São  P a u lo
A grav ad o(s) : Banco Bam erindus do B r a s i l  S .A .

Ao D r. R o b in son  Neves F ilho

362 P ro c e s s o : AIRE 1 9 7 8 0 /2 0 0 0 .0  (ED-ED-ED-AIRR 3 2 6 2 2 8 /1 9 9 6 .3 )  
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A grav ad o(s) : J o s é  D avi O l iv e ir a  Ie n se n  e O utros

Aos Agravados

363 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 8 1 /2 0 0 0 .4  (ED-AC 5 3 8 0 3 3 /1 9 9 9 .7 )
A g r a v a n te ( s ) :  U n ião  F e d e r a l
A gravad o(s) : A zu lin o  Joaquim  de Andrade F i lh o  e O utros 

Aos Agravados

364 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 8 2 /2 0 0 0 .9  (ED-ROAR 3 6 5 5 6 0 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n te (s ) :  Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

- FUFMS
A gravad o(s) : J o s i n e t e  M aria Luges da S i lv a

À D ra. C leon ice  F lo res  B a rb o sa  M irand a

365 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 8 3 /2 0 0 0 .3  (ROAR 3 5 6 1 9 0 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A gravad o(s) : A d a lb e rto  B isp o  de A raú jo

À D ra. C leo n ice  F lo res  B a rb o sa  M irand a

366 P r o c e s s o : AIRE 1 9 7 8 4 /2 0 0 0 .8  (ROAR 3 5 2 3 9 6 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
A gravad o(s) : A lt in o  C oelho e o u tro s

À D ra. L u cim ar C ristin a  G. Cano

367 Processo: AIRE 19785/2000.2 (ED-E-RR 167730/1995.2)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Angela Rosa da Silva e Outros

À D ra. M aria  T erez in h a  de A lm eida L ara

368 Processo: AIRE 19786/2000.7 (AG-E-RR 254971/1996.5)
A g r a v a n t e ( s ) : L ú c ia  B u sch e  de A lm eid a e  O u tro s  
Agravado(s) : União Federal

Ao P ro cu ra d o r-G era l d a U nião D r. W alter do C. B a r le tta

369 Processo: AIRE 19787/2000.1 (ED-AIRR 465138/1998.8)
A g r a v a n t e ( s ) : R h o d ia  S .A .
Agravado (s) : Cláudio de Oliveira

À D ra. Sylvia R eg in a  M. G. S. S to rte

370 Processo: AIRE 19789/2000.0 (AIRR 500903/1998.2)
A g r a v a n te ( s ) x  N o ssa  C a ix a  - N o sso  B an co  S .A .
Agravado(s) : Ana Maria Gomes de Moraes Cartolano

,  Ao Dr. Jo sé  T o rres  d as Neves

371 Processo: AIRE 19790/2000.5 (AG-E-RR 435078/1998.9)
A g r a v a n t e ( s ) : F r e d e r i c o  G u ilh e rm e  B ra g a  R o d r ig u e s  e O u tro  
Agravado(s) : Estado do Pará - Secretaria de Estado de

Transportes
Ã P ro cu ra d o ra  D ra. M aria A velina I. H esketh

372 Processo: AIRE 19791/2000.0 (ROAR 414666/1998.9)
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  de B r a s í l i a  -  DF 
Agravado(s) : Banco Boavista S.A.

Ao Dr. Jo sé  A lberto Couto M aciel

373 Processo: AIRE 19792/2000.4 (RXOFROAR 407495/1997.2)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Sindicato Nacional dos Servidores da Educação 

Federal de 1* e 2 °  Graus - Sinasepe 
Ao Agravado

374 Processo: AIRE 19793/2000.9 (AG-E-RR 281605/1996.0)
A g r a v a n t e ( s ) : M ir ia n  F o n s e c a  de O l i v e i r a
Agravado(s) : Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA 

Ao Dr. Raym undo de F re ita s  P in to

375 Processo: AIRE 19794/2000.3 (AG-E-RR 158781/1995.4)
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Ivaneide Barros Lins Salgado e Outros

Ao D r. A dem ir F ern an d es G onçalves

376 Processo: AIRE 19795/2000.8 (ROAR 357760/1997.5)
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : Marinete Eneas do Carmo

A D ra. C leon ice F lo res  B a rb o sa  M irand a

377 Processo: AIRE 19796/2000.2 (ROAR 356191/1997.3)
A g ra v a n te  (s )  .- F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  d e M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : Lindinalva Sobral Nogueira

Â D ra. C leon ice F lo re s  B a rb o sa  M irand a

378 Processo: AIRE 19797/2000.7 (ROAR 356189/1997.8)
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : José Joaquim da Silva

Ã D ra. C leon ice  F lo re s  B a rb o sa  M irand a

379 Processo: AIRE 19798/2000.1 (ROAR 356193/1997.0)
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : Silvio Granja

Ã D ra. C leon ice  F lo res  B a rb o sa  M iranda

380 Processo: AIRE 19799/2000.6 (E-RR 327630/1996.2)
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
Agravado(s) : Francisca Maria Coelho Roboredo

Ao D r. A ldens d a  C osta M onteiro

381 Processo: AIRE 19800/2000.2 (AIRR 386919/1997.1)
A g r a v a n te ( s ) :  U n iã o  F e d e r a l
Agravado(s) : Antônio Carlos Batista e Outros 

Ao D r. A ntônio D. S acilo tto

382 Processo: AIRE 19801/2000.7 (AIRR 480019/1998.0)
A g r a v a n t e ( s ) : U s in a s  S i d e r ú r g ic a s  de M inas G e r a i s  S .A .
Agravado(s) : Carlos Roberto Figueiredo

Ao Dr. Jo s é  F raga Filho
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383 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 2 / 2 0 0 0 .1  (AG-E-RR 2 6 1 7 3 5 / 1 9 9 6 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s)  : Jo ã o  N adir  A lv es  S i l v e i r a  

Ao D r. R o g ério  Danguy Cleto

384 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 3 / 2 0 0 0 .6  (ED-E-RR 1 2 8 7 3 4 / 1 9 9 4 .8 )
A g r a v a n t e ! s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s)  : M a r i l e i a  das G raças  Velho V i e i r a

Ao Dr. V id en b erto  B a rro s  V ieira

385 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 4 / 2 0 0 0 .0  (ED-AG-E-RR 4 5 8 9 8 1 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  do E s ta d o  de São  P a u lo  S .A . -  BANESPA 
A gravado(s) : B en e d ito  Guilherme Roncador

Ao Dr. Anis Aidar

386 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 5 / 2 0 0 0 .5  (AIRR 3 8 1 1 1 7 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : Luiz  C a r lo s  B arb o sa  M oreira

Ao D r. T a rc ís io  L eitão  de C arvalho

387 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 6 / 2 0 0 0 .0  (RXOFROAR 3 5 7 7 7 6 / 1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : D e p a rta m e n to  N a c io n a l de E s t r a d a s  d e Rodagem -  DNER 
A gravado(s)  : Martha Theodoro de Souza Sampaio

Ao Dr. A dem ir B a rro so  de A raújo

388 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 7 / 2 0 0 0 .4  (ED-AIRR 4 7 1 3 5 0 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Soma S e g u ra d o ra  S .A .
A gravado(s)  : S i n d i c a t o  dos Empregados em Empresas de Seguros  

P r iv a d o s  e C a p i t a l i z a ç ã o ,  de Agentes Autônomos de 
Seguros  P r iv a d o s  e  de C r é d i to  em Empresas de 
P r e v id ê n c ia  P r ivad a  no E stad o  de São Paulo 
Ao Dr. Jo sé  T o rres das Neves

389 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 8 / 2 0 0 0 .9  (AIRR 5 2 0 3 7 8 / 1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : A ry  de So u za Machado e  O u tro s  •
A gravado(s)  : Companhia E s ta d u a l  de Águas e E sg o to s  - CEDAE

Ao D r. Luiz A ntônio T elles de M irand a F ilho

390 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 0 9 / 2 0 0 0 .3  (ROAR 3 5 2 9 5 6 / 1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l  
A gravado(s) : Antônio  Jo ã o  de Almeida

Ã D ra. L u cim ar C ristin a  G. Cano

391 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 0 / 2 0 0 0 .8  (RXOFROAR 3 5 9 9 2 8 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s)  : M aria  E c i l e n e  R ob erto  Hayden 

Ao D r. Je d ie r  d e  A raújo Lins

392 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 1 / 2 0 0 0 .2  (E-RR 2 6 7 6 6 8 / 1 9 9 6 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados no C o m ércio  de T r ê s  P a s s o s  
A gravado(s)  : C o o p e ra t iv a  T r i t i c o l a  M ista  Campo Novo L td a .

Ao Dr. F láv io  B a rz o n i M oura

393 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 2 / 2 0 0 0 .7  (AG-E-AIRR 4 0 2 0 4 9 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia D ocas do P a rá  -  CDP 
Agravado(s) : M arivald o  A lves  de Azevedo e Outros

Aos Agravados

394 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 3 / 2 0 0 0 .1  (RXOF 5 1 1 5 2 1 / 1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  do R io  G rande do N o rte  
Agravado(s) : Edson Luiz B a n d eira  Luz e Outros

Ao Dr. M arcos V in ício  S an tiago  de O liveira

395 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 4 / 2 0 0 0 .6  (AIRR 4 7 9 4 4 5 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa B r a s i l e i r a  de C o r r e io s  e T e l é g r a f o s  - ECT 
Agravado(s) : Jo ã o  Édson S i l v é r i o  da S i l v a

Ao Dr. Severin o  B e z e rra  de M elo

396 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 5 / 2 0 0 0 .0  (E-RR 4 1 7 6 1 8 / 1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : C o n s tr u ç õ e s  e  C o m ércio  Cam argo C o rrê a  S .A .
A gravado(s) : R o b erto  F r e i r e  Damasceno

Ao D r. Sérg io  Luiz dos Santos

397 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 6 / 2 0 0 0 .5  (ED-AIRR 4 5 3 1 8 7 / 1 9 9 8 .7 )

A g ra v a n te  (s )  : S i n d i c a t o  d os T r a b a lh a d o r e s  em T r a n s p o r te s  
R o d o v iá r io s  de L o n d rin a  

Agravado(s) : V iação  J o i a  Ltda
Ao Dr. C esar Augusto Silva

398 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 7 / 2 0 0 0 .0  (ED-ROAR 4 1 3 4 7 6 / 1 9 9 7 .9 )
A g ra v a n te  (s ) :• U n iã o  F e d e r a l
Agravado(s) : S i n d i c a t o  dos S e r v id o r e s  no M i n i s t é r i o  da Economia,

Fazenda e P lan e jam ento  na P a r a íb a  - SINDECON 
Ao D r. Edvan C arn eiro  da Silva

399 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 8 / 2 0 0 0 .4  (RXOFROAR 4 1 3 5 5 1 / 1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l

Agravado(s) : M aria  do Carmo Nunes dos S a n to s  e Outros 
Ao Dr. P au lo  A lberto dos Santos

400 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 1 9 / 2 0 0 0 .9  (ROAR 3 6 7 4 6 4 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado (s)  : M an a E l i z a b e t e  S i l v a  C a b ã l l e r o  e o u tr o s

Ã D ra. L u cim ar C ristin a G. Cano

401 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 2 0 / 2 0 0 0 .3  (ROAR 3 5 3 8 9 9 / 1 9 9 7 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : M aria  Neuza da S i l v a

À D ra. C leon ice F lo res B a rb o sa  M iranda

402 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 2 1 / 2 0 0 0 .8  (ROAR 3 5 1 2 0 5 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l

-  FUFMS
Agravado(s) : S e b a s t i a n a  B e n e d i ta  da S i l v a

Ã D ra. C leo n ice  F lo res  B a rb o sa  M irand a

403 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 2 4 / 2 0 0 0 .1  (ROAR 4 6 5 7 5 8 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : D ep a rta m en to  N a c io n a l  de O b ra s  C o n tra  a s  S e c a s  

DNOCS .
A gravado(s) : Antônio  Gutemberg F e r r e i r a  Lima e O utros

Aos Agravados

404 P r o c e s s o : 'A IR E  1 9 8 2 5 / 2 0 0 0 .6  (ROAR 3 1 4 0 5 3 / 1 9 9 6 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de G e o g r a f ia  e  

E s t a t í s t i c a  - IBGE 
A gravado(s) : E d ison  R i b e i r o  Galvão

Ao Dr. Jo rg e  B ru m

405 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 2 6 / 2 0 0 0 .0  (E-RR 2 7 8 7 2 6 / 1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  A m é rica  do S u l  S .A .
A gravado(s) : M argarida Menezes Caetano

Ao Dr. Jo ã o  B a tis ta  S am p aio

406 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 2 7 / 2 0 0 0 .5  (ED-AIRR 4 8 4 8 6 0 / 1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : Em presa F o lh a  da Manhã S .A .
Agravado(s) : J o s é  Henrique Gimenez

Ã D ra. C arm en  C ecília  G asp ar

407 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 2 8 / 2 0 0 0 .0  (ROAR 4 6 5 7 4 3 / 1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n te (s ) :  S i n d i c a t o  d os B a n c á r io s  da B a h ia  
A gravado(s) : Banco Bamerindus do B r a s i l  S .A .

Ao D r. R o b in son  Neves F ilho

408 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 2 9 / 2 0 0 0 .4  (ED-AIRR 4 4 4 8 6 0 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : FEPASA - . F e r r o v i a  P a u l i s t a  S .A .
Agravado(s) : D a n ie l  F r a n c i s c o  P a r r e i r a

Ao Agravado

409 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 0 / 2 0 0 0 .9  (ED-RODC 4 5 4 0 1 0 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os T r a b a lh a d o r e s  n a s  E m p resas de 

P la n e ja m e n to  e D e s e n v o lv im e n to  U rb an o , E m p resas e  
C o o p e r a t iv a s  H a b i t a c i o n a i s  no E s ta d o  de S ã o  P a u lo  
SINCOHAB

A gravado(s) : Empresa M unic ip al  de U rbanização  - EMURB; S i n d i c a t o  
da I n d ú s t r i a  da C onstrução C i v i l  de Grandes 
E s t r u t u r a s  no Estad o  de São Paulo  - SINDUSCON e 
M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  do T ra b a lh o  da 2* R egião  
Aos D rs. M aria  H elena Esteves, R u b en s Augusto C am argo  de 
M oraes e ao  P ro cu ra d o r-G era l do T ra b a lh o  Dr. G u ilh erm e 
M astrich i B asso

410 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 1 / 2 0 0 0 .3  (ROAR 4 0 0 3 8 3 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : Fu n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G ro s s o  do S u l

-  FUFMS
A gravado(s) : Almir Nadim Raslam e o u tr o s

Ã Dra'. L u cim ar C ristin a  G. C ano

411 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 2 / 2 0 0 0 .8  (ROAR 3 6 3 8 2 6 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : E d iso n  Seligm an C a r p i l o v i s k i  e o u tr o s  

À D ra. Jo s ia n e  A ndrea K oelzer

412 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 3 / 2 0 0 0 .2  {AG-E-ED-AIRR 4 2 9 6 0 1 / 1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n te ( s ) : L ’A t e l i e r  M ó v eis L im ita d a
A gravado(s) : C a r l i t o  de S a l e s  Nogueira e  W ilson  de S a l e s  

Nogueira
Ã D ra . E rik a  A parecid a M alveira T eles

413 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 5 / 2 0 0 0 .1  (ED-AIRR 4 7 7 8 7 9 / 1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : C aiX a de P r e v id ê n c ia  e  A s s i s t ê n c i a  a o s  F u n c io n á r io s  

do B a n co  da A m azônia S .A . -  CAPAF 
A g ra v a d o (s )  : Jo ã o  M acedo d as N eves e  O u tro s

Ao Dr. M iguel d e O liveira C arn eiro
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414 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 6 / 2 0 0 0 .6  (ED-AIRR 4 5 6 5 8 7 / 1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : A u t o v iá r ia  S ã o  V ic e n te  d e P a u lo  L td a .
Agravado(s) : F r a n c i s c o  das Chagas de Sousa

Ao D r. G erm an o  S ilv e ira  d e S iq u e ira

415 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 8 / 2 0 0 0 .5  (AG-E-RR 1 3 1 7 3 1 / 1 9 9 4 .5 )

A g r a v a n t e ( s ) : Companhia E s ta d u a l  de E n e r g ia  E l é t r i c a  -  CEEE 
A gravado(s) : Manoel P a d i lh a  Cuenca e Outros

À D ra. M arce lise  de M irand a Azevedo

416 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 3 9 / 2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 4 3 9 6 4 3 / 1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A gravado(s)  : Ronan B en to  X a v ie r

Ao Dr. F ra n c isco  F ern an d o  dos S an to s

417 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 4 0 / 2 0 0 0 .4  (ED-ROAR 2 9 8 5 7 0 / 1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e r v i ç o  F e d e r a l  de P ro c e s s a m e n to  de D ados - SERPRO 
Agravado(s) : José de Lima Almeida Júnior e Outros

Ao Dr. Jo sé  Eym ard L oguércio

418 P ro ce sB o :  AIRE 1 9 8 4 1 / 2 0 0 0 .9  (ED-RODC 5 3 2 6 5 9 / 1 9 9 9 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d o s C o n fe r e n te s  de C a rg a  e  D e s c a r g a  do 

P o r to  de S a n to s
A gravado(s) : Companhia S i d e r ú r g i c a  P a u l i s t a  - COSIPA 

Ao Dr. C arlos A lberto Costa

419 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 4 2 / 2 0 0 0 .3  (E-RR 1 3 0 2 0 6 / 1 9 9 4 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : A gostinho Beethoven Macedo B e g e h l l i  F i l h o  e O utros

Ã D ra. M aria  d a C o n ceição  C a rre ira  Alvim

420 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 4 4 / 2 0 0 0 .2  (ED-AIRR 4 8 7 7 0 4 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : FEPASA - F e r r o v ia  P a u l i s t a  S .A .
A gravado(s) : Osmar G a la n te  e Outros

À D ra. Jú lia  C am p o ; F ern an d es da Silva

421 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 4 5 / 2 0 0 0 .7  (ED-AIRR 4 6 1 9 7 8 / 1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : FEPASA - F e r r o v i a  P a u l i s t a  S .A .
Agravado(s) : R e in a ld o  da S i l v a  Neves

Ao Dr. Jo u b e r  N atal T n ro lla

422 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 4 6 / 2 0 0 0 .1  (ROAR 5 0 8 6 0 7 / 1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os Em pregados em E s t a b e le c im e n t o s  

B a n c á r io s  de V i t ó r i a  da C o n q u is ta  
Agravado(s) : Banco Económico S .A .  (Em L iq u id a çã o  E x t r a j u d i c i a l )

Ao Dr. H élio  C arvalho S an ta n a

423 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 4 7 / 2 0 0 0 .6  (AIRR 4 2 3 7 7 1 / 1 9 9 8 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : J o s é  A lv es  de Lima

Ao Dr. Jo sé  B a s ílio  F e rn a n d es  d a S ilv eira

424 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 4 9 / 2 0 0 0 .5  (AIRR 5 0 2 8 0 7 / 1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : M anoel P e r e i r a  Gomes e  O u tro s
A gravado(s) : S e r v i ç o  de Limpeza Urbana do D i s t r i t o  F e d e r a l  -  SLU 

À D ra. G u izélia D u nice  B rito

425 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 0 / 2 0 0 0 .0  (AIRR 3 8 8 9 4 4 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n te ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : T e re z in h a  Rodrigues  Branquinho P a ss o s

Ã Agravada

426 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 1 / 2 0 0 0 .4  (AIRR 4 9 6 1 3 8 / 1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n te ( s ) : N eid e  S o r ia n o  A zevedo
Agravado(s) : Companhia de E l e t r i c i d a d e  do Rio de J a n e i r o  - CERJ

Ao D r. Lniz A ntônio T elles  d e  M irand a F ilh o

427 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 2 / 2 0 0 0 .9  (ED- RXOFROAR 3 3 6 9 2 0 / 1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
Agravado(s) : Jo a n a  D 'A rc da C o sta  A raú jo  Lobão

Ao D r. A ntônio P o lica rp o  R ios R o b erto

428 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 5 / 2 0 0 0 .2  (ROAR 3 5 2 9 2 8 / 1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l 

- FUFMS
A gravado(s) : M aria  M e rc ia  dos S a n to s

À D ra. C leon ice  F lo res B a rb o sa  M iranda

429 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 6 / 2 0 0 0 .7  (RXOFROAR 4 4 5 1 5 3 / 1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t a  SUNAB)
A gravado(s)  : S i n d i c a t o  dos T ra b a lh a d o re s  do S e r v i ç o  P ú b l ic o

F e d e ra l  do Ceará - SINTSEF 
Ã D ra. V era  M aria B e z e rra  d e M enezes

430 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 7 / 2 0 0 0 .1  (E-RR 1 7 7 0 4 7 / 1 9 9 5 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravado(s)  : C a r lo s  A lb e r t o  Mundim Pena 

Ao D r. V a ld ir Cam pos L im a

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 8 / 2 0 0 0 .6  (RXOFROAR 3 8 9 7 4 6 / 1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t ç ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravado(s) : Hudson O l i v e i r a  de Souza e Outro

Aos Agravados

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 5 9 / 2 0 0 0 .0  (RXOFROAR 3 5 7 7 8 1 / 1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravado(s) : M aria  do P erp étu o  S o c o rr o  C a r n e ir o  da Cunha

Ao Dr. M au ríc io  P e re ira  da Silva

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 0 / 2 0 0 0 .5  (RXOFROAR 3 6 5 1 6 8 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravado(s) : A ntônio  Esparo  da Fon seca  e o u tro

Ao D r. M au rício  P e re ira  d a Silva

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 1 / 2 0 0 0 .0  (ED-AR 3 8 0 4 5 9 / 1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  ( E x t i n t a  SUNAB)
A gravado(s)  : Raymunda Rocha dos S a n to s

À D ra. A nita R o ch a Alves dos S an to s F e rre ira

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 2 / 2 0 0 0 .4  (ED- RXOFROAR 3 4 2 8 0 0 / 1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  ( E x t i n t o  BNCC)
A gravado(s)  : S i n d i c a t o  dos Empregados em E s t a b e le c im e n t o s

B a n c á r io s  no E stad o  do Ceará 
Ao Dr. Jo sé  Eym ard L oguércio

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 3 / 2 0 0 0 .9  (AG-E-AIRR 3 4 7 0 6 1 / 1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t a  LBA)
A gravado(s) : Ronaldo F e r r e i r a  dos S a n to s  e Outros

Aos Agravados

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 4 / 2 0 0 0 .3  (AG-E-RR 2 3 1 3 3 4 / 1 9 9 5 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  
A gravado(s)  : Sandro R o g é r io  da S i l v a  

Ao D r. D en er B a c il  Abreu

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 5 / 2 0 0 0 .8  (RXOFROAR 3 3 2 0 1 8 / 1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t a  SUNAB)
A gravado(s)  : A g i ls o n  D ias  Stangue e Outros

À D ra. Ju lie ta  G ra cie la  M eurgey A fara S a ld a n h a  R o ch a

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 6 / 2 0 0 0 .2  (RXOFROAR 3 6 2 7 1 8 / 1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  
A gravado(s)  : Selma Nazareno Marques 

Ã Agravada

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 7 / 2 0 0 0 .7  (ED-AIRR 2 2 0 4 3 1 / 1 9 9 5 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t o  BNCC)
A gravado(s)  : J o s é  A ntônio M onte iro  Lopes

Ao Dr. N ilton C o rre ia

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 8 / 2 0 0 0 .1  (AG-E-RR 2 1 1 2 1 0 / 1 9 9 5 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s)  : S e b a s t i ã o  de Melo P o r to  J ú n io r  

Ao D r. D en er B a c il A breu

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 6 9 / 2 0 0 0 .6  (RÔAR 3 6 0 8 1 9 / 1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t a  LBA)
A gravado(s)  : Mônica G o u la r t  G o n t i jo

Ao D r. G láucio G ontijo  d e  A m orim

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 1 / 2 0 0 0 .5  (ED-AIRR 4 4 0 1 7 6 / 1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n te (s ) :  E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravado(s)  : E la n e  da S i l v a  V a le n te

ÃAgravada

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 2 / 2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 3 9 8 8 8 7 / 1 9 9 7 .0 )
A g ra v a n te  ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S u p e r in te n d ê n c ia  de Saú d e do 

Amazonas -  SUSAM
A gravado(s)  : F r a n c i s c a  M aria  P a iv a  P e r e i r a

Ao D r. F ern an d o  A lm eida dos Santos

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 3 / 2 0 0 0 .4  (ED-AIRR 4 4 0 1 7 0 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S e c r e t a r i a  d e E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
A gravado(s) : Ja im e da S i l v a  B r i t o

Ao Dr. O lym pio M oraes Jú n io r

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 4 / 2 0 0 0 .9  (ED-AIRR 4 7 9 2 5 1 / 1 9 9 8 .0 )

A g r a v a n t e ( s ) : B a n co  N a c io n a l  S .A . (Em L iq u id a ç ã o  E x t r a ju d i c i a l )  
A gravado(s)  : C a r lo s  Henrique Sampaio

Ao Agravado

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 5 / 2 0 0 0 .3  (ED-RODC 4 8 2 9 2 7 / 1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os E l e t r i c i t á r i o s  do E s ta d o  de Sã o  P a u lo  
A gravado(s)  : E le t r o p a u lo  - E l e t r i c i d a d e  de São Paulo  S . A . ;

S i n d i c a t o  dos T ra b a lh a d o re s  nas  I n d ú s t r i a s  Urbanas
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de S a n t o s ,  B a ix ad a  S a n t i s t a ,  L i t o r a l  Su l  e V a le  do 
R i b e i r a  e M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  do T ra b a lh o  da 2* 
R egião
Aos D rs. V icto r R u ssom an o Jú n io r , D arm y M end onça e  a o  
P ro cu ra d o r-G era l do T ra b a lh o  D r. G u ilh erm e M a str ich i 
B a sso

448 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 6 / 2 0 0 0 .8  (ROAR 4 0 4 0 0 9 / 1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  de M ato G r o s s o  do S u l  

- FUFMS
A gravado(s) : Jo ã o  J a i r  S a r t o r e l l o

Ao D r. Rodolfo  Afonso L o u reiro  de A lm eida

449 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 7 / 2 0 0 0 .2  (AIRR 3 9 2 7 9 6 / 1 9 9 7 .8 )
A g ra v a n te  ( s )  .- E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da 

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravado(s) : C é l i a  Maria Redman 

ÀAgravada

450 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 8 / 2 0 0 0 .7  (RXOFROAR 3 6 7 8 7 2 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : J o s é  Andrade F i l h o  e Outros 

Ao D r. Evandro Jo sé  B a rb o sa

451 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 7 9 / 2 0 0 0 .1  (AIRR 3 5 8 9 3 8 / 1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : D e o c lé s io  P a s q u a lo t t i
A gravado(s) : Companhia E s ta d u a l  de E n e rg ia  E l é t r i c a  - CEEE 

Ã D ra. R ita  P ero n d i

452 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 0 / 2 0 0 0 .6  (AIRR 3 9 3 9 2 2 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
A gravado(s) : Suame Ramos do Nascimento

ÃAgravada

453 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 1 / 2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 4 4 0 1 7 5 / 1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravado(s) : S i l v a n a  P e r e i r a  Nunes

Ao D r. O lym pio M oraes Jú n io r

454 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 2 / 2 0 0 0 .5  (ED-AIRR 4 4 0 1 6 9 / 1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n te ( s )  ; E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a çã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravado(s) : F r a n c i s c o  Menezes de Souza

Ao Agravado

455 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 3 / 2 0 0 0 .0  (AG-E-AIRR 3 3 2 5 0 0 / 1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : Rede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A gravado(s)  : Manoel J o s é  O l i v e i r a  M edeiros

Ao Dr. O scar Jo s é  P len tz  Neto

456 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 4 / 2 0 0 0 .4  (AIRR 3 9 3 9 2 4 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a çã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
Agravado(s) : R o s i v e l t a  de Lima P in to

À D ra. R itacley  Leotty

457 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 5 / 2 0 0 0 .9  (ED-AIRR 4 4 0 6 0 6 / 1 9 9 8 .8 )
' A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  I n s t i t u t o  de M e d ic in a  T r o p ic a l  

de Manaus -  IMTM
Agravado(s) : S e b a s t i a n a  A u re l ia n a  da S i l v a

Ao Dr. Jo sé  C arlos P e re ira  do V alle

458 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 6 / 2 0 0 0 .3  (ED-AIRR 4 2 5 2 2 0 / 1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S u p e r in te n d ê n c ia  de Saú d e do 

E s ta d o  do Amazonas - SUSAM 
A gravado(s)  : V a l c i n e i a  da S i l v a  O l i v e i r a

Ao Dr. Olympio M oraes Jú n io r

459 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 7 / 2 0 0 0 .8  (ED-AIRR 4 4 0 6 0 8 / 1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da 

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
A gravado(s) : D a lg iz a  Conrado Queiroz 

À Agravada

460 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 8 / 2 0 0 0 .2  (AR 3 8 0 4 5 0 / 1 9 9 7 .1 }
A g r a v a n t e ( s ) : U nião  F e d e r a l
A gravado(s) : D e u z i la  G onçalves  Lòpes e o u t r o s

À D ra. T ân ia  R o ch a  C orreia

461 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 8 9 / 2 0 0 0 .7  (ED-E-RR 2 5 6 8 0 8 / 1 9 9 6 .3 )
A g ra v a n te  (s )  : U n iã o  F e d e r a l  ( E x t i n t o  INAMPS)
A gravado(s) : Waldecy de S i q u e i r a  e Outros

À D ra. Lúcia S o a res  D u tra  de Azevedo L eite C arvalho

462 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 9 0 / 2 0 0 0 .1  (ROAR 4 0 0 3 7 9 / 1 9 9 7 .8 )
A g ra v a n te  (s )  : U n ião  F e d e r a l

A gravado(s)  : M aria  das G raças Melo Lopes 
À D ra. M aria  Lúcia P re tto

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 9 1 / 2 0 0 0 .6  (AIRR 3 9 5 0 0 9 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - P o l í c i a  M i l i t a r  do Amazonas 
A gravado(s) : M aria  do Carmo de O l i v e i r a

Ã D ra. M aria  Jo sé  de O liveira R am os

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 9 2 / 2 0 0 0 .0  (AIRR 3 9 1 2 2 5 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravado(s)  : J o s é  Guilherme F e r r e i r a  N e tto  e Outros 

Ao Dr. M auro R o b erto  G om es d e M attos

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 9 3 / 2 0 0 0 .5  (RXOFROAR 4 7 2 4 6 3 / 1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l  
A gravado(s) : I s a b e l  F e r r e i r a  Machioni 

Ao D r. In á c io  F ern an d es

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 9 4 / 2 0 0 0 .0  (ED-RR 4 6 7 3 1 1 / 1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S e c r e t a r i a  de E s ta d o  do 

T r a b a lh o  e A ção C o m u n itá r ia  -  SETRAC 
A gravado(s) : G en ésio  Benevenuto Costa

Ao D r. E u ler V ilaça B a tis ta  B o rges

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 9 5 / 2 0 0 0 .4  (ED-RR 3 8 8 6 1 9 / 1 9 9 7 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da E d u cação  e C u lt u r a -  SEDUC 

(E s ta d o  do Amazonas)
Agravado (s.) : C é l i a  M aria  B e n te s  M onte iro  

Ao D r. P ed ro  Augusto O. d a Silva

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 8 9 8 / 2 0 0 0 .8  (AIRR 2 5 5 0 3 2 / 1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( S u c e s s o r a  d e CAEEB) 1 
A gravado(s)  : A ntônio F r a n c i s c o  P r a t i c o  

Ao Agravado

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 1 / 2 0 0 0 .3  (ED-AIRR 3 1 0 8 2 4 / 1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas 
A gravado(s) : Jo ã o  L u c i l i o  T e le s  de M esqu ita  

À D ra. M aria  Fran cid eu za  d a C osta

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 2 / 2 0 0 0 .8  (RXOFROAR 3 8 7 6 8 5 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  
A gravado(s)  : J o s é  H i l ã c i o  da S i l v a

Ao D r. M au rício  P e re ira  d a S ilva

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 3 / 2 0 0 0 .2  (AG-E-RR 2 9 9 0 0 2 / 1 9 9 6 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : EMBRATUR -  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de T u rism o  
A gravado(s) : L u ci  de Lourdes S o a re s  

Ao D r. L eon ard o  G reco

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 4 / 2 0 0 0 .7  (ED-AIRR 4 8 9 7 1 0 / 1 9 9 8 .2 )
A g ra v a n te  ( s ) . :  FEPASA -  F e r r o v ia  P a u l i s t a  S .A .
A gravado(s) : Luiz  C a r lo s  Cunha C la ro

Â D ra. Lúcia S o a res  D u tra  d e Azevedo L eite  C arvalho

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 5 / 2 0 0 0 .1  (ED-AIRR 4 8 3 5 5 4 / 1 9 9 8 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : B an co  R e a l  S .A .
A gravado(s)  : E r l i o n e  Machado P in h e ir o

Ao D r. Jo ã o  A ntonio F a cc io li

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 7 / 2 0 0 0 .0  (ED-ROAR 3 1 8 7 5 7 / 1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : B eb iano  Nunes Conde e Outros

Ao D r. Jo ã o  B a tis ta  P a ch eco  A ntunes d e C arvalho

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 8 / 2 0 0 0 .5  (E-RR 3 5 0 0 8 1 / 1 9 9 7 .5 )

A g r a v a n t e ( s ) : S i n d i c a t o  d os C o n fe r e n te s  de C a rg a  e D e s c a r g a  do 
P o r to  de S a n to s  e  O u tro s  

A gravado(s) : C a r g i l  A g r í c o l a  S .A .
Ao D r, V icto r R u ssom an o Jú n io r

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 0 9 / 2 0 0 0 .0  (ED-E-RR 2 0 8 5 1 1 / 1 9 9 5 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : A n tô n io  F é l i x  Q u e iro z
A gravado(s) : Banco do E stad o  da B a h ia  S .A .  - BANEB

Ao D r. Jo s é  A lberto Couto M aciel

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 1 0 / 2 0 0 0 .4  (ROAR 4 0 4 9 7 8 / 1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : EMBRATUR - I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de T u rism o  
Agravado(s) : Arnaldo S o a re s  de A raú jo  F i l h o  e Outros

Ao Dr. Jo ã o  Luiz D aflon

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 1 1 / 2 0 0 0 .9  (ED-E-AIRR 3 2 1 7 9 0 / 1 9 9 6 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : ALCOA -  A lu m ín io  S .A . e  O u tro  
Agravado(s) : Jayme Mosin

Ao D r. W alter de M endonça Sam p aio

P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 1 2 / 2 0 0 0 .3  (RXOFROAR 4 1 0 3 9 2 / 1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : F a c u ld a d e  de M e d ic in a  do T r iâ n g u lo  M in e ir o
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Agravado (s )  : G i lb e r t o  Gama da S i l v a
Ao Agravado

A grav ad o(s) : G a b r ie l  P r a ta  Rezende
Ao D r. D iam an tin o  SUva F ilh o

480 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 1 3 /2 0 0 0 .8  (ED-ROAR 2 7 0 6 1 0 /1 9 9 6 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : M ig u e l A n g el T ie r n o
A gravado(s) : U n iv ersid a d e  F e d e ra l de S a n ta  M aria 

Ao P ro cu ra d o r Dr. Ir in e u  C láudio G eh rke

481 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 1 4 /2 0 0 0 .2  (ED-AIRR 4 5 2 3 0 9 /1 9 9 8 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : R ede F e r r o v i á r i a  F e d e r a l  S .A . -  RFFSA 
A grav ad o(s) : Fernando Chagas P e r e ir a

Ao Dr. M ilton  C a rrijo  Galvão

482 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 1 5 /2 0 0 0 .7  (ED-E-RR 1 9 8 3 5 0 /1 9 9 5 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : S is te m a  S /  A- C o r r e t o r a  de C âm bio, V a lo r e s  

M o b i l i á r i o s
A grav ad o(s) : S in d ic a to  dos Empregados em Em presas de Segu ro s 

P riv a d o s  e C a p ita l iz a ç ã o ,  de A gentes Autónomos de 
S egu ros P riv a d o s  e de C re d ito  e em Em presas de 
P re v id e n c ia  P riv a d a  no E stad o  de SP 
Ao D r. Jo sé  T o rre s  d as Neves

483 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 1 7 /2 0 0 0 .6  (ROAR 3 5 5 0 7 0 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : J o s é  Sábados P e r e ir a  P on tes e o u tro s  

À D ra. M aria  A uristela  R. de Q ueiroz

484 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 1 8 /2 0 0 0 .0  (AIRR 3 8 0 1 3 5 /1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : Joaquim  F ran ça

Ao Dr. N ilton C o rreia

485 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 1 9 /2 0 0 0 .5  (AIRR 5 1 9 5 6 9 /1 9 9 8 .4 )
A g ra v a n te  ( s ) : U nião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : S in d ic a to  dos P r e v id e n c iá r io s  de S e rg ip e  

SINDIPREV
Ao D r. N ilton C o rre ia

486 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 0 /2 0 0 0 .0  (ED-AIRR 3 1 4 4 5 2 /1 9 9 6 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas
A grav ad o(s) : Jo e lm a Souza de Melo

Ao D r. E u le r  V ila ça  B a tis ta  B o rg es

487 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 1 /2 0 0 0 .4  (RXOFROAR 4 7 8 1 9 4 /1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : A ld ir  S b r a v a t i  F i lh o  e O utros

Ao Dr. D irceu  A ntônio A ndersen Jú n io r

488 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 2 /2 0 0 0 .9  (AR 3 8 4 3 6 2 /1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : J o s é  G uilherm e Guim arães S a n to s  e  o u tro s  
- • Aos Agravados

489 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 3 /2 0 0 0 .3  (ED-AIRR 3 7 6 0 8 5 /1 9 9 7 .2 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : M arcos L u iz  B u re i

Ao Agravado

490 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 4 /2 0 0 0 .8  (RXOFROAR 3 6 2 7 3 0 /1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) :  U n iã o  F e d e r a l
A gravad o(s) : F lo r e n c io  de O l iv e ir a  Souza F i lh o  e o u tro  

Ao D r. M au ríc io  P e re ira  d a Silva

491  P ro c e s s o : AIRE 1 9 9 2 5 /2 0 0 0 .2  (ED-AIRR 4 4 0 6 0 3 /1 9 9 8 .7 )
A g ra v a n te  ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S u p e r in te n d ê n c ia  de Saú de do 

Amazonas -  SUSAM
A gravad o(s) : L ú c ia  H elena S u t i l  de O l iv e ir a  

Â D ra. M aria  Luiza L. d a Silva

492 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 6 /2 0 0 0 .7  (AIRR 4 3 9 4 8 2 /1 9 9 8 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da 

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e D e s p o r to s  - SEDUC 
A gravado(s) : I z a b e l  C r is t in a  B arb o sa  da C o sta

ÃAgravada

493 P ro c e s s o :' AIRE 1 9 9 2 7 /2 0 0 0 .1  (ED-AIRR 4 4 0 1 7 2 /1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do A m azo n as ' -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
A gravad o(s) : Jo rg e  L u iz  dos S a n to s

Ao D r. O ljm p io  M oraes Jú n io r

494 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 8 /2 0 0 0 .6  (AG-RR 3 0 5 4 6 4 /1 9 9 6 .1 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  ( E x t i n t o  INAMPS)
A grav ad o(s) : Agenor B a rb o sa  L aw all e O utros

Ao Dr. F áb io  d e L oreto B u d in i

495 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 2 9 /2 0 0 0 .0  (AIRR 3 9 3 9 4 5 /1 9 9 7 .9 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

A d m in is t r a ç ã o  - SEAD

496 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 1 /2 0 0 0 .0  (AIRR 3 9 3 9 2 5 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas - S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  -  SEDUC 
A gravad o(s) : M aria H elena S a n tia g o  R ib e ir o  

Ao D r. C arlos A lberto R od rigues

497 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 2 /2 0 0 0 .4  (AIRR 4 3 9 4 8 5 /1 9 9 8 .0 )
, A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
A grav ad o(s) : Leomar dos S a n to s  A guiar

Ao Agravado

498 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 3 /2 0 0 0 .9  (RXOFROAR 3 3 6 9 1 9 /1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n te ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : A n tô n io  M iranda T rin d ad e e O utros 

Ao D r. M au rício  P e re ira  da S ilva

499 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 4 /2 0 0 0 .3  (AIRR 4 3 9 4 7 3 /1 9 9 8 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
A grav ad o(s) : A u x ilia d o ra  Marques dos S an to s

ÀAgravada

500 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 5 /2 0 0 0 .8  (AG-E-RR 4 5 1 2 6 0 /1 9 9 8 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : M u n ic íp io  de O sa s c o
A gravad o(s) : I v e t e  F e r r e i r a  de Lima S a n tia g o

À D ra. Ana P a u la  M o reira  dos Santos

501 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 6 /2 0 0 0 .2  (AG-E-RR 2 8 7 6 2 1 /1 9 9 6 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A grav ad o(s) : A d ilso n  M arinho F e r r e i r a  e O utros 

Ao D r. N ilton C o rrêa  de Lem os

502 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 7 /2 0 0 0 .7  (AG-E-RR 1 6 8 0 4 3 /1 9 9 5 .8 )
A g r a v a n t e ( s ) : Com panhia E s ta d u a l  de E n e r g ia  E l é t r i c a  - CEEE 
A gravad o(s) : A ntônio  L eo n el O l iv e ir a  V a le n t in

À D ra. E u n ice  G ehlen

503 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 8 /2 0 0 0 .1  (ROAR 3 5 5 0 9 2 /1 9 9 7 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  do P a ra n á  
A gravad o(s) : E l i e z e r  Gomes da S i lv a  e o u tro s

À D ra. M aria  R ita  Santiago

504 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 3 9 /2 0 0 0 .6  (ED-AIRR 4 4 0 1 7 1 /1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ! : E s ta d o  do Amazonas -  S e c r e t a r i a  d e E s ta d o  da 

E d u c a ç ã o , C u ltu r a  e  D e s p o r to s  - SEDUC 
Agravado (s )  : H e lo is a  de F r e i t a s  F a c e io  

Ao D r. O lym pio M oraes Jú n io r
505 P r o c e s s o : A IR E  1 9 9 4 0 /2 0 0 0 .0  (RXOFROAR 4 1 2 6 9 4 /1 9 9 7 .5 )

A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : J o s é  C o rr e ia  de F a r ia s  B r i t o

Ao Dr. F áb io  L eite d e F a r ia s  B rito

506 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 4 1 /2 0 0 0 .5  (ED-ROAR 2 8 1 0 8 0 /1 9 9 6 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l  •
A grav ad o(s) : D iana C e le s te  D ias de Melo e O utros 

Ao Dr. A lcino Ju n io r  de M acedo G uedes

507 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 4 2 /2 0 0 0 .0  (ROAR 3 9 7 6 6 3 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : F u n d ação  I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de G e o g r a f ia  e  

E s t a t í s t i c a  -  IBGE
A grav ad o(s) : Admocir de S a n t ' Anna e O utros

Ao D r. M arcelo  K ovalhuk

508 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 4 3 /2 0 0 0 .4  (RXOFROAR 4 4 1 9 1 2 /1 9 9 8 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : Raimundo N azareth  E liz e u  de Sousa e O utros 

Aos Agravados

509 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 4 4 /2 0 0 0 .9  (RXOFROAR 3 8 9 7 7 0 /1 9 9 7 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : A nete Sardem berg Gomes e O utros 

Aos Agravados

510 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 4 5 /2 0 0 0 .3  (AR 3 9 0 5 5 7 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravad o(s) : E le n a  Ramos C outinho e o u tro s  

Aos Agravados

511 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 4 6 /2 0 0 0 .8  (ED-AIRR 3 7 6 0 1 2 /1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A grav ad o(s) : C aetano V io la  

Ao Agravado

512 P r o c e s s o : AIRE 1 9 9 4 7 /2 0 0 0 .2  (RXOFROAR 5 1 3 0 4 2 /1 9 9 8 .4 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
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Agravado (s)  : G r á d e t e  B a t i s t a  dos S a n to s
Ao Dr. M au rício  P e re ira  d a  Silva

e Outra

513 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 4 8 / 2 0 0 0 .7  (RXOFROAR 4 0 6 4 9 7 / 1 9 9 7 .3 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s)  : M aria  A p arec id a  Caetano Campos

À Agravada

514 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 5 2 / 2 0 0 0 .5  (ED-RXOFROMS 4 3 0 7 3 8 / 1 9 9 8 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : T a r c í s i o  da Cunha B o t in h a
A gravado(s) : União F e d e r a l  e M i n i s t é r i o  P ú b l ic o  do T ra b a lh o  da 

3 * R egião
Ao P ro cu ra d o r-G era l da U nião Dr. W alter do C. B a r le tta  e  ao 
P ro cu ra d o r-G era l do T ra b a lh o  Dr. G u ilh erm e M a str ich i 
B asso

515 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 5 4 / 2 0 0 0 .4  {RXOFROAR 4 1 3 5 4 6 / 1 9 9 7 .0 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s)  : Zozimar O l i v e i r a  da S i l v a  e Outros 

Ao Dr. Jo sé  Caxias Lobato

516 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 5 5 / 2 0 0 0 .9  (AG-E-ED-RR 2 5 0 2 7 7 / 1 9 9 6 .5 )
A g r a v a n t e ( s ) : P e t r ó l e o  B r a s i l e i r o  S . A .  - PETROBRÁS 
A gravado(s) : Heleno Nunes do Nascimento

Ao D r. N ílton C o rreia

517 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 5 6 / 2 0 0 0 .3  (RXOFROAR 3 9 9 0 9 4 / 1 9 9 7 .7 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s) : A r í e t e  RodrigueB de Lima e o u tr a

Aos Agravados

518 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 5 7 / 2 0 0 0 .8  (RXOFROAR 3 5 9 9 2 7 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n ião  F e d e r a l
A gravado(s)  : E m í l ia  Coely L e a l  L e i t e

À Agravada

519 P r o c e s s o :  AIRE 1 9 9 5 8 / 2 0 0 0 .2  (RXOFROAR 3 9 6 9 3 3 / 1 9 9 7 .6 )
A g r a v a n t e ( s ) : U n iã o  F e d e r a l
A gravado(s)  : P aulo  J o s é  P e r e i r a  da C o s ta  e  Outros

Aos Agravados
PROC. N* TST-AIRE-18.362/99.6 TST

Agravante: BANCO REAL S/A
Advogado : Dr. Carlos José Elias Júnior
Agravado : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado: Dr. Gilberto Cláudio Hoerlle

D E S P A C H O
Considerando que o Banco nâo logrou demover os fundamentos expendidos no despacho 

de fl. 141, indefiro o pedido formulado a fl. 143.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minisro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-ED -ED-RR-22.820/91.1 TRT - 4‘ REGIÃO

E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente
Advogada
Recorrido

Advogado

B E Ç Ç R S Q  
BANCO DO BRASIL S/A
Dr.“ Luzimar de Souza Azeredo Bastos
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTA BELECIM EN TO S BANCARIOS 
DO RIO GRANDE
Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto peio Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. o Recla
mado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 419-25.

Apresentadas contra-razões a fls. 431-5. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de piano, estar deserto o recurso, porquanto insuficiente o valor recolhido a 

titulo de despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 4 I-B  da Lei tT 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal decidiu 
que o Recurso Extraordinário sujeita-se ao pagamento de despesas de porte e remessa dos autos em 
conformidade com a tabela contida na Resolução n° 180, de 27 de julho de 1999. Na espécie, o Recor
rente efetuou o'pagamento de R$ !4.00 (quatorze reais) quando deveria ter pago R$ 42.40 (quarenta e 
dois reais e quarenta centavos), tendo em vista a sua origem.

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -E -R R -117.879/94.8 TRT - 9“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A  o r d i n á r i o
Recorrente: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DO EXTINTO BANCO NACIONAL DE C RÉD I

TO COOPERATIVO S/A - BNCC
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : MARIA TEREZINHA PERINE GOM ES DE ARAÚJO
Advogado : Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu provimento aós 

Embargos da Reclamante para restabelecer a decisão regional quanto à condenação ao pagamento da 
indenização prevista no artigo 497 da CLT pelo reconhecimento da estabilidade regulamentar.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, sob o argumento de afronta ao artigo 
5°. incisos II e XXXVI. da Constituição da República, conforme as razões de fls. 786-90.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 792-5.
Ocorre, entretanto, que o Recurso não se encontra devidamente fundamentado, pois a 

Recorrente deixou de embasá-lo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta Macna. A propósito ¡á se

pronunciou o excelso STF: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO PRECISA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL VIABILIZADOR 
DA VIA EXTREMA. O Supremo Tribuna! Federal não tem tomado conhecimento de recursos 
extraordinários nâo adequadamente fundamentados num dos permissivos constitucionais. Precedentes. 
Agravo regimental a qne se nega provimento" (AG-A1 11° 198.508-7. Relator Ministro Maurício 
Corrêa. DJU de 14/11/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubiique-se. -
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-1 29.552/94.7 TRT -17* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Advogado : Dr. José William de Freitas Coutinho 
Recorridos . JONAS DALVIMAR DOS REIS e OUTROS 
Advogado : Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao Recurso 

de Embargos opostos peia Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, para restabelecer a decisão re
gional. ao fundamento de que a Turma, ao conhecer da Revista, deixou de observar a deserção impedi
ente de sua ultrapassagem pelo juízo de cognição.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumen
to de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV  e XXXVI, 37, inciso XIX, 150, incisos V, § 2°, in
ciso VI, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões 
expendidas a fls. 245-59.

Contra-razões apresentadas a fls. 264-7.
Verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à Recorrente a utilização das medidas 

judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido ao juízo 
de admissibilidade. Evidencia-se, pois, ter havido prestação jurisdicional, nâo obstante contrária aos in
tentos da parte recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdi
cional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° I32.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão 
desfavorável nâo importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvi
do" (2* Turma, unânime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Ademais, é de natureza inffaconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso ex
traordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que nâo ocor
re quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457], 
E, ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da le
gislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o pata
mar constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que, deste modo, não deve prosseguir" 
[in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN, Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/4/90, pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-E-R R -162.771/95.6 TRT - 9* REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta 
M ERCEDES MARIA BARP
Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A colenda Subseção [ Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

751-9. não conheceu dos Embargos da Demandada.
Com amparo no artigo 102. inciso Ili. alínea a. da Constituição Federa!, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXIV. letra a. e XXXVI. e ao artigo 46 do Ato das Dis
posições Constitucionais Transitorias, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 751-9.

Contra-razões foram apresentadas a fls. 761-5.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Embar

gos. tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunai Superior do Trabalho)” (RE n° 113.881-5-SP. 
Relator Ministro Octavio Gallotti. 1“ Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED -E-RR-162.800/95.2 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrentes: ADIR RODRIGUES RAMOS e OUTROS
Advogada : Dr. Aiino da Costa Monteiro
Recorrido : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA  - CEEE
Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz 

dos Enunciados n®. 126. 297 e 333 do TST. nâo conheceu do Recurso de Embargos oposto por Adir 
Rodrigues Ramos e Outros.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. o Demandante manifesta 
Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 898-906.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis-
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tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de sumula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87).

Ademais, insere-se no ámbito processual a discussão em torno do nàp-conhecimento de 
embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propó
sito. essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que nào se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza pro
cessual .(cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE ji"  
113.88I-5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti. 1" Turma, em 28/8/87. DJU de 18/ó'87. pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso (Aü-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
* M i n i s t r o  P r o i d e n f t f  d o  I n b u n a l  S u p e r i o r  U o  t r a b a l h o

PROC. N’  TST-RE-ED-E-RR-163.586/95.3 T R T - 9 ’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
Advogado : Dr. João de Barros Torres 
Procurador : Dr. Cézar Augusto Binder 
Recorrido : OTÁVIO CORREA
Advogado : Dr. José Torres das Neves

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao Recur

so de Embargos, oposto por Otávio Correa, para restabelecer a decisão da Junta de Conciliação e Jul
gamento. sob o fundamento de que a Turma, “ao deixar de analisar o recurso de revista do reclamante 
quanto ao tema da deserção do recurso ordinário da reclamada, em face das alegadas v iolação legal e 
divergência jurisprudencial, desrespeitou o art. 896 da CLT".

Com apoio no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal e sob argumento 
de afronta ao seu artigo 173, § 1°. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a referida de
cisão. na forma das razões declinadas a fls. 358-67.

Contra-razões a fls. 371-84.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissi

bilidade. ante a ausência de prequestionamento da matéria constitucional invocada. Com efeito, do 
exame do acórdão recorrido verifica-se que os temas constitucionais apontados não foram considera
dos nos fundamentos da decisão. Por outro lado. o Recorrente não opôs Embargos Declaratórios hábeis 
a suscitar o debate acerca dos preceitos constitucionais apontados.

Ademais, é de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito â aferição dos pressupostos rccursais à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate s'obre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso ex
traordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja direta, o, que não ocor
re quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. IOI.867-4(AgRg)-ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457] 
E. ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da le
gislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o pata
mar constitucional, nào há cabida para o recurso extraordinário, que. deste modo. não deve prosseguir" 
[in Ag 117.478-1 (AgRg)-RN. Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de 27/4/90. pág. 3.426).

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Extraordinário
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho-

PROC. N° T ST -R E -E -R R -l64.710/95.4 T R T  - 9’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO (SlTCFSSÕRÁ LEG A LT)Ã “FÁ TlN fÃ  COMPANHIA AUXILIAR DE

EM PRESAS ELÉTR IC A S BRA SILEIRA S - CAEEB)
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorridos : JO SU É DE BARRO S DANTAS e ITAIPU BINACIONAL
Advogados: Drs. José Lourenço de Castro e Lycurgo Leite Neto

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu- do Recurso de 
Embargos da Reclamada Itaipu Binacional por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT 
e julgou prejudicado o da União.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5o, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifes
ta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 387-90.

Não apresentadas contra-razões.
Quanto à  alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AJ n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator; o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por sei 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1" Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publiquc-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RF.-A G-E-RR-173.682/95.7 T R T  - 4* REGIÃO

B E t ü H S O  E X I R A O R Ü I N Á R  I O  
Recórreme : IS IS  DE AZEVEDO MARQUES
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior
Recorridos. ESTADO DO RIO  GRANDE ÜO SUL c FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNI

VERSITÁRIA  DE GASTROENTEROEOGIA - FUGAST
Procuradora: Dr/' Kátia Elisabeth Wawrik 
Advogado : Dr. Gerdano Tadcu Barcellosde Abreu

Ü E S f A Ç H O
A colenda. Subseção l Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Reclamante contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
ante a incidência dos Enunciados rí" 221 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alinea a. da Constituição Federal, e sub o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. caput e incisos II. XXXV . X X X V I. LIV e LV. 39. $ r .  e 93. 
inciso IX. bem como aos artigos 19 e 22 do ADCT. a Demandante manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 641-6.

Çontra-razões apresentadas a fls. 650-5.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto a luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, óu seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, pata 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 10 1.867—4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso nào é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido nào implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao detido processo iegal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DÇ OFENSA AO ARTIGO 5". II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da pane nào representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de confonnidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual, ill - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido Agravo nào provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  F r a b a l h o

PROC. N° T ST -R E-E-R R -l 77.611 /95.6 T R T  - 5” REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O 
Recorrentes : ANTÔNIO DE CASTRO FE L IX  RAY e OUTROS
Advogada : Dr.’ Ana Paula NJoreira dos Santos 
Recorrida : CAIXA^ECONOMICA FED ERAL - CEF
Advogado : D r Marcelo Rogério Martins

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios individuais, que nào conheceu do Recurso de 
Embargos dos Reclamantes no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. 
uma vez que não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5o. inciso XXXV. e 93. inciso IX. os Demandantes manifestam Recurso Extraor
dinário. alinhando suas razões na petição de fls. 1419-24. Argúem preliminar de nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional.

Apresentadas contra-razões a fls. 1428-38.
Quanto á alegação de negativa de prestação jurisdicional. cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to. como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. 
XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF. art. 5o. XXXV. ií - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 
5°. li: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97. 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e. portanto.'infraconstitucional. a discussão 
em torno do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exempjifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Reiator. o eminente 
Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser a 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos. perante a Justiça do Trabalho” (julgamento da 1’ Turnia em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).
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Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

•WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST -R E -E D -E-R R -179.806/95.3 TRT - 4 ‘ REGIÃO

Recorrentes:

Advogados: 
Recorrida : 
Advogado :

R E C U R S O  E X I E A O  R D I N Á R I O  
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL e FUN
DAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
Drs. José Alberto Couto Maciel e Maria Clara Leite Machado 
IARA ARAÚJO
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz 

dos Enunciados n“  51. 288. 297 e 333 do TST. não conheceu do Recurso de Embargos opostos pelo 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A - Banrisul e Fundação Banrisul de Seguridade Social.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o. incisos XX XV . LIV e LV. e 93. inciso IX. os Demandados mani
festam Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 691-3.

Não há contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e. portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayen DJU de 20/3/87j.

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão em torno do não-conhecimento de 
embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propó
sito. essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza pro
cessual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)” (RE iV
1I3.88I-5-SP. Relator Ministro Octavio Gallotti. 1° Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso (AG-A1-I67.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-181.841/95.1 T R T  - 4” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : W1LMAR FAGUNDES DE O LIVEIRA
Advogado : Dr. Alino da Costa Monteiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vísta a incidência do Enunciado n° 256 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 37. inciso II. a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 620-34.

Çontra-razões apresentadas a fls. 637-44.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRe) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turnia. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-187.754/95.3 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRIC A  - CEEE
Advogado : Dr. gicardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : GLENIO M OISÉS DA ROSA RODRIGUES 
Advogada : Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 256 desta Corte.

Com ampafo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5". incisos II e XXXVI. e 37. inciso II. a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 716-30.

Çontra-razões.apresentadas a fls. 733-40.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, paia resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum, tnocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED -E-RR -194.852/95.1 T R T  - 4‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrido : JO Ã O  PEREIRA  LAINO
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, acolhendo preliminar de 

nulidade do acórdão recorrido, deu provimento aos Embargos opostos pelo Reclamante, determinando 
o retomo dos autos á Turma de origem, a fim de que se complementasse a prestação jurisdicional. con
forme entendesse de direito.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos 11. XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX a Demandada mani
festa Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões elencadas a fls. 433-41.

Contra-razões a fls. 445-52.
Verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada á Recorrente a utilização das medidas 

judiciais atinentes á espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido ao juízo 
de admissibilidade. Evidencia-se. pois. ter havido prestação jurisdicional. não obstante contrária aos in
tentos da parte recorrente. Não se pode contundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdi
cional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão
desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvi
do” (2a Turma, unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Ademais, é de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso ex
traordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocor
re quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 10l.867-4(AgRg)-ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457). 
E. ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da le
gislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o pata
mar constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que. deste modo. não deve prosseguir" 
[in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN. Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de 27/4/90. pág. 3.426).

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Brasília. 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-195.612/95.5 T R T  - D REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta *
M IN ISTÉRIO  PÚBLICO DO TRABALHO E MARIA EUGENIA DE SIQUEIRA
AMAZONAS
Dr.a Ana Maria de Oliveira

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela União contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5a. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 228-33.

Não foram apresentadas contra-razões.

Recorrente:
Procurador:
Recorridos:

Advogada :
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E de natureza infraconstitueional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 
circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitueional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é  mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
li - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, inteipretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitueional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-E-R R -197.740/95.9 TRT - 9“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D 1 N A  R I  O 
Recorrente : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA - APPA
Procurador : Dr. César Augusto Binder
Recorrido SALVADOR NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 100 e 173. § 1°. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 329-39.

Apresentadas contra-razões a fls. 342-55.
Cmge-se ao âmbito processual e. portanto, infraconstitueional. a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 19I.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos. perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
.Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-MC-204.589/95.5 TST

R E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CODEVASF
Advogado : Dr. Pedro Paulo Pereira Nobrega 
Recorrido : ABEL SOARES DE AMORIM e OUTROS
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
Cuida-se de Ação Cautelar Inominada Incidental, com pedido de concessão liminar 

inaudita parte, movida pela Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODE
VASF. com o fito de suspender a execução do Processo n° 911/89. em curso perante a 8a JCJ de Brasí
lia. até o trânsito em julgado da Ação Rescisória autuada nesta Corte sob o n° TST-AR-200.003/95.

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 
737-9. complementado pelo pronunciamento declaratório de fls. 748-9. ao constatar a presença dos 
pressupostos viabilizadores da medida cautelar. considerou-a procedente, determinando a suspensão da 
execução postulada, quanto ao pagamento das diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 
1989. apenas em relação aos Reclamantes que constam no pólo passivo da demanda rescisória a que 
esta cautelar é incidental.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulnera
do o seu artigo 5°. inciso LV. a Empresa manifesta Recurso Extraordinário, asseverando a inobservân
cia do devido processo legal e  sonegação do seu direito à ampla defesa.

Contra-razões apresentadas a fls. 760-1.
Verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada à Empresa a utilização das medidas 

judiciais atinentes á espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame 
de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da Re
corrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido, é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo eminente Minis-. 
tro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N" TST-RE-E-RR-213.557/95.6 T R T -3 * REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : OSMAR FERNANDES MARIA SCHAPER
Advogada : Dr/1 Magda Maria Ferreira do Rosário

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra decisão 

da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Em
bargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102. inciso UI. alínea a. da Constituição Federal, e reputando v ulne
rado o artigo 10. inciso I. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 497-9.

Não apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual e. portanto, infraconstitueional. a discussão em torno 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos. perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-219.061/95.2 T R T  - 10a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO (EXTIN TO INAMPS)
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorridos : MARIA DIACUY TEIX EIRA  e OUTROS
Advogado : Dr. Wilson Camargo

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, 

e reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II. XXXVI e LIV. manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento par
cial aos Embargos da Demandada para limitar o pagamento de diferenças salariais decorrentes da apli
cação do reajuste salarial decorrente das URPs de abril e maio de 1988 a 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente so
bre o salário dos meses de abril e maio. não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a demonstrar o descabimento 
da extensão aos meses de junho e julho de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional. cumpre consignar 

que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não 
é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malo
gro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser ad
mitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV, II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de confor
midade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa 
ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitueional. que se esgota no contencio
so comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agra
vo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 
23/5/97. pág. 21.735).

Ademais, tem-se que a Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários 
da fração de aumento correspondente aos meses de abril e maio. cuja supressão nos meses seguintes 
importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. 
Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) relativa às URPs de abril e maio de 1988 
nos meses de junho e julho do mesmo ano.

A decisão atacada, como se conclui, está em hamionia com a pacífica e copiosa jurispru
dência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE na 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro 
Néri da Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e ntaio de 1988 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n" 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, e
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do T r a b a l h o

PROC. N” TST-RE-AG-E-ED-RR-226.341/95.8 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRIC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorrida : CONCEIÇÃO DA SILVA CARDOSO 
Advogada : Dr.“ Danielle Toscano e Hermida

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 37. inciso II. a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 802-16.
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Apresentadas contra-razões a tis. 819-26. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41 -B da Lei n° 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
11° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - nâo obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. i; Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que nâo pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida'' ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU dé 13/8/93. páu. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M in i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-227.678/95.I T R T -2 *  REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : VOLKSW AGEN DO BRA SIL LTD A .
Advogada : Dr.“ Cintia Barbosa Coelho
Recorrido : SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV , XX XV I e LV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 514-22.

Apresentadas contra-razões a fls. 527-34.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
nâo tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5?, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AG-E-RR-229.952/95.0 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRA SIL LTDA.
Advogada : Dr.* Cintia Barbosa Coelho
Recorrido : SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX X V , XXXVI e LV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões éxpendidas a fls. 396-404.

Apresentadas contra-razões a fls. 408-15.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar

margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inoconência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-AR-237.028/95.8 T ST

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: JA N E STELA  MARINHO MILHOMEM e OUTROS
Advogado : Dr. Robson Freitas Melo

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. L1V e LV. e 93. inciso IX. 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que considerou procedente a Ação Rescisória que propôs com o fito de desconstituir o 
aresto n° 2.832/92. complementado pelo de n° 1.153/93. prolatado pela Terceira Turma e. em juízo 
rescisório proferiu novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais 
concernentes ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989. assim como limitando a 
condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis virgula dezenove 
por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do 
mesmo ano. corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente nâo leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio. cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) 
de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores 
fazem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n"’ 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurelio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unánime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, nâo obstante contrária aos intentos da 
entidade estatal. Nâo se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma, em 21/11/89. relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já 
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
nâo admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N“ T ST -RE-ED-A G-E-RR-241.435/96.7 T R T  - 2" REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS DO ABC 
Dr." Danielle Toscano e Hermida

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, 
afastando a existência de negativa de prestação jurisdicional e reconhecendo a correta aplicação dos 
Enunciados n“  297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 385-96.

Apresentadas contra-razões a fls. 400-8.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso
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fcxtraordinário. que requer a discussão de matéria efetivameme insculpida no I exto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisào trabalhista, é mister que a ofensa á 
Constituição seja direta, o que nào ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [In Ag. 101.867-4 (AgRg) - F.S. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso nào é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual dev e desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federai. "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, nào admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-242.808/96.7 TRT - 4‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Recorrido : JORGE ROÑAL VO BARBOSA
Advogada : Dr* Ruth D'Agostini

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatóno do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
n.eiito de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e XXXV, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recur 
so Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 680-94.

Apresentadas contra-razões a fls. 698-701.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
“RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federa! (...) sem a prova do respectivo preparo...1. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTE. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que nào pode subtralr-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, peio Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -E-RK-251.342/96.1 T R T  - 4“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA PORTO" ALEGRENSE
Advogada : Dr.“ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrido : SINDICATO DOS PRO FESSO RES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO S U L -

SINPRO
Advogado : Dr. Paulo Renato B. Nogueira

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, invocando a diretriz 

dos Enunciados n°s 221 e 296 do TST, não conheceu do Recurso de Embargos oposto pela Sociedade 
de Educação e Cultura Porto Àlegrense.

Com amparo no artigo 102. inciso 111, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu-, 
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV, LIV e LV. e 93. inciso IX. a Demandada mani
festa Recurso Extraordinário contra a referida decisão, trazendo à colação as razões de fls. 257-64.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibili

dade do recurso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há 
muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo 
exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexis
tente. Sendo a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de súmula do TST. não en
volve matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP. Re
lator Ministro Rafael Mayer. DJU de 20/3/87].

Ademais, insere-se no âmbito processual a discussão cm torno do não-conhecimento de 
embargos, tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propó
sito. essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário 
trabalhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza pro
cessual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n°
113.881-5-SP. Relator Ministro Octávio Gallotti. 1* Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir

tese sobre cia. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-A1-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Tumia. unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do í rabalho

PROC. N” TST-RE-E-RR-255.363/96.3 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO (EXTIN TO  INAMPS)
Procurador . Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : CLÁUDIO LUIZ DE MATTOS SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. Carlos Lacerda de Azevedo

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°. incisos II. XX XV . LIV e LV. e 93. inciso IX. além do artigo 46 do Ato das 
Disposições constitucionais Transitórias, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 386-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional. cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to. como se preiende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes á espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”. II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte nào representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF. art. 5°. XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso co
mum. lnocorrênda de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-I’E. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e. portanto, infraconstitucional. a discussão 
em torno do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matérja simplesmente processual a v ersada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos. perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em ¡74/97 e publicação no DJLr de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-E-RR-262.536/96.3 T R T  - 8'  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JO SÉ  NAZARENO PASSOS DO NASCIMENTO e OUTROS
Advogado : Dr. José Caxias Lobato

d e s p a c h o
A Reclamada, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição da República, 

e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI e LIV. e 93. inciso IX. manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento aos Embargos da Demandada para limitar o pagamento de diferenças salariais de
correntes da aplicação do reajuste salarial decorrente das URPs de abril e maio de 1988 a 7/30 (sele 
trinta avos) de 16. 19% (dezesseis virgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março 
e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio. nào cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.

Embasa o inconformismo tecendo considerações tendentes a demonstrar o descabimento 
da extensão aos meses de junho e julho de 1988 do percentual de reajuste salarial determinado pelo 
aresto atacado.

Contra-razões não foram apresentadas.
Inicialmente, quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional. cumpre consignar 

que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não 
é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malo
gro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser ad
mitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legai ou às 
garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: 
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação 
jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°. LV - exerce-se de confor
midade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa 
ao art. 5“. II: ao Judiciário cabe; no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencio
so comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agra
vo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 
23/5/97. pág. 21.735).

Ademais, tem-se que a Recorrente nào leva em consideração a incorporação aos salários 
da fração de aumento correspondente aos meses de abril e maio. cuja supressão nos meses seguintes 
importaria redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. 
Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete 
trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) relativa às URPs de abril e maio de 1988 
nos meses de junho e julho do mesmo ano.

A decisão atacada, como sc conclui, está em harmonia com a pacifica e copiosa jurispru
dência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro 
Néri da Silveira: "Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem ¡us. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.l90/o. sobre os vencí-
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mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o eletivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, e
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2“ Turma, 
unânime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, nâo admito o recurso.
Publique-ses
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-ED-E-RR-264.815/96.9 T R T  - 8“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz
Recorrido : SINDICATO DOS BANCÁRIOS NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana

M S P  A C H O
A douta Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao Recurso 

de Embargos opostos pelo Sindicato dos Bancários nos Estados do Pará e Amapá para. ao fundamento 
e irregularidade de representação do advogado subscritor da Revista patronal, anular o acordão da Tur
ma e restabelecer a decisão regional.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumen
to de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XX XV . XXXVI. L1V e LV. e 93. inciso IX. o Demandado 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na consonância com as razões expendidas 
a tis. 477-87.

Contra-razões apresentadas a tis. 493-6.
Verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada ao Recorrente a utilização das medi

das judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido ao juí
zo de admissibilidade. Evidencia-se. pois. ter havido prestação jurisdicional. não obstante contrária aos 
intentos da parte recorrente. Nâo se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação juris
dicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. assim ementado: "AGRAVO REGIMEN
TAL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE JURIS
DIÇÃO. Decisão desfavorável nâo importa negativa de jurisdição. Jurisprudencia do STF. Agravo re
gimental impróvido" (2a Turma, unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek. DJU de 
02/03/90. p. 1.348).

Ademais, é de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por v ia 
oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual mencionam-se. para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso ex
traordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocor
re quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES. Relator Ministro Moreira Alves - DJU de 19/04/85. pág. 
5.457]. E. ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos 
da legislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, nâo se alcançando o 
patamar constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que. deste modo. não deve prosse
guir" [in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN. Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de 27/4/90. pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-ROAR-265.929/96.9 TRT - 7a REGIÃO

Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO CEARÁ

Advogada : Dr.“ Denise A. Rodrigues
Recorrida : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S/A - TELECEARÁ
Advogado : Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa

D E S P A C H O
João Tomaz Lourenço Martins, Derlange de Oliveira Assumpção, José Aldísio Leite 

Firmino, José Ribamar Lopes, Carlos Alberto Bemardino Freitas, Maria Auxiliadora Martins Azevedo e 
Leandro Lopes Noronha, substituídos pelo seu Sindicato profissional, nos termos das petições de fls, 
338-70, renunciam expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação.

Dessa forma, julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, em relação a esses 
empregados substituídos, na forma do contido no artigo 269, V, do CPC, prosseguindo-se o feito nos seus 
trâmites em relação aos demais substituídos.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-266.486/96.2 T R T -1 2 a REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
IGARÁS - PAPEIS E EMBALAGENS LTDA.
Dr.“ Eliana Traverso .Calegari 
A RISTID ES NUNES 
Dr. Emídio Rossini

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu provimento aos Em

bargos opostos por Igarás - Papéis e Embalagens Ltda., para excluir da condenação a incidência da 
multa de 40% sobre o FGTS e deixou de examinar o apelo quanto aos demais temas, por reputá-lo 
desfundamentado. '

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal e sob argumento 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI: e 93. inciso IX. a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 228-37.

Não há contra-razões.
O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito conduzido no 

recurso interposto nâo é absoluto, com se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchi
mento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, ônus do qual deve desincumbir-se o interessado.

sob pena de malogro no intento recursal. O fato de ser o apelo interposto reconhecido carecedor de su
as condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de prestação jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo, postuladas constitucionais in
derrogáveis. mas é imperioso entender-se que. exatamente em observ ância a tais princípios, o juízo de 
cognição é exercido. Contudo, as regras que orientam esta atividade dimanam dos estatutos processu
ais e nâo da Lei Maior, ou seja. uma possível ofensa àquelas garantias fundamentais da relação proces
sual derivaria, obrigatoriamente, da inobservância dos ditames instrumentais do direito. Não é plausí
vel que os pressupostos de um recurso sejam aferíveis no diapasão da Lex Eundamentalis. que cuida, 
apenas, dos cânones a serem observados pela legislação ordinária. Nesse sentido, já consagrou o, egré
gio Supremo Tribunal Federal, verbis: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da 
parte nâo representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5“. XXXV. II - O devido processo le
gal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a 
fei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, inter
pretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infra
constitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalida
de: CF. art. 5o. lí. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGAI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. 
Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guíntes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente abordada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8 
Relator Ministro Celso de Mello. 1“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-268.720/96.4 T R T  - 6* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIM ENTO - CONAB
Procuradora: Dr.“ Maria Auxiliadora Acosta
Recorridos : U LY SSES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO CAIO PEREIRA  e OUTROS
Advogado : Dr. Ajax Lins Pereira

d e s p a c h o
A Conab. com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Carta da República, e reputan

do vulnerado o seu artigo 37. manifesta Recurso Ordinário contra acórdão da colenda Subseção 11 Es
pecializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 6a Região, por aplicação do artigo 515 do CPC. em face de os argumentos dedu
zidos no Recurso Ordinário não guardarem sintonia com os fundamentos do aresto impugnado. 

Contra-razões apresentadas a tis. 466-82.
Verifico da petição formalizadora do apelo em exame estarem as razões que embasam o 

inconformismo divorciadas dos fundamentos da decisão atacada. Ao formalizar o recurso, cumpre ao 
litigante aduzir argumentos hábeis a infirmar todas as teses do julgado impugnado. Nesse sentido é a 
jurisprudência cristalizada na Súmula n° 283 do Pretorio Excelso, enriquecida com o julgamento dado 
ao AG-AI n° 148.429-3-DF. cuja ementa assim foi lavrada peló seu Relator, o eminente Ministro Mar
co Aurélio: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SINTONIA COM O QUE DECIDIDO. As razões do 
recurso extraordinário devem guardar perfeita sintonia com o decidido (...)" (2a Turma, unânime, em 
18/5/93. DJU de 11/6/93. pág. 11.531).

Dada a ausência de matéria constitucional a reclamar a atenção da Suprema Corte, nâo 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-271.829/96.8 T R T  - I* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres
Recorrido : RU YTER DA SILVA CARIAS 
Advogado : Dr. Femando Tristão Fernandes

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção í Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos do Reclamado por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5°. incisos XXXV. L1V e LV. 7°. inciso IV. e 93. inciso IX. o Demandado mani
festa Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 611-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 621-7.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional. cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to. como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal. "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. 11. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF. art. 5°. XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da nomia infraconstitucional. que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97. 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e. portanto, infraconstitucional. a discussão 
em torno do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.
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A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti; foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos. perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, nao ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trahaiho

PROC. N* TST-RE-ED -E-RR-272.221/96.6 T R T  - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : G ILBER TO  ODILON MOREIRA
Advogado : Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao Recur

so de Embargos oposto pela União para. afastando o óbice do Enunciado n° 337. do TST. determinar o 
retomo dos autos á Turma de origem, para examinar a Revista quanto ao IPC de março/90.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal e sob argumento 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XX XV . LIV e LV e 93. inciso IX. a Demandada manifesta Re
curso Extraordinário contra a referida decisão, na consonância com as razões apresentadas a tis. 233-6.

Não há contra-razões.
Verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada à Recorrente a utilização das medidas 

judiciais atinentes á espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido ao juízo 
de admissibilidade. Evidencia-se. pois. ter havido prestação jurisdicional. não obstante contrária aos in
tentos da parte recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdi
cional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL.,RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão 
desfavorável não importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvi
do" (2a Turma, unânime, em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Ademais, é de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à luz da legislação processual e da jurispru
dência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por v ia 
oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta á legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso Extraordinário 
contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a recurso ex
traordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocor
re quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457]. 
E. ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da le
gislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o pata
mar constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que. deste modo. não deve prosseguir" 
[in Ag. 117.478-1 (AgRg)-RN. Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de 27/4/90. pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ T ST -RE-AG-E-RR-273.789/96.6 T R T - 9 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : A LOISIO CESAR CAVALLARI
Advogado : Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ac 

Agravo Regimental interposto pela União por entender não desconstituidos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II e XXXVI. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 392-6.

Apresentadas contra-razões a fls. 398-402.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, confonne reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se.firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legisiaçãó ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - Es. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-274.255/96.9 T R T  - 4‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SIN DICATO DOS EMPREGADOS L V f ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS

DE SANTO ÂNGELO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO BRADESCO S.A.
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Sindicato contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  297 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 7°. inciso VI. o Reclamante manifesta Re
curso Extraordinário, consoanle razões expendidas a fls. 266-71.

Çontra-razôes apresentadas a fls. 274-5.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maiot. conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5“. II. XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispôe-a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E-E-R R -274.517/96.6 T R T  - T  REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente : FRANCISCO DIAS FILHO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Vítor Augusto Ribeiro Coelho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento aos 

Embargos interpostos pelo Demandante por entender que a sociedade de economia mista, no tocante ás 
regras de contratação e demissão de empregados, rege-se pela CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 37. caput e inciso II. e 41. o Reclamante manifesta Recurso Extraor
dinário. consoante razões expendidas a fls. 248-52.

Apresentadas contra-razões a fls. 255-8. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, confonne disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação Inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1 °. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. peio Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais, A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-274.901/96.9 T R T  - 2a REGIÃO

R E Ç U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: VOLKSW AGEN DO BRA SIL LTD A .
Advogada : Dr.a Cintia Barbosa Coelho
Recorrido : SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO E 

DIADEMA
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e XX XV I, a Reclamada manifesta Recurso Extra
ordinário, consoante razões expendidas a fls. 446-51.

Apresentadas contra-razões a fls. 455-61.
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E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 
circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por vta oblícjua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação iurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 

• Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, 11. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

CROC. N° TST-RE-ED-AR-275.406/96.3 TST
B E Ç U R S O  E X I B a o r d i n á r i o  

Recorrentes: EDI CONZATTI M ORETO e OUTROS
Advogado : Dr. Ranieri Lima Resende
Recorrida . UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
Procurador : Dr. Renato Macedo

d e s p a c h o
Edi Conzatti Moreto e Outros, com base no artigo 102. inciso II!. alínea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos XXXV . XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso 
IX. manifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 11 Especializada em Dis
sídios Individuais, que considerou procedente a Ação Rescisória proposta pela Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul para desconstituir o aresto n° 3.666/94. prolatado peia Terceira Turma. e. em juí
zo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido relativo ao reajuste sala
rial decorrente da URP de fevereiro de 1989.

Os Recorrentes alinham argumentos tendentes a demonstrar o descabímento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n" 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Asseve
ram fazer jus aos reajustes salariais em apreço e ter sido inobservado o devido processo legal.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 
101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela Ia Turma em 12/12/95. publi
cado na R TJn° 108/1.369.

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido á citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao principio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n" 
233.823-O/AM. relatado pelo Ministro Sydney Sanches. julgado pela 1“ Turma em 22/9/98. cuja emen
ta foi publicada no DJU de 6/11/98. pág. 30.

Outrossim. não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como 
já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao insti
tuto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Por derradeiro, prestação jurisdicional houve, não obstante contraria aos interesses dos 
Reclamantes. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diver
sa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia da Corte Maior, exempli
ficada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não 
importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, unâ
nime. em 21/11/89. Relator Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

W AGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-275.718/96.1 T R T  - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido . TANDERLEI DE JE SU S SANTOS FERREIRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela União por entender não desconstituidos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos 11. XX XV . XX XV !. LIV e LV. e 37. inciso li. bem como 
ao artigo 97. § 1°. da Carta Magna de 1967/69. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 118-22.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por v ia oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina

esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJLI 
de 19/4/85. pág. 5.457], -

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o èxcelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-280.022/96.7 T R T  - 9* REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Â R I O
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta 
RENI HUGEN DE LIZ 
Dr. Aureliano José de Arêdes

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela União por entender não desconstituidos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. inciso 11. 37. inciso 11. bem como ao artigo 97. Io. da Carta 
Magna de 1967/69. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
343-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto ã luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A G -E-RR-28L60I/96.1 T R T  - I* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Â R I O  
Recorrente : SERVIÇO  FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Gustavo Freire de Arruda
Recorrida : JORGIN A NOGUEIRA PINTO CARDOSO
Advogado : Dr. Milton Carrijo Galvão

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por não terem sido infirmados os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da - Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. 7°. inciso I. 93. inciso IX. e 173. bem 
como ao artigo 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 389-95.

Apresentadas contra-razões a fls. 398-405.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência’ sumulada pertinentes, sendo, impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5". II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no
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conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma intraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" <in AG-A1 
n° 192.995-7-PE. 2* Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, nào admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A G -E-RR-282.441/96.0 T R T  - I* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EM BRATUR - IN STITUTO BRA SILEIRO  DE TURISM O
Advogado : Dr. Carlos Alberto Valentim dos Santos
Recorrida : ÁUREA TRAMONTIN
Advogado . Dr. Gumercindo Rocha Filho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Reclamada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados 11‘" 297 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o. incisos XX XV . L1V e LV. e 37. caput, bem como ao 468. 
parágrafo único, da CLT. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões 
expendidas a lis. 265-84.

Çontra-razões apresentadas a fls. 287-8.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AG-E-RR-283.921/96.7 T R T - 10a REGIÃO

S E £ I i B § o  E X I R a o r d i n á E I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter dp Carmo Barletta
Recorrido : LUIZ ANTONIO DE FARIA GRANGEIRO
Advogada : D r“ Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto peia União por entender não desconstituidos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI e LV. e 37. inciso II. a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 254-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 260-4.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionat sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo leaal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIOTa LEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofenáa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N” T S T -RE-AG-E-RR-286.762/96.8 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: LA VRALE - MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
Advogado : Dr. José Leonardo Bopp Meister
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS M ETALÚRGICAS, 

MECANICAS E DE M A TERIA L ELÉTR IC O  DE CAXIAS DO SUL
Advogado : Dr. Assis Carvalho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Reclamada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 388-97.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário,

3ue requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
ispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re

curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AG-E-RR-286.998/96.1 T R T -4 " REGIÃO

Recorrentes:

Advogado
Recorrido
Advogado

. R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FUNDAÇAO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL e BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL
Dr. José Alberto Couto Maciel 
JA R Y  MARCELINO RIBEIRO
Dr. Hugo Aurélio Klaflce

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Reclamados contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. e  37. os Demandados manifestam Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 805-73.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribuna! Superior do Trabalho

TST-RE-ED-AG-E-RR-287.0 3 2 / 9 6 . 9  TRT -  1 0 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SERV IÇ O  FED ERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Dr. A. C. Alves Diniz 
LÚCIA MENDES SMIDT
Dr. Oldemar Borges de Matos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por não terem sido infirmados os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Consti- tuiçao Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II. XXXV. LIV e LV. 37. caput e inciso II. e 93. 
inciso IX. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 427-33.

Apresentadas contra-razões a fls. 436-9.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na .decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, eie está condicionado ao 
preenchimento dós pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5° .  II. X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5° .  LV -  exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5° .  II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de

PROC. N°

Recorrente : 
Advogado : 
Recorrida : 
Advogado :
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interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST -RE-ED-RR-288.472/96.0 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: PAULO HENRIQUE A SIN ELLI
Advogada : Dr.* Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus 
Recorrido : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Advogada : Dr.“ Alessandra Sasso Teixeira

D E S P A C H O
A douta Terceira Turma, firme na orientação jurisprudencial dominante da SDI 

(Orientação Jurisprudencial n“  32 e 39), deu provimento ao Recurso de Revista para excluir da 
condenação o pagamento das 7* e 8* horas como extras e para determinar o desconto do imposto de 
renda e das contribuições previdenciárias quando da liquidação da sentença.

Com o apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal e sob o 
argumento de afronta aos seus arts. 5°, inciso XXXVI e 93, inciso IX, o Reclamante manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões carreadas a fls. 218-27.

Não foram apresentadas contra-razões.
Restou inesgotada, todavia, a esfera recursal trabalhista, pois, da decisão da Turma, a 

medida judicial era o recurso de embargos para a Seção Especializada em Dissídios Individuais (Lei n° 
7.701/88, artigo 3o, inciso III, alínea b; RITST, artigo 32, inciso III, alínea b), que, acaso trancado, 
ensejaria a interposição de agravo regimental para o mesmo Colegiado (RITST, artigo 338, alínea a). 
Somente após a utilização desses recursos, poder-se-ia cogitar da manifestação de recurso 
extraordinário.

Nesse sentido, aliás, é a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, ao 
ensejo do julgamento do AG-AI n° 169.806-4-SC, cuja ementa, pelo seu relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO DE 
CABIMENTO. SÚMULA 281. CABIMENTO DE EMBARGOS PARA O TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO. ART. 894 DA CLT. O acórdão impugnado no recurso extraordinário não é de 
última instância, posto que ainda eram cabíveis embargos para órgão do Tribunal Superior do 
Trabalho, nos termos do art. 894 da CLT. O exaurimento das instâncias recursais ordinárias é um dos 
pressupostos de recorribilidade extraordinária, sem o qual não há que se falar em decisão definitiva e, 
consequentemente, na possibilidade de o ato decisório ser passível de impugnação nesta instância. Os 
argumentos lançados pelo agravado para afastar a aplicação da Súmula 28! hão de ser solvidos no 
âmbito do exame de normas atinentes aos recursos trabalhistas, e não pela via do recurso 
extraordinário. Agravo regimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 12/9/95, DJU de 24/5/96, pág. 
17.417).

Tampouco o princípio da fungibilidade socorre o reclamante, ante a inafastável 
impropriedade na interposição do recurso utilizado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese 
de dúvida plausível acerca do recurso adequado, quando inexiste no ordenamento jurídico medida 
judicial específica a desafiar decisão desfavorável ao interessado. Nesse sentido é a orientação 
emanada do Pretório Excelso, como exemplifica o AG-AI n° 134.51878-SP, cuja ementa, pelo seu 
relator, o eminente Ministro Ilpiar Galvão, assim foi redigida: "PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 
RECURSO EXTRAORDINARIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO EM MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. RECEBIMENTO COMO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE ANTE A 
EXISTÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. A aplicabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos 
casos de dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo quando se deduz espécie 
recursal imprópria e impertinente em substituição àquela expressamente indicada. Agravo regimental 
impróvido" (1* Turma, unânime, em 11/5/93, DJU de 28/5/93, pág. 10.386).

Com fundamento na Súmula n" 281 da Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AG-E-RR-288.485/96.5 T R T  - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CASA DA MOEDA DO BRA SIL - CMB
Advogado : Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho 
Recorridos : IR A C ID A  SILVA PESTANA e OUTROS
Advogado : Dr. Edegar Bemardes

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 37. caput. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 200-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo. 0 seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no casó presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exante da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-289.643/96.5

Recorrente: 
Advogada : 
Recorrida :
Advogado:

R E Ç Ú R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
JO SE L IT A  DOS ANJOS BRAGA
Dr.“ Isis Maria Borges de Resende 
PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETRO BRAS
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

T R T  - 5“ REGIÃO

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Reclamante contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o . 
argumento de afronta ao seu artigo 7°. inciso XX IX. 3°. 894 e 896. da CLT. 177 do Código Civil e 12 
da LEI N° 7.701/88. a Demandante manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a 
fls. 462-8.

Çontra-razôeí apresentadas a fls. 472-6.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via obligua. ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja atèta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivameme insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo. 0 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta. 0 que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante 0 exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-E-AIRR-289.963/96.0 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ARMANDO FRANCISCO BAETA PIRES SERRA 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvice

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao Recurso 

de Embargos opostos pelo Banco do Brasil S/A. para não conhecer do Agravo de Instrumento interposto 
pelo Reclamante, contra despacho denegatório do processamento da sua Revista.

Sem apontar o dispositivo constitucional em que embasa a sua pretensão recursal, o 
Reclamante interpõe Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na consonância com as razões 
declinadas a fls. 1.318-27.

O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. Com efeito, é requisito 
indispensável à interposição do recurso extraordinário a precisa indicação do dispositivo constitucional ou 
alínea que o autorize (Ag. l43.386-8-(AgRg)-SP. Relator Ministro limar Galvão. DJU de 29/05/92. pac. 
7.840).

Ademais, é de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, 
que está circunscrito á aferição dos pressupostos recursais à luz da legislação processual e da 
jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por 
via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta á 
legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a 
jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, os seguintes arestos: "Recurso 
Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar margem a 
recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que 
não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 
5.457], E. ainda: "Trabalhista. Matéria Constitucional: inexistência. Se o vindicado se baseia em textos da 
legislação ordinária, e a discussão se trava apenas sobre matéria de tal nível, não se alcançando o patamar 
constitucional, não há cabida para o recurso extraordinário, que. deste modo. não deve prosseguir" [in Ag. 
i 17.478-1 (AgRg)-RN. Relator Ministro Aldir Passarinho. DJU de 27/4/90. pág. 3.426],

Pelos fundamentos expendidos, não admito o Recurso Extraordinário.
Publique-se.
Brasilia. 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-292.066/96.1 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: WILSON NERI RODRIGUES E OUTROS
Advogada : Dr.* Paula Frassinetti Viana Atta
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA  - CEEE
Advogado : Dr. Carlos Fernando Guimarães

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 7o. inciso XVII. os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a fls. 680-8.

Apresentadas contra-razões a fls. 691-3.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária” [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. IN” TST-RE-ED-ROAR-295.939/96.6 T R T  - 13* REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R J J I N  A R I  O 
Recorrente : UNIVERSIDADE FED ERAL DA PARAÍBA
Procurador : Dr. Edilso da Silva Valente
Recorrido : JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado : Dr. Ananias Lucena de Araújo Neto

d e s p a c h o
A Universidade em epígrafe, com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e 93. inciso IX. manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da 
Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relati va à 
URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n " 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaes
tio juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-296.594/96.0 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
Recorridos : BENTA MARIA LIMA e OUTRO
Advogada : Dr.a Ruth D’Agostini

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. inciso II. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 613-20.

Çontra-razões apresentadas a fls. 623-6.
• E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consacrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDÍNÁRIO.ALEGAÇÀO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5”. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5“. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A G -E-RR-296.721/96.6 T R T  - 10'  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SERV IÇ O  FED ERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar
Recorrido . JO S É  SIM ÕES CHACON 
Advogada : Dr.a Gisele Tie Uemura

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por não ter sido desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. a 
Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 245-58.

Apresentadas contra-razões a íls. 262-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão aos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO" ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum, inocorrència de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2“ Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presiden!«: do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-298.505/96.8 T R T  - 13a REGIÃO

E E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA
Procurador: Dr. Edilso da Silva Valente
Recorridos : DALVÉLIO DE PAIVA MADRUGA e OUTRA
Advogado : Dr. Jocélio Jairo Vieira

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de ils. 

125-9. complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 138-40. negou provimento à remessa 
e.\ officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13" Região, interposto 
pela Universidade Federal da Paraíba, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido 
previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vesti
bular da demanda rescisória.

Com base no artigo 102. inciso 111. alínea a, da Carta da República, e reputando vulnera
dos os seus artigos 5°. incisos II e XXXVI. e.93, inciso IX . a Universidade manifesta Recurso Extraor

dinario. alinhando suas razões na petição de fls. 164-79.
Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Cone. no sentido de inexistír direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989. os temas não forani prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atraí a incidência das Súmulas n°* 282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm 
momento procedimcntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente v entilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo” ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 1° de fevereiro de 2000.

W AGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -RO A R-298.518/96.3 T R T  - 24* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SÍNDICATÕ" DOS- EMPREGADOS EM ESTABELÉCTM ENTOS BANCÁRIOS 

DE PONTA PORÁ
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Recorrido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA SILEIRO S S/A
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho

d e s p a c h o
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da Repú

blica. e reputando vulnerados os seus artigos 5°. incisos XXXV. XXXVI e LV. e 93. inciso IX. mani
festa Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais. que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 24a 
Região, que absolveu o Banco da condenação relativa ao reajuste salarial decorrente da URP de feve
reiro de 1989.

Contra-razões apresentadas a fls. 218-23.
Verifica-se. da leitura dos autos, que foi facultada à entidade sindical a utilização das 

medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicional bouve. não obstante contrária aos intentos 
dos interessados. Não se pode confundir falta de prestação jui isdicional com prestação jurisdicional di
versa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89. rela
tado pelo eminente Ministro Francisco Rezek. cuja ementa foi publicada no DJU de 2/3/90. pág. 1.348.
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Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 25/5/97. pág. 21.735).

Por derradeiro, ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica juris
prudência da Alta Corte, no sentido de inexistir direito adquirido á correção salarial em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-O/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela 1' 
Turma em 22/9/98. cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. Io de fevereiro de 2000.

WÁCNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-301.497/96.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FACULDADE DE MEDICINA DO TRIANGULO M INEIRO e MARIA APARE

CIDA DE OLIVEIRA COIM BRA e OUTROS
Advogados : Drs. André Luiz Pelegrini e Arnaldo Silva 
Recorrido : OS MESMOS

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

185-9. deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 3" Região, interposto pela Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, para. con
siderando procedente a demanda, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aque
le Regional, e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido de 
diferença salarial decorrente do 1PC de junho de 1987. assim como limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

As partes manifestam Recurso Extraordinário, ambas com amparo no artigo 102. inciso 
111. alínea a. da Carta da República.

Não foram apresentadas contra-razões.
A Faculdade em apreço, reputando vulnerados o seus artigos 5o. incisos XX XV I. LIV e 

LV. e 37. alinha razões tendentes a demonstrar não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o 
percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 
maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio. cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenoVe por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada, no particular, está em harmonia com a pacífica e copiosa juris
prudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Mi
nistro Néri da Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 
1988 - (16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servido
res fazem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%. sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo paga
mento. 3. Precedentes: RREE n” 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

A seu turno, os Reclamantes, sob o argumento de afronta ao artigo 5°. inciso XXXVI. 
alinhando razões tendentes a demonstrar o descabimento da demanda rescisória, por enfrentar o Enun
ciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida 
sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Asseveram fazer jus aos reajustes salariais 
em apreço e ter sido inobservado o devido processo legal.

É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 
época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federa! de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n" 
101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado pela Ia Turma em ¡2/12/95. publi
cado na RTJ n° 108/1.369.

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido em relação ao IPC de junho de 1987 e. quan
to às URPs de abril e maio de 1988 apenas fazem jus ao percentual do reajuste salarial já  mencionado, 
o que descaracteriza a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o

PROC. N" T ST -RE-RXO FRO A R-301.497/96.0 T R T  - 3* REGIÃO

RE n0 233.823-0/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia Turma em 
22/9/98. cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98. pág. 30.

No que se refere à inobservância do devido processo legal, aplicam-se ao apelo, ora em 
exame, os mesmos fundamentos já  expendidos quanto ao recurso da Faculdade.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental. não admito ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília. l°de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-AG-E-RR-302.630/96.1 T R T  - 8a REGIÃO

R E C U R S O  E X I S A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A
Advogada : Dr.a Sônia Maria R. Colleta de Almeida
Recorrido : RUBENS LOURENÇO CARDOSO VIEIRA
Advogado : Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Reclamado por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. o Banco manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas á fls. 618-28.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivameme insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5“. II. XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5”. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. 11: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. 11. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AG-E-RR-303.354/96.8 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : VOLKSW AGEN DO BRASIL LTD A .
Advogada : Dr/' Cíntia Barbosa Coelho 
Recorrido . PEDRO GOM ES RABELO FILHO
Advogado : Dr. Eduardo Luiz Fernandes

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Reclamada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso ¡11. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XX XV  e LV. 109. inciso I. e 114. a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 169-76.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL'. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735),

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A G -E-RR-303.361/96.9 T R T  - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: GOODYEAR DO BRA SIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA.
Advogada : Dr.a Maria Cristiqa da Costa Fonseca
Recorrido : MARCOS ANTONIO FERNANDES 
Advogado : Dr. Roque Ribeiro Santos Júnior

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Reclamada por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 188-95.

Não foram apresentadas contra-razões.
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E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 
circunscrito á aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer atronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examínando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual. se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" |in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o  interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5 . XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido (in 
AGRAG n“ 192.995-7-PE. 2* Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T S T -R E -E -R R -3 0 3 .7 6 4 /9 6 .2  TRT -  5* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FRANCISCO RUY LO PES DA SILVA
Dr.a ísis M. B. Resende
PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETRO BRA S e FUNDAÇÃO PETRO BRÁ S 
DE SEGURIDADE SO CIAL - PETROS
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez 

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, pelo acórdão de fls. 

752-4. não conheceu dos Embargos do Demandante, tendo em vista a aplicação dos Enunciados n"' 
297 e 332 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, inciso XXXVI. o Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 759-64.

Contra-razões apresentadas pela Petrobras a fls. 769-72.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Embar

gos. tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, 
essa matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário traba
lhista que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza proces
sual (cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP. 
Relator Ministro Octávio Gallotti. Ia Turma, em 28/8/87. DJU de 18/9/87. pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente :
Advogada : 
Recorridos :

Advogados :

PROC. N° TST-RE-E-RR-304.228/96.0 T R T  - 20“ REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

E E C Ü R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
PETROBRAS
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°. inciso II. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 835-7.

Apresentadas contra-razões a fls. 841-51.
Cinge-se ao âmbito processual e. portanto, infraconstitucional. a discussão em torno 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "AgraVo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos. perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-305.606/96.6

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . COMPANHIA DOCAS DO PARA - CDP
Advogada : Dr.“ Maria de Lourdes Gurgel de Araújo
Recorrida : RUTH HELENA FARIAS PONTES
Advogado : Dr. Antônio dos Reis Pereira

T R T  - 8“ REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e reputando v ulne
rados os seus artigos 5”. incisos L1V e LV. 7°. inciso IV. e 37. inciso II. a Demandada manifesta Recur
so Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 352-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Quanto â alegação de negativa de prestação jurisdicional. cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to. como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não. 
implica negativ a de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processa Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribuna! Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÀO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. !L 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF. art. 5°. XX XV . II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade 
com a lei, No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso co
mum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97. 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e. portanto, infraconstitucional. a discussão 
em tomo do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti. foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos. perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da Ia Turma em 174/97 e publicação no DJU do 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, nào ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A G -E-RR-306.179/96.2 T R T - 2 “ REGIÃO

Recorrente
Procuradora
Recorrido
Advogado

R E Ç U E S Q  e x t r a o r d i n á r i o  
MUNICIPIO DE OSASCO
Dr.“ Marli Soares de Freitas Basilio 
SÉR G IO  BENEDITO ROSA 
Dr. Ana Paula Moreira dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao artigo 19 do ADCT. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante ra
zões expendidas a fls. 253-61.

Çontra-razôes apresentadas a fls. 263-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-306.305/96.1 T R T  - 2“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O  R D i n ã r i o
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES i ABELECIM EN TO S BANCÁRIOS 

DE SAO PAULO
Advogado : Dr. José Evmard Loguércio 
Recorrido : BANCO NACIONAL S.A.
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou pro lento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Sindicato contra despacho trancatório do Recurso dc .mbargos 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°’ 297 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso II!. alínea a. da Constituição Federai, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos 11 e XXXVI. e 7°. inciso VI. o Reclamante manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 313-8.

Çontra-razÕes apresentadas a fls. 321-2.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional nào enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que nào ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJI 
de 19/4/85. pág. 5.457],
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Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, cómo ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGÃÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5“. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M in i s l r ©  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N" TST-RE-AG-E-RR-308.486/96.3 T R T  - 10' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: ALBERTA TO RR ES VENTURA E OUTROS
Advogada : Dr.a Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Recorrida : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S E A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV e LV. os Reclamantes manifestam Recurso Extra
ordinário. consoante razões expendidas a fls. 378-87.

Apresentadas contra-razões a fls. 393-6.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa á Constituição-scja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicionai sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II, IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2“ Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto. não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° T ST -RE-A G -E-RR-310.109/96.5 T R T  - 2“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : MUNICÍPIO DE OSASCO
Procuradora: Dr.3 Lilian Macedo Champí Gallo
Recorrido . LUIZ CARLOS MARQUES (ESPÓ LIO  DE)
Advogada : Dr.“ Ana Paula Moreira dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 37. eaput e inciso II. o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, 
consoante razões expendidas a tis. 171-80.

Çontra-razoes apresentadas a fls. 182-7.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: “Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. lü 1.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não-admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-ED-ROAG-313.189/96.3 TRT - 14' REGIÃO

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : MARIA E$TELA  MESQUITA DE LIMA e OUTRO
Advogado : Dr. Alexandre Camargo

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5o. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recur
so Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 14“ Região, sob 
o fundamento de não ter sido demonstrado, no momento processual adequado, o trânsito em julgado da 
decisão rescidenda. ensejando a incidência da regra inscrita no artigo 264. parágrafo único, do Código 
de Processo Civil.

Não foram apresentadas contra-razões.
Reveste-se de natureza processual, e. portanto, infraconstitucional. decisão que atrai a 

aplicação do citado preceito do Direito Processual Comum, o que inviabiliza o processamento do apelo 
em exame, consoante remansada jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o AG-AI n” 
216.864-3/CE. que exibe a seguinte ementa: "DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CI
VIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALEGAÇÃO DE DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓ
RIA. AGRAVO. 1. O cabimento, ou não. de Ação Rescisória, é tema meramente processual, que não 
alcança nível constitucional e por isso não viabiliza seu reexame em RE (art. 102. III. da CF). 2. Agra
vo impróvido" ( Ia Turma, unanime, em 24/11/98. Relator Ministro Sydney Sanches. DJU de 9/4/99. 
pág. 12).

Outrossim. verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada à Recorrente a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos in
tentos da interessada. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicio
nai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo AG. n° 132.424-4 (AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89. rela
tado pelo eminente Ministro Francisco Rezek. cuja ementa foi publicada no DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-313.393/96.1 T R T  - 4 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Reconente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS 

DE IJU Í
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BANRISUL
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o. incisos II e XXXVL e 7°. inciso VI. o Reclamante manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 260-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457[.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N” T ST -RE-A G -E-RR-314.767/96.9 T R T  - 8 ' REGIÃO

R E C U R S O  E x i e A O R D I N Á  R I O  
Recorrente . COMPANHIA DOCAS DO PARA - CDP
Advogada : Dr.“ Maria de Lourdes Gurgel de Araújo 
Recorrida : ALZIRA DE NAZARÉ DE AGUIAR T EL LE S
Advogado : Dr. Antônio dos Reis Pereira

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada contra despacho trancatório do Recurso de Embargos 
tendo em vista a incidência dos Enunciados tf“ 296 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXVL LIV e LV. 7°. inciso IV. e 37. inciso II. a Recla
mada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 316-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto â luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seuuinte aresto: “Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar
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margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. D J(1 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5”. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N* T ST -RE-A G -RR-316.238/96.5 T R T  - 5* REGIÃO

R E C E S S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: ARISTIOBALDO DE M ELO CARDOSO
Advogada : Dr.“ ísis M. B. Resende
Recorrido : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandante contra despacho trancatório do Recurso de Revista, 
que aplicou o Enunciado n° 294 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o. incisos II e XXXVI. e 7o. inciso XX IX. o Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 469-73.

Apresentadas contra-razões a fls. 477-9.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se prev iamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer asua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5“. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2” Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a t h o

PROC. N° T ST -RE-ED-RO AR-317.021/96.3 T R T  - 17* REGIÃO

Recorrente

Advogada
Recorrido

Procurador

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS SERVID O RES PÚBLICOS FED ERAIS DO ESTADO DO ES
PÍRITO  SANTO - SINDSEP
Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo
IN STITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORM A AGRARIA 
INCRA
Dr. Arivaldo Guimarães Vivas

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, peio acórdão de fls. 

162-4. complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 181-2. deu provimento, em parte, ao 
Recurso Ordinário em Âçâo Rescisória originária do TRT da 17a Região, interposto pelo Incra. para 
considerar parcialmente procedente a demanda e. em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais concementes ao IPC de junho de 1987 e à URP 
de fevereiro de 1989. assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne
rado o seu artigo 5°. inciso XX XV I. a entidade sindical manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 185-204.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula i f  343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda que os substituídos processualmente façam jus aos reajustes salariais em apreço.

Çontra-razões apresentadas a fls. 207-16.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que. como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se. como exem
plo. o RE n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Maver. julgado pela 1* Turma em 
12/12/95. publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido às prefaladas correções salariais, como 
exemplifica o RE n° 233.823-O/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia 
Turma em 22/9/98. cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98. pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. l°de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-R E-A IR R -321.0 2 2 / 9 6 .4 TRT -  2 *  REGIÃO

R E C U R S O  e x i r a o r d i i v á r i o  
Recorrente : MARIA DE FAT1MA CALDEIRA
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Junior 
Recorrida FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Procuradora : Dr.a Andréa Metne Amaut

D E S P A T  H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 114-5. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento da Reclamada, com fundamento nos Enunciados ri” 296 e 297 do TST.
Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e reputando vulne

rados os seus artigos 5°. caput. incisos II. XXXV. XXXVI. L1V e LV. e 93. inciso IX. a Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 118-24.

Contra-rázões apresentadas a fls. 128-31.
Registre-se. de início, o não-cabimento do recurso em exame, pela ausência do requisito 

essencial alusivo à sucumbência. Na hipótese, tendo a douta Turma decidido pelo não-provimento do 
Agravo de Instrumento da Demandada, restou afastado qualquer interesse jurídico da Demandante em 
recorrer, porquanto o julgado não lhe trouxe situação desfavorável.

Dada a ausência de interesse jurídico, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR -321.756/96.5 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  e x j r A O R D J N Á R Í O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : CARLOS A LBERTO  DE ASSIS HENRIQUES E OUTROS
Advogado : Dr. Clayton Montebello Carreiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela União por entender não desconstituidos os fundamentos norteado
res do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos II e XX XV . e 93. inciso IX. a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 188-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do'Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XX XV . II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o  que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-AIRR-322.204/96.0 T R T  -1 * REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho
Recorrido . FRANCISCO CIPRIA M  FILHO 
Advogado : Dr. Paulo Sérgio Caldeira Futscher

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender 
aplicáveis os Enunciados n°‘ 297 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. incisos XXXIV. letra a. e XX XV . manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, na forma das razões contidas a fls. 87-95.
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Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recuisais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI ri' 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida; "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento, contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222)

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimcntalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello. U Turma, 
unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PRÕC. N° TST-RE-ED-ROAR-325.437/96.5 T R T  - 15a REGIÃO

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente. SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS 

DE JAÚ
Advogado: Dr. José Torres das Neves
Recorrida : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o. incisos XXXV. XXXVI. e LV. e 93. inciso IX. 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15 a 
Região, interposto pela Nossa Caixa - Nosso Banco S/A e. em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de reajuste salarial relativo à URP de fevereiro de 
1989.

Sob o fundamento de afronta aos preceitos constitucionais que enumera, esmera-se o 
Recorrente em alinhar argumentos tendentes a demonstrar sonegação da prestação jurisdicional 
postulada e estar desfundamentada a decisão atacada.

Não foram apresentadas contra-razões.
Verifica-se. da leitura dos autos, que foi facultada à entidade sindical a utilização das 

medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido a 
exame de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária ao intento do 
interessado. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4. (AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89. 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek. cuja ementa foi publicada no DJU de 2/3/90. pág. 
1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Tunna. em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudéncial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M in i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-327.464/96.5 T R T  - 11* REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIÃO 
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : SALVIANO CARLOS DE ALMEIDA 
Advogado : Dr. Alberto Bezerra de Mello

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. L1V e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recur
so Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que 
deu provimento, em parte, à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória origi
nária do TRT da I Ia Região, para. considerando a procedência parcial da demanda rescisória, descons
tituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. assim como limitando a condenação à fração correspon
dente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos monetariamen
te. desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio. cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa razão, esta

Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2a Tunna. 
unánime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contraria aos intentos da Uni
ão. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos inte
resses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudencia da Corte Maior, exemplificada pelo 
AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2” Turnia em 21/11/89. relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1 .$48.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AGRAG n° 192.995-7/PE. jul
gado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso. cuja ementa foi publi
cada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° T ST -RE-RXOFROAR-327.474/96.8 T R T  - l i 1 REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : INSTITUTO BRA SILEIRO  DE GEOGRAFIA E ESTA TÍSTICA  - IBGE
Procurador : Dr. Aristarcho Expedito dos Santos Filho 
Recorrido : JOÃO ADELINO DA SILVA 
Advogado : Dr. Maurício Pereira da Silva

O E S E A Ç H O
O IBGE. com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°. incisos II e XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento á remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da Lei 
Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais 
concernentes ao IPC de junho de 1987, o tema não foi prequestionado á luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos 
a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°* 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE 
DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
lenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo.atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unánime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas ri* 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N™ TST-RE-ED-RXOFROAR-327.475/96.5 T R T  - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta 
Recorrido : ORLANDO COELHO DA SILVA 
Advogado : Dr. Adair José Pereira Moura

» E S P â £ H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, ao ensejo do julgamento 

dos Embargos Declaratórios opostos pela União, imprimiu efeitò modificativo ao aresto de fls. 111-5. 
dando provimento, em parte, à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 11a Região, para. considerando a procedência parcial da demanda rescisória, 
desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. assim como limitando a condenação à fração 
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis virgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mesmo ano. corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5“. incisos II. XXXV, XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. a União 
manifesta .Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 127-34.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que. a partir de 
1° de junho de 1988. os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio. cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°. inciso VI. da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta



122 SEÇAO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988. nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores 
fázem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n“  163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinario 
conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2 ‘ 
Turma, unánime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90.pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. conto ¡á 
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AGRAG n° 192.995-7/PE. 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa toi 
publicada no DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N» T S T -RE-R XO FRO A R-327.545/96J T R T  - 3* R E G IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE - FNS
Advogado : Dr. Sérgio Vidal Araújo
Recorridos: IVALDO SANTOS SOUZA e OUTROS
Advogado : Dr. Armando Silva

d e s p a c h o
A Fundação Nacional de Saúde - FNS. com base no artigo 102. inciso III. alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II e XXXVI. manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que 
negou provimento à remessa ex officio ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 3a Região, sob o fundamento do tema. relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso 
XXXVI. da Lei Fundamental, não ter sido suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido aos reajustes salariais 
relativos ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989. os temas não foram prequestionados 
à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas ri* 
282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÀGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETA M EN TE 
DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a materia questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tenta suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, ein 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-328.681/96.8 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: SELÊN IO ROCHA SILVA e OUTROS
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto
Recorrida : UNIVERSIDADE FED ERAL DE MINAS GERA IS - UFMG
Advogado : Dr. Marconi Alvim Moreira

D E S P A C H O
Selênio Rocha Silva e Outros, com base no artigo 102. inciso III. alinea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. inciso XXXVI. manifestam Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento 
parcial a remessa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 3a Regi
ão. interposto pela Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG. para. considerando procedente ent 
parte a demanda, desconstituir a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e. em juízo resci
sório. proferir nov© julgamento. absolvendo a Autora do pagamento relativo ao reajuste salarial decor
rente da URP de fevereiro de 1989. assim como limitando a condenação, quanto às URPs de abril e 
maio de 1988. à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% (dezesseis vírgula dezenove 
por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88. com reflexos em junho e julho do mes
mo ano. corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda asseveram que fazem jus aos reajustes salariais em apreço.

Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que. na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula ri5 343 do Supremo Tribuna! Federal.

Igualmente certo é que. como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n°
101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer. julgado peia Ia Turma em 12/12/95 e pu
blicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de estar a decisão atacada 
em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 
205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: "Recurso extraordinario. Servidor Pú
blico. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 - (16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fazem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16.19% sobre os vencimentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devi
damente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE n" 163.817. Pleno. Relator o emi
nente Ministro Moreira Alves, e 168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 
4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses 
de abril e maio" (2a Turma, unánime, em 29/1 i/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T S T -RE-ED -A G-E-A IRR-331.217/96.6 T R T  - 2‘ REGIÃO

B E £ H B § Q  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente: VOLKSW AGEN DO BRA SIL S/A
Advogado : Dr. José Gonçalves Barros Jr.
Recorrido : .  SINDICATO DOS M ETALÚRGICOS DO ABC
Advogado : Dr. Rafael Ferrares! Holanda Cavalcante

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV  e LV. a Reclamada manifesta Recurso Extraordiná
rio. consoante razões expendidas a fls. 127-31.

Apresentadas contra-razões a fls. 134-42.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 19/4/85. pág. 5.457],

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o ecrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II, X X X V  E LV. í - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. II! 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrêncía de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5". II. IV 
RÈ inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ROAR-332.025/96.3 T R T -5 *  REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n a r i o
Recorrente : MARIA DE FATIMA CORREIA SILVA
Advogada : Dr.a Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho
Recorrida : PETRÓ LEO  BRA SILEIRO  S/A - PETRO BRA S
Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

d e s p a c h o
Maria de Fátima Correia Silva, com base no artigo 102. inciso III, alínea a. da Carta da 

República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°. inciso XXXVI. e 7°. inciso XXIX. manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que negou provimento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 5a Região, 
sob o fundamento de que o direito adquirido relativo às vantagens previdenciárias não foi objeto de de
liberação por parte da decisão rescindenda, atraindo o Enunciado n° 298 desta Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 345-9.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo. tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°" 282 e 
356 da Suprema Corte, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com 
vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na 
forma da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja emen
ta. pelo seu Relator, o çminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SU
PREMO TRIBUNAL FEDERAI - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE DENE
GADO NA O RIG EM  - AGRA O IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento 
que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a 
decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a ex
plícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 
23/8/96. pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N °TST-RE-ED -RXOFRO AR-333.686/96.6 T R T  - 11* REGIÃO

R E C M S S Q  E X I R A O R D I N Á r IO
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Walter do Camio Barletta
Recorridos : AGNALDO DE O LIVEIRA  GOM ES e OUTROS
Advogado : Dr. Simeâo de Oliveira Valente

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição da República, e 

reputando vulnerado o seu artigo 5o. incisos II. XXXVi e LIV. manifesta Recurso Extraordinário con
tra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais . que negou provimento à 
remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11a Região, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente á copiosa e pacifica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de março de 1990. o tema não foi prequestionado á luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco toram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na fornia 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu relqtor, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao. conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdinientalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis. não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Aliás, a decisão atacada está em harmonia tom  a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF. relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16.19%). O STF. por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF. decidiu que os servidores fa
zem jus. no caso, tão-só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19%. sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988. não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817. Pleno. Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ. 2a Turma. Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turnia, 
unánime, em 29/11/96. DJU de 7/3/97. pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que. como já 
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97. pág. 21.735).

Com fundamento ñas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o Recurso.
Publicjue-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-340.6 3 8 /9 7 .3  TRT -  1 1 a REGIÃO

Recorrente: FUNDAÇÃO Fn ST iM o  bM sÍ M r o W g EOGRAFIA E ESTA TÍSTICA  
IBGE

Procurador: Dr. Aristarcho Expedito dos Santos Filho 
Recorrido : WILSON MAUES PALHETA 
Advogada : Dr.a Raimunda Creusa Trindade Pereira

B E S P A C H O
O instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. com base no artigo 102. inciso 

III. alínea a. da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°. incisos II. XX XV  e XXXVI. 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria originária TRT da 1 Ia Região, sob o fundamento de descaber demanda rescisória, por violação lite
ral de lei. quando a decisão rescindenda estiver baseada em texto legal de interpretação controvertida 
nos T ribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Milita em desfavor do processamento do apelo em exame a circunstância de enfrentar a 

espécie o óbice da Súmula n° 343 da Corte Maior, enriquecida com o julgamento dado áo AG-A1 n° 
186.908-9. assim redigida a ementa: "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN
TO. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA 343/STF. IMPRO
CEDÊNCIA. O posicionamento adotado por esta Corte é firme no sentido de que não cahe recurso ex
traordinário quando, ao tempo em que foi proferida a decisão rescindenda, era controv ertida nos Tribu
nais a interpretação do texto legal por ela aplicado. Agravo regimental desprovido" (2a Turma, unáni
me. em 12/11/96. Relator Ministro Maurício Corrêa. DJU de 7/2/97. pág. 1.346).

Com fundamento na Súmula n° 343 da Suprema Cone. não admito o recurso.
Outrossim. verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada ao Instituto a utilização 

das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibifidade. Ou seja. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
tentos do interessado. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89. rela
tado pelo eminente Ministro Francisco Rezek. cuja ementa foi publicada DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. l°de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-340.655/97.1

Recorrente : 
Procurador : 
Recorridos : 
Advogado :

S E Ç Ü R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
UNIÃO -
Çr. Walter do Carmo Barletta
ANGELA MARIA SILVA DE M EDEIRO S e OUTRO
Dr. Lavoisíer Amoud

T R T -1 1 a REGIÃO

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXVI e LIV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 153, §§ 
1 2° e 3°, da Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento em parte ao seu Recurso Ordiná
rio em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, para. considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, 
em juízo rescisório proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sala
riais decorrentes do IPC de'junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a 
condenação à fiação correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove 
por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mes
mo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contrá-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o R E t f  205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-A1 n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N* T S T -RE-RO  AR-341.376/97.4 T R T -1 8 * REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : U LTRA FÉRTIL S/A 
Advogado : Dr. Carlos Eduardo Carvalho Brisolla 
Recorridos : ANTÔNIO BARSANULFO DE CASTRO e OUTROS 
Advogada : Dr.“ Benedita Resende de Barros

d e s e a ç h Q
A Ultrafértil S/A, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e 

reputando vulnerado o artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu provimento ao Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória originária do TRT da 18a Região, interposto por Antônio Barsanulfo de Castro e 
Outros, considerando improcedente a demanda, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito ad
quirido previsto no artigo 5“, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa i  
URP de fevereiro de 1989, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o  que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n01282 e 356 ¿a Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a J  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° T S T -RE-RXOFROAR-345.690/97.3 T R T - 9 a REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-
Dr. Fernando Gustavo Knoerr 
E LISA BETE DA SILVA
Dr. Lucas Aires Bento Graf

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Paraná, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 

da República, e reputando vulnerado o seu artigo 114, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento á remessa 
ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 9a Região, sob o fun
damento de ser da Justiça do Trabalho a competência para julgar as causas de servidores públicos con
tratados pelo Regime Celetista, movidas contra a Administração Pública.

Contra-razões apresentadas a fls. 273-7.
As razões que embasam o inconformismo não fomentam o apelo extremo trabalhista, 

por estar a decisão atacada em harmonia com a copiosa e pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso,
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de que é exemplo o RE n° 2Í2.632-2/SP, relatado pelo eminente Ministro Moreira Alves, julgado pela 
1* Turma em 24/3/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 24/4/97, pág. 17.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucíonal, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. '5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED-RXOFROAR-345.697/97.9 .  TRT -1 5 ’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrida : SUELY DE JESUS BRANQUINHO FABIANO
Advogado : Dr. Odonel Urbano Gonçalves

D E S E á Ç H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, XXXV e LV, e 37. caput e inciso II, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada cm Dissídios Individuais que deu 
provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 15a Região, apenas em relação aos honorários advocatícios, excluindo da condenação a verba 
respectiva, sob o fundamento de que a questão sob o enfoque do concurso público não foi examinada 
pela decisão rescindenda.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a Recorrente submeter ao crivo da Suprema 

Corte debate sobre tema sequer examinado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°‘ 
282 e 356 do excelso STF, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, peio 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "ÃGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unánime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à União a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é 
submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos da Demandada. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-A1 n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-346.195/97.0 TRT - 9a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido . JO SE DE SOUZA OLIVEIRA FILHO
Advogada : Dr.a Vania Regina Silveira Queiroz

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XXXIV, a, XX XV  e LV, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 807-17.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocoiTe quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-346.680/97.5 TRT -17* REGIÃO

R E C U R S O  I X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO ESTADUAL DE SÀÍJDE PUBLICA - IESP 
Procurador: Dr. Maurício de Aguiar Ramos
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO ESTADO DO ESPÍRI

TO SANTO - SINDIPÚBLICOS
Advogada : Dr.“ Luciana Martins Barbosa

d e s p a c h o
O Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, com base no artigo 102, inciso III, alínea 

a, da Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 37, caput, manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provi
mento ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 17* Região, sob o funda
mento de que os artigos 192 e 195, caput, e § 2o, da CLT, não foram objeto de deliberação por parte da 
decisão rescindenda, atraindo a incidência do Enunciado n° 298 da jurisprudência desta Corte.

Contra-razões apresentadas a fls. 154-60.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta a entidade estatal submeter ao crivo da Su

prema Corte debate sobre tema sequer examinado peio julgado rescindendo, e tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 
282 e 356 da Suprema Corte, obstando o acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele

• mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm 
momento proccdimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, Io de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ROAR-347.424/97.8 TRT - 4* REGIÃO

R e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes: LEIA LITVIN e OUTROS '
Advogado : Dr. João Luiz França Barreto
Recorrida : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL
Procurador: Dr. Cláudio Moraes Loureiro

d e s p a c h o
Léia Litvin e Outros, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, 

e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso XX XV I, manifestam Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória proposta pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul. julgada pro
cedente pelo TRT da 4* Região, absolvendo a Universidade da condenação ao pagamento do reajuste 
salarial relativo à URP de fevereiro de 1989.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda asseveram que fazem jus ao prefalado reajuste salarial.

_ Não foram apresentadas contra-razões.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n°
101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela I * Turma em 12/12/95 e pu
blicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda; milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em apreço, como exempli
fica o RE n° 233.823-O/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma 
em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-347.480/97.0 TRT - II*  REGIÃO

Recorrente:

Procurador: 
Recorridas : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 
IBGE
Dr. Aristarcho Expedito dos Santos Filho 
BALBINA DE SOUZA e OUTRAS 
Dr. Maurício Pereira da Silva
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d e s p a c h o
O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, com base no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos II e XX XV , 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento ao seu Recurso Ordinário e à remessa ex officio em Ação Rescisó
ria originária do TRT da 11“ Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido pre
visto no artigo 5o, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça vestibu
lar da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990, os temas não 
foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional e 
tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribuna! a quo" (1* Turma, unânime, em ¡5/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do Re
corrente. Não se pode contundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo eminente Minis
tro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Com fundamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasilia, Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-347.833/97.0 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do f  armo Barletta
Recorrido : ADILSON CAMARA
Advogado : Dr, José Gilvandro R. da Câmara

D E S E A Ç H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputan

do vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Re
curso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
que deu provimento em parte à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 11” Região, para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, des
constituir parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório pro
ferir novo julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC 
de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração corres
pondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os venci
mentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos mone
tariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo T ,  inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de j  unho e j  ulho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°‘ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos da enti
dade estatal. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2“ Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente 
Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-347.869/97.6 T R T -11* REGIÃO

Recorrente : 
Procurador: 
Recorridos: 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta 
LUIZ SALES DE AQUINO e OUTRO
Dr. Maurício Pereira da Silva

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à re
messa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, 
para, considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando 
pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°‘ 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RI, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurelio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa “o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-350.849/97.0 TRT -1* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Dr. A. C. Alves Diniz
JOÃO CARLOS MENDES SANTOS
Dr.“ Luciana Martins Barbosa

S Ê S P A Ç H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, aplicando o Enunciado n° 

297 desta Corte, negou provimento ao Âgravo Regimental interposto pelo Demandado
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXVI, XXXV, LIV e LV, o Reclamado manifesta Re
curso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 260-3.

Apresentadas contra-razões a fls. 266-72.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legai ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-351.968/97.7 TRT - I a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATOt)ÕS~EMPREGADOS-FÃTFSTÁBÊLÊCTm ENTOS BANCÁRIOS 

DA BAIXADA FLUMINENSE
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho

B E S E A C H Q
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

163-7, complementado por pronunciamento declaratório a fls. 190-3. deu provimento ao Recurso Ordi-
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nário em Ação Rescisória originária do TRT da 1* Região, interposto pelo Unibanco para, julgando 
procedente a demanda, desconstituir a decisão rescindenda proferida por aquele Regional, que manteve 
a condenação do Banco ao pagamento das diferenças salariais e reflexos decorrentes da URP de feve
reiro de 1989, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência da reclama
tória trabalhista, ajuizada pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Baixada 
Fluminense.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5o, incisos II, XX X V , XX XV I e LV, e 7°, inciso VI, o Sindicato manifesta Recur
so Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 196-204,

O Recorrente alinha argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Assevera 
que os substituidos processualmente fazem jus ao reajuste salarial em apreço, importando no desrespei
to ao princípio da irredutibilidade salarial o não-reconhecimento do citado direito. Conclui afirmando 
ter-lhe sido sonegada a prestação jurisdicional a que entende fazer jus.

Contra-razões apresentadas a fls. 207-14.
E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exem
plo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1* Turma em 
12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do Re
corrente. Não se pode confunair falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos 
interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada 
pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS. "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINARIO 
TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não impor
ta negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2* Turma, unânime, 
em 21/11 /89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n°
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1* Turma em 22/9/98, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOF-ROMS-359.863/97.4 TRT - 6* REGIÃO

RE£MBSQ e x t r a o r d i n a r i o
Recorrentes : ADALBERTO MIRANDA OLIVEIRA FILHO e OUTROS
Advogada : Dr* Izabel Dilohè Piske Silvério
Recorrida : SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 
Procurador : Dr. Clemente Rosas Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deu provimento ao Re

curso Ordinário interposto pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, para, 
acolhendo preliminar de não cabimento do mandado de segurança, tendo em vista a existência de re
curso próprio, extinguir o processo, sem julgamento do mérito.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XX XV I e LXIX, os Reclamantes interpõem Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 965-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem julga

mento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado, por inobservância dos pressu
postos básicos à impetração da segurança, descaracterizando-se, em razão disso, as ofensas constitucio
nais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da Su
prema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, cuja ementa, peio seu Relator, o 
eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado. a matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida 
pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurispru
dência do Pretório Excelso, posta nos segpintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÁUSEN
CIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE
RAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz demento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução 
do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris 
pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na falta de ofensa direta ao Tex
to Constitucional. Em verdade, o debate se prende à legislação infraconstitucional, identificando a de
cisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Magna, ela restaria 
configurada de maneira indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementado: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recur
so extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, an
tes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE 
não conhecido" (2* -Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte constitucional, nego-lhe
seguimento.

Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-E-RR-361.603/97.2

Recorrente
Advogado
Recorrida
Advogada

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
ASSOCIAÇAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
Dr. José Alberto Couto Maciel
JO SÉ  FABIANO DA SILVA CARNEIRO
Dr.“ Crislene Lima de Oliveira

TRT - 10* REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra 

decisão da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso 
de Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerado o seu artigo 7°, inciso XIII, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 224-7.

Não apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional,. a discussão em tomo 

do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pressupostos 
exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica a decisão proferida no Processo AG-AI n* 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Octavio Gallotti, foi assim redigida: "Agravo regimental a que se nega provimento, 
por ser matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de 
embargos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1“ Turma em 174/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-363J 15/97.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FACULDADE DE MEDICINA DO TRIANGULO MINEIRO
Procurador: Dr. André Luiz Pelegrini
Recorridos: SONIA MARIA CAIADO PARONETTO e OUTROS
Advogado : Dr. Arnaldo Silva

D E S P A C H O
A Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro, com base no artigo 102, inciso III, alí

neas a e b, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV I, LIV e 
LV, e 37, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória originária do TRT da 3* Região, para, em parte, desconstituir a decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, proferir no vo julgamento, limitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio 
de 1988, à  fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a'do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da proiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2’  Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-E-RR-366.968/97.6 TRT - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : GILBERTO CARPE DA SILVA
Advogado : Dr. Antônio Colpo

d e s p a c h o
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto contra deci

são da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de 
Embargos da Reclamada por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulne
rados os seus artigos 5o, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário, alinhando suas razões na petição de fls. 446-61.

Não apresentadas contra-razões.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cumpre consignar que o direi

to da parte ao pronunciamento jurisdi-cional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absolu
to, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais 
inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do in
tento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTI
TUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdi
cional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 
5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concre
ta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso co-
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mum. inocorrència de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo 
não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, 
pág. 21.735).

Ademais, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, infraconstitucional, a discussão 
em tomo .do não-conhecimento do Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos 
pressupostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifi
ca a decisão proferida no Processo AG-AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Octávio Gallotti, foi assim redigida: ’’Agravo regimental a que se nega provimento, por ser 
matéria simplesmente processual a versada no acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embar
gos, perante a Justiça do Trabalho" (Julgamento da 1* Turma em l°/4/97 e publicação no DJU de 
6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AR-372.474/97.0 TST

Recorrente
Advogada
Recorrida
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
ADÃO BECKER GONÇALVES e OUTROS
Dr." Luciano Martins Barbosa
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

145-7, complementado pelo pronunciamento declaratório de fls. 159-61, considerou procedente a 
Ação Rescisória proposta pela Petrobras para desconstituir o aresto n° 1.634/93, prolatado pela Tercei
ra Turma; e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido relati
vo ao reajuste salarial decorrente do IPC de junho de 1987.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulne
rado o seu artigo 5o, incisos XX XV I, LIV e LV, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário.

Os Recorrentes alinham argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da demanda 
rescisória, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da Suprema Corte, em 
face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Asseve
ram fazer jus aos reajustes salariais em apreço e ter sido inobservado o devido processo legal.

Çontra-razões apresentadas a fls. 197-9.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 

época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n°
101.114-SP, relatado pelo emmente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 12/12/95, publi
cado na R TJn° 108/1.369.

Também milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexístir direito adquirido à citada correção salarial, o que descaracteri
za a aventada afronta ao princípio da irredutibilidade salarial, como exemplifica o RE n°
233.823-0/AM, relatado pelo Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, cuja emen
ta foi publicada no DJU de 6/11/98, pág. 30.

Outrossim, não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como 
já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao insti
tuto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por derradeiro, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos dos 
Recorrentes. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplifi
cada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO TRABALHISTA. ALEGAÇAO DE NEGATIVA DE JURISDIÇÃO. Decisão desfavorável não 
importa negativa de jurisdição. Jurisprudência do STF. Agravo regimental impróvido" (2a Turma, unâ
nime, em 21/11/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-374.848/97.6 TRT - 4a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U E S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque 
MIGUEL EDSON CORDOVA TRINDADE
Dr.“ Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandada por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 37, inciso II, a Reclamada manifesta Recurso Extraor
dinário, consoante razões expendidas a fls. 1466-75.

Apresentadas contra-razões a fls. 1479-89.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, ,o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-379.041/97.9 T R T -1 6 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : ESTADO DO MARANHAO
Procurador : Dr. Pedro Luciano Moura Pinto de Carvalho 
Recorridos . VILMA DE FATIMA SANTOS DINIZ e OUTROS
Advogado : Dr. Sidney Ramos Alves da Conceição

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 51-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento inteiposto pelo Reclamado, entendendo aplicáveis à espécie os Enunciados n”  296 e 297 
da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alinea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXV, 37, inciso IX, 105, inciso 111, b, e 114, o Réu mani
festa Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 65-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2.000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-380.470/97.0 TRT - 13a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O  
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB
Procuradora: Dr." Maria da Sálete Gomes 
Recorrida : MARIA ELIETE NÓBREGA 
Advogado : Dr. José Wilson Germano de Figueiredo

D E S P A C H O
A Universidade Federal da Paraíba - UFPB, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria originária do TRT da 13a Região, mantendo a decisão que deu pela improcedência da demanda, que 
condenou a UFPB ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 
5°, inciso XX XV I, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais relati
vas ao IPC de junho de 1987 e à URP de fevereiro de 1989, os temas não foram prequestionados à luz 
do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embar
gos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 
356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, ténha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n”  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RO AA-382.452/97.1 T R T -3 a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í O
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORÇS NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECANICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BELO HORIZONTE E CON
TAGEM

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorridos : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E PAIRA INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
Procurador : Dr. José Diamir da Costa 
Advogado : Dr. Eduardo Emmanuel Figueiredo

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento ao recurso ordi

nário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 3" Região, para declarar a nulidade da cláusu
la referente à Constituição Assistencial, firmada em Acordo Coletivo do Trabalho.

. Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, 7°, incisos XXVI, 8o, incisos I, III e IV, 93, inciso 
IX, e 114, o Sindicato obreiro manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das 
razões declinadas a fls. 189-99.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admis

são, ante a ausência de contrariedade ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende 
levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inteipretação de cláusula de acordo coletivo, considera
da fonte formal de direito do trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta 
inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é exemplo o RE n°
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119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: 
OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa fron
tal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei 
ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido” (2a Turma, unâni
me, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de embargos, 
tendo em vista a conformidade da decisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa 
matéria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Recurso extraordinário trabalhista 
que não se conhece porque o acórdão recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual 
(cabimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881 -5-SP, 
Relator Ministro Octávio Gallotti, Ia Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOF-ROAR-387.481/97.3 TRT - 7" REGIÀO
PROC. N* TST-RE-ED-ROAA-382.469/97.1 TRT - 3a REGIÃO

B E C U B S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 

MECANICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE BELO HORIZONTE E CON
TAGEM

Advogado : Dr. José Eymard Lpguércio
Recorridos: MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO e MAGNETI MARELLI DIVISÃO 

SISTEMAS DE EXAUSTÃO LTDA.
Procuradora: Dr.a Maria de Lourdes Queiroz

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento ao recurso ordi

nário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 3a Região, para declarar a nulidade da cláusula 
referente ao Desconto Assistencial, firmando em Acordo Coletivo do Trabalho.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta aos seus arts. 7°, inciso XXVI, 8°, incisos I, III e IV, 114 e 129, inc. III, o Sindicato-obreiro 
manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 
160-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admis

são, ante a ausência de contrariedade ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende 
levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à inteipretação de cláusula de acordo coletivo, considera
da fonte formal de direito do trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, resta 
inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO: 
OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa fron
tal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa â lei 
ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unáni
me, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AIRR-383.6I2/97.0 TRT - 11a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n a r i o  
Recorrente : UNIÃO (EXTINTO BNCC)
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : RAIMUNDO CARLOS DAMASCENO FILHO
Advogada : Dr.“ Aldeei Maria Iannuzzi Ferreira

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por aplicação do Enunciado de Sú
mula n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,  da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos LIV e LV, bem como o artigo 46 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário (fls. 120-5).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacifica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-E-RR-383.963/973 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : COBRASMA S/A 
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido : RAMIRO DE MELO LINS 
Advogado : Dr. Oswaldo Lima Júnior

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não conheceu do Recurso 

de Embargos oposto pela Cobrasma S/A por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.
Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 

de violação dos seus artigos 5°, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões de fls. 194-200.

Não foram apresentadas contra-razões.

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ESTADO DO CEARA
Procuradora: Dr." /Via Margarida de F. Guimarães Praça 
Recorridos . ANTÔNIO TAVARES GRANJEIRO e OUTROS
Advogado : Dr. Tarciano Capibaribe Barros

d e s p a c h o
O Estado do Ceará, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e 

reputando vulnerados os seus artigos 7°, inciso IV, e 37, inciso VIII, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento 
à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 7a Região, 
sob o fundamento de que a fixação de um salário profissional de determinada categoria, tomando-se 
como parâmetro o salário mínimo, não tem o efeito de desvirtuá-lo enquanto garantia constitucional, 
porque o procedimento não é forma de cálculo de ajuste obrigacional ou de indexação salarial, mas 
tão-somente a utilização de um piso genérico para efeito do estabelecimento de um piso salarial 
específico, que, no caso dos engenheiros, é de seis salários mínimos, a teor da Lei n° 4.950.A/66.

Não foram apresentadas contra-razões.
Intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo por sede norma inserida no 

âmbito da legislação infraconstitucional, cuja exegese, entretanto, não autoriza o processamento do 
Recurso Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fundamental, na forma da 
copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
177.958-6/RS, julgado pela Ia Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ED-AIRR-387.968/97.7 TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : NEIVALDO FERREIRA DE BRITO
Advogada : Dr.“ Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 77-9, complementado com o de fls. 

86-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela União, entendendo pela incidência 
do Enunciado n° 214/TST à hipótese dos autos.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e X X X V , 7°, inciso X X IX , a, 37, caput e inciso II, 109 
e 114, a Ré manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de 
fls. 91-4.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 97-100.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdictonal sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX X V . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735). *

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do TribunaJ Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RO-MS-389,786/97.0 TRT -9 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ e ANTONINA - APPA
Advogado : Dr. Almir Hoffmann
Recorrido : JO SÉ GENEROSO DA SILVEIRA
Advogado : Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia

d e s p a c h o
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao Re

curso Ordinário interposto pela Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, ao funda
mento de tratar-se de autarquia estadual que explora atividade econômica.
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Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 100 e 173, § 1°, a reclamada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 236-41.

Contra-razões inexistentes.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admissi

bilidade. ante a ausência de prequestionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi discutida pela decisão recorrida, a ponto 
de se constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, pos
ta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN
TO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração 
jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extra
ordinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema 
de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 

uestionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
esses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur

sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na falta de ofensa direta ao 
Texto Constitucional. Em verdade, o debate prendeu-se ao artigo 2° do Decreto Estadual n° 7.447/90, 
identificando a decisão recorrida no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Mag
na, ela restaria configurada de maneira indireta, consoante iterativa jurisprudência do Pretorio Excelso, 
de que é exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim ementa
do: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO: CABIMEN
TO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem
se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Não reunindo o recurso condições de alcançar a Corte Constitucional, não o admito.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
-  Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelos acórdãos de fls. 71-2 e 78-9, negou provimento ao 

Agravo de Instrumento da Reclamada, inteiposto contra despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, por aplicação dos Enunciados n“ 221,314 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, L1V e LV, 7°, inciso XIV, e 22, inciso I, manifesta Re
curso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 82-5.

Contra-razões.não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57 ,59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-393.112/97.0 TRT - 8a REGIÃO PROC. N° TST-RE-AIRR-398.599/97.6 T R T - 10a REGIÃO

Recorrentes:

Advogados : 
Recorrido : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN
CO DA AMAZONIA S/A - CAPAFc RUBILAR GARCIA REIMÃO e OUTRO
Dr. Marcone Guimarãçs Vieira e Dr.a Isis M. B. Resende 
BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA 
Dr. Nilton Correia

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento aos 

Agravos Regimentais interpostos pela Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco 
da Amazônia S/A - Capaf e pelos Demandantes por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatório dos Recursos de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XX XV I, bem como ao artigo 163, § 3°, da Carta Magna de 
1967/69, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 
773-6.

Do mesmo modo, a Capaf interpõe Recurso Extraordinário, alegando ofensa ao artigo 
5°, inciso LV, da Lei Maior, conforme disposto a fls. 779-85.

Apresentadas contra-razões a fls. 789-92, 793-8 e 802-5.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO DOS RECLAMANTES
É de natureza infraconstitucional p debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem .a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA DEMANDADA CAIXA DE PREVIDENCIA E 
ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONARIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF

O direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos 
pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não tem condi
ções de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido proces
so legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribu
nal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa 
de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a 
sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Vello
so, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito ambos os recursos.
Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-396.563/97.8

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
FÁBIO LÚCIO DE O LIVEIRA
Dr. Márcio Augusto Santiago

TRT - 3a REGIÃO

S E C U S S Q  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : UNIÃO
Procurador : Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorridos : DENIA LUCINDA FARAGE e OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Beltrão Heller

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por aplicação do Enunciado de 
Súmula n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada mani
festa Recurso Extraordinário (fls. 121-7).

Contra-razões não apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-399.081/97.1 TRT - 13a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : JOÃO BOSCO TEIXEIRA e OUTROS
Advogado : Dr. Irenaldo V. Araújo

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX X V I e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão 
da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento, em parte, à re
messa ex officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, para, 
considerando a procedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescin
denda prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela im
procedência do pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de feve
reiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, 
com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são de
vidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.
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Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, nào cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispóe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2“ Turma, em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

JUSTIÇA_______________________________ N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
júris pelo Tribunal a quo" (1* Turnia, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interoosição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Mai
or, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado peio 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legai, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A1RR-403.969/97.5 TRT - 9” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho 
Recorrido : ORLEI SEBASTIÃO FERREIRA
Advogado : Dr. Sebastião dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma desta Corte, invocando o disposto no Enunciado n° 214 do 

TST, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que 
denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta Magna, e sob a alegação de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX X V , LIV e LV, e 37, inciso II, a Demandada interpõe 
Recurso Extraordinário, na forma das razões contidas a fls. 88-92.

Contra-razões não foram apresentadas.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da República, o Recurso 

Extraordinário é cabível das decisões de única ou última instância, o que não se configura na 
hipótese dos autos. No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista foi 
mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enunciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a 
decisão prolatada no Processo AG-RE-198.350/RJ, julgado pela 2a Turma do egrégio STF, em 22/4/96, 
em que foi Relator o eminente Ministro Maurício Corrêa, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542, 
cuja ementa é a seguinte: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO' QUE ANULOU A SENTENÇA E 
DETERMINOU A REMESSA DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, 
PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, resolvendo questão incidente no curso do 
processo, anula a sentença e determina o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, não 
viola preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os incidentes e nulidades são apreciados 
pelo julgador por ocasião da prolação da sentença sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, 
podendo ser impugnados quando da interposição do recurso. Agravo regimental impróvido".

Ademais, etnge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de 
Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto 
do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento do Recurso 
de Revista por entendê-lo carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar 
o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em 
consequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência 
da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra 
despacho de inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão 
desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU 
de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-406.478/97.8 TRT -11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador : Dr. Pedro Wanderlei Vizú 
Recorrida . FRANCISCA PEREIRA MARTINS
Advogado : Dr. Adair José Pereira Moura

d e s p a c h o
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX X V , XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário con
tra acórdão da colenda Subseção II Especializada erti Dissídios Individuais, que negou provimento à 
remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, 
em relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em re
ferência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em

PROC. N° TST-RE-AIRO-409.091/97.9 TRT -17* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP 
Procurador : Dr. Aloir Zamprogno
Recorridos : EDILMA ESPÍNOLA DA COSTA CERQUEIRA LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. José Torres das Neves

d e s p a c h o
A colenda Subseção fl Especializada em Dissídios Individuais não conheceu do Agravo de 

Instrumento interposto pelo Instituto Estadual de Saúde Púbiica - Iesp, ao constatara falta de autenticação 
das peças essenciais do apelo.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 37, inciso II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 58-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 70-4.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-conhecimento de Agravo de 

Instrumento, tendo em vista a falta de autenticação de peça essencial à formação do instrumento de 
Agravo. Com efeito, a mencionada deficiência impede que eie infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de maténa processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 
2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Ãgravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" (2a 
Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, razão por que não admito o
recurso.

Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-411.543/97.7 TRT - 11* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á B Í O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador : Dr. Pedro Wanderlei Vizú 
Recorrida : MARCELINA FRANÇA DANTAS

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX X V , XX XV I, LIV e LV manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à re
messa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, em 
relação ao IPC de março de 1990, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previs
to no artigo 5°, inciso X X X V I, da Lei Fundamentai, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido á correção salarial em refe
rência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido peio texto 
constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratorios aptos a sanar a omissão acaso havida, 
o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator* o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Instituto a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte 
Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.
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Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legai, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa fói publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-ED-RXOFROAR-411.548/97.5 TRT -11* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Procurador : Dr. Pedro Wanderlei Vizú
Recorrido : AUGUSTO VICENTE STANISLAU DE MENDONÇA
Advogado : Dr. Carlos Pedro Castelo Barros

d e s p a c h o
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX XV , XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário con
tra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à 
remessa ex ofTicio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, 
em relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em re
ferência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n* 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-ÁI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
júris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Mai
or, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ROAR-413.097/97.0 TRT - 2* REGIÃO

R E C U R S O ,  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: FRANCISCO JOAO DE SÁ 
Advogado : Dr. Edson Moreno Lucillo 
Recorrida . IOCHPE - MAXION S/A 
Procurador: Dr. Rudolf Erbert

d e s p a c h o
Francisco João de Sá, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da Constituição da 

República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento 
ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 2a Região, mantendo a decisão 
Regional, o qual deu procedência da demanda proposta peia Iochpe Maxion S/A relativa ao reajuste 
salarial concernente ao IPC de junho de 1987.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda assevera fazer jus ao prefalado reajuste salarial.

Não foram apresentadas contra-razões.
, É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na
época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE 
n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 12/12/95 e 
publicado na RTJ n° 108/1.369. ■

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1? 
Turma em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ED-RXOFROAR-412.745/97.1 TRT - 8a REGIÃO

R E C U R S O  e x i r a o r d i n A R I O  
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA 
Procuradora : Dr." Fernanda Ribeiro Monte Santo Andrade 
Recorridos : NELLY CECILIA PAIVA BARRETO DA ROCHA e OUTROS
Advogada : Dr." Fábia Mussi de Oliveira

D E S P A C H O  .
A Universidade Federal do Pará, com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta 

da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e XXXVI, manifesta Recurso Extraordi
nário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento à remessa ex ofTicio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8‘
Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XÍOCVl, da Lei Fundamental não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao IPC de março de 1990, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento proccdimentalmenle adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com ftindamento nas Súmulas n“  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-ED-ROAR-413.468/97.1 TRT - 15a REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DE CAMPINAS E REGIÃO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio 
Recorrido : BANCO CIDADE S/A 
Advogada : Dr* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

D E S P A C H O
O Sindicato em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Carta da Repú

blica, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XXXV, X X X V I e LV, e 93, inciso IX, mani
festa Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, que deu provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 15* Região, 
sob o fundamento de não haver incidido a decadência sobre a espécie, determinando, em consequência, 
o retomo dos autos ao TRT de origem, para que julgue a demanda como entender de direito.

Contra-razões apresentadas a fls. 340-5.
Está-se frente a uma decisão interlocutória, que, por se revestir de natureza processual, 

restringe ao âmbito infraconstitucional qualquer questionamento que ensejar, na forma da iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 186.999-2/SP, relatado pelo Mi
nistro Sydney Sanches, cuja ementa foi publicada no DJÚ de 18/6/99, pág, 4.

Outrossim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao Recorrente a utilização 
das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
tentos do interessado. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4 (ÁgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, unânime, em 21/11/89, rela
tado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, cuja ementa foi publicada no DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® TST-RE-RXOFROAR-416.413/98.7 TRT - 7* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : DEP ARTAMEÑTOÑÃCIONÃCDEOBKVSC O Ñ flU A S SECAS - DNOCS
Advogado : Dr. Luciano Soares Queiroz
Recorrida : LUSBENE CAVALCANTE JUNIOR
Advogado : Dr. Paulo de Tarso Moreira Filho

d e s p a c h o
O Dnocs, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, e reputando vulnerado o seu artigo 

5°, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais que negou provimento à remessa ex ofTicio e ao seu Recurso Ordinário ém Ação 
Rescisória originária do TRT da 7a Região, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5“, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na 
peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais 
concernentes às URPs de abril e maio de 1988, à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 
1990, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo texto 
constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, 
o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Aita Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-ÁI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso ae Mello, assim foi redigida: "ÁGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CO RRETA M EN TE 
DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recuíso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentaimente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n”  282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED -A C-421.479/98.1 TST

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

Recorrente: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA BELECIM EN TO S BANCÁRIOS 
DE TERESÓ PO LIS

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrida : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A - FINASA 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
Cuida-se de Ação Cautelar Inominada Incidental, com pedido de liminar inaudita 

altera parte, com o fito de suspender a execução do Processo n° 174/89, em curso na Ia JCJ de 
Teresópolis/RJ, até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória n° 
TRT-AR-118/96, em fase de Recurso Ordinário nesta Corte, autuado sob o n" 
TST-ROAR-432.319/98.2.

A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 
209-12, ao constatar a presença dos pressupostos viabilizadores da demanda cautelar movida pelo 
Banco Mercantil de São Paulo S/A - Finasa, considerou-a procedente, suspendendo a execução em 
referência, até se tomar definitiva a decisão dada no feito principal, tendo por objeto desconstituir 
julgado que condenou o Banco ao pagamento das diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 
1989.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, e 
reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV , XXXVI e LV, o Sindicato em epígrafe 
manifesta Recurso Extraordinário, alinhando as suas razões na petição de fls. 233-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 241-3.
A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem aceitado como eficaz o papel 

desempenhado pelas ações cautelares, nominadas e inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, 
discorrendo sobre o desempenho das ações cautelares, Fritz Baur ("Tutela Jurídica mediante Medidas 
Cautelares", tradução portuguesa, Porto Alegre, 1995, págs. 11-8) aponta as deficiências do processo 
ordinário, especialmente sua longa duração, dentre as causas da grande expansão da tutela jurídica 
provisória. Assim, e a par da forte inquisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, resta 
bastante ampliado o poder de cautela do juiz. A esse respeito, é oportuna a lição de Galeno Lacerda (in 
"Comentários ao CPC”, Forense, págs. 128-9), verbis: "Quanto ao processo trabalhista, a que servem 
como subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não resta a menor dúvida sobre a 
vigência nele, com raras exceções (alimentos, etc.), das normas relativas à matéria cautelar contidas no 
Codigo de Processo Civil, em face da completa omissão da CLT a respeito do tema. Considerando-se 
que, pela prevalência do interesse social indisponível, esse processo se filia mais ao inquisitorio, a tal 
ponto de poder o juiz promover de oficio a execução (art. 878 da CLT), parece evidente que, em 
consonância com tais poderes objetivos, caiba ao Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar 
providências cautelares diretas, a benefício da parte ou interessados, sem a iniciativa destes. (...) 
Alarga-se, portanto, no processo trabalhista, pela natureza dos valores que lhe integram o objeto, o 
poder judicial da iniciativa direta. Isto significa que, ao ingressarem no direito processual do trabalho, 
como subsidiárias, as normas do processo civil hão de sofrer, necessariamente, a influência dos 
mesmos valores indispensáveis. Por isso, a teor do art. 797 - 'só em casos excepcionais, expressamente 
autorizados por lei, determinará o juiz medidas cautelares sem audiência das partes' - ao transmudar-se 
subsidiariamente para o processo trabalhista, deverá ser interpretado de modo extensivo e condizente 
com os princípios sociais que informam esse direito, e com o conseqüente relevo e autonomia que nele 
adquirem os poderes do juiz, consubstanciados, até, na execução de oficio. Não há necessidade, pois, 
ai, de autorização lega! 'expressa' para a iniciativa judicial cautelar. Esta há de entender-se legítima e 
explícita em virtude da própria incoação executória que a lei faculta ao magistrado". Ora, se o poder de 
cautela do juiz, na Justiça do Trabalho, amplia-se, na opinião sufragada pela doutrina, a ponto de 
antecipar a tutela jurisdicional. ainda que não requerida pela parte, fica patente que, quando pedida, o 
juiz poderá concedê-la em razão dos pressupostos de admissibilidade da própria ação cautelar.

Quanto à matéria objeto da ação principal, de que a presente medida cautelar é incidente, 
já  está pacificada, tanto neste Tribunal como na Alta Corte, a orientação jurisprudencial no sentido de 
inexistir direito adquirido ao prefalado reajuste salarial. Veja-se como exemplo, o RE n° 
233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos intentos do 
Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa 
dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pag. 1.348.

PROC. N° TST-RE-ED-A C-421.479/98.1 T ST

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-ED -RO D C-421.548/98.0 T R T  - 9 a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D  I N ÁR I O
Recorrente : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COM ERCIO DO PARANÁ
Advogada : Dr.“ Ana Maria Ribas Magno
Recorrido . SINDICATO DO COM ÉRCIO VA REJISTA  DE GÊN EROS ALIMENTÍCIOS, 

MERCADOS, MINIMERCADOS, SUPERMERCADOS E HIPERM ERCADOS 
DE CURITIBA, REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA F. LITO RAL DO 
PARANÁ

Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
d e s p a c h o

A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou provimento ao Recurso 
Ordinário interposto pela Federação dos Empregados no Comércio do Paraná, para manter a decisão 
regional que determinou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ilegilimi
dade ativa do suscitante.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu art. 5°. incisos II. XXXV e LV. o Sindicato-obreiro interpõe Recurso Extraor
dinário. alinhando suas razões a fls. 342-6.

Contra-razões a fls. 350-6.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem julga

mento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário por desprovido, para manter a decisão que declarou 
a inobservância dos pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em ra
zão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual 
não enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 17/8/79. pág. 
6.059).

Por outro lado. cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação infraconsti
tucional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte 
Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP. da lavra do eminente Mi
nistro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO: CABIMENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa á Constituição, 
que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade á 
Constituição, tem-se. ames. de demonstrar a ofensa á lei ordinária, é esta que conta para a admissibili
dade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turnia, unânime, em 9/2/92. DJU de 
5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PRO C. N" TST-RE-RXOFROAR-422.694/98.0 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente: UNIVERSIDADE FED ERAL DE UBERLÂNDIA
Procurador, Dr. Humberto Campos
Recorrido : SIN TET - SINDICATO REGIONAL DOS TRABALHADORES EM  EDUCAÇÃO

DO TER C EIR O  GRAU
Advogado : Dr. Cleuso José Damasceno

D E S P A C H O
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, 37, caput, 39 e 61, 
§ 1°, inciso II, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário, em Ação Rescisória do TRT da 3a Região para, considerando procedente, em parte, 
a demanda, desconstituir a decisão prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos 
até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursalespelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e mato de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a Idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente nâo leva em consideração a incorporação aos salários da fração de 
aumento correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria 
redução salarial ilícita, pois vedada pelo artigo T ,  inciso VI, da Constituição da República. Por essa 
razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da proiteão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos 
meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores 
fazem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo 
pagamento. 3. Precedentes: RREE n°* 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário 
conhecido e provido para limitar o pagamento das, referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a 
Turma, unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXO FRO AR-426.552/98.4 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : UNIVERSIDADE FED ERAL DE UBERLÂNDIA
Procurador : Dr. Humberto Campos 
Recorridos : MARDEN DA SILVA  e OUTROS 
Advogado : Dr. Cleuso José Damasceno

D E S P A C H O
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, 37, caput, 39 e 61, 
§ 1°, inciso II, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória do TRT da 3a Região para, considerando procedente, em parte, a de
manda, desconstituir a decisão prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, profenr novo jul
gamento, limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezes
seis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efe
tivo pagamento.

Nâo foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
de 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não ieva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da nroiecão dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abri! e maio de 1988 -
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(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n°" 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de materia constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-426.604/98.4 TF f  - r  REGIÃO

Recorrentes
Advogada
Recorrida
Procuradora

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
B RIG ITTA  HUND PRATES e OUTROS 
Dr." Marcelise de Miranda Azevedo
UNIVERSIDADE FED ERAL DO RIO  GRANDE DO SUL
Dr." Márcia Muhr Wutke

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 

239-42, complementado pelo pronunciamento declaratorio de fls. 262-3, negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 4* Região, interposto por Brigitta Hund Prates e 
Outros, que absolveu a Universidade Federal do Rio Grande do Sul da condenação relativa ao 
pagamento do reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 266-86.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 

Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribuna! e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ain,da asseveram os Reclamantes que fazem jus ao prefalado reajuste salarial.

E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 
época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE 
n° 101.114-SP. relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1" Turma em 12/12/95 e 
publicado na RTJ n° 108/1.369.

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AIRR-434.192/98.5 T R T  - 18" REGIÃO

Recorrente : TELECOM UNICAÇÕES DE GOIÁS S/A - TELEG O IÁ S
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : CORACI DA SILVA O LIVEIRA  MORAIS

D E S P A C H O
Telecomunicações do Goiás S/A - TELEGOIÁS, pela petição de fl. 147, requer a junta

da aos autos do instrumento de procuração da Recorrida.
Não obstante o zelo demonstrado pela Reclamada para com a regularidade formal do 

processo, importa reconhecer que, na hipótese, a recorrida não demonstrou interesse em contraminutar 
o Agravo, tampouco contrarrazoar o Recuro Extraordinário, deixando, pois, de juntar instrumento de 
procuração.

Em consequência, por falta de amparo legal, indefiro o pedido, pois, não pode compelir 
a recorrida à prática de ato que não é de seu interesse.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T S T -RE-RXOFROAR-436.023/98.4 T R T  - 3" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Advogado : Dr. Humberto Campos 
Recorridos : W A LTER BUIATTI e OUTROS 
Advogado : Dr. Cleuso José Damasceno

D E S P A C H O
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, 37, caput, 39 e 61, 
§ 1°, inciso 11, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex offício e ao seu Recurso 
Ordinário, em Ação Rescisória do TRT da 3a Região para, considerando procedente, em parte, a de
manda, desconstituir a decisão prolatada por aquele Regional, c, em juízo rescisório, proferir novo jul
gamento, limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de ¡6,19% (dezes
seis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em 
junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efe
tivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha erróneo entendimento, ao pretender restringir aos meses de abril 

e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir 
cie 1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da nroiecâo dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to  ̂ 3. Precedentes: RREE n05 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e

168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurélio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publiquc-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-RXOFROAR-437.526/98.9 T R T  - 13" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes : UNIAP (SCCESSCiRA CEG AI DA EXTINTA I£G T a O"BRASILEIRA DE AS

SISTÊN CIA - LBA) e MARTHA GONÇALVES DA SILVA
Procurador : Dr. Amaury José Aquino Carvalho 
Advogada : Dr.” Antomêta Luna Pereira Lima 
Recorridos : OS M ESM OS

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, peio v. acórdão de fls. 

131-5, deu provimento parcial à remessa ex officio e ao Recurso Ordinário para, considerando proce
dente em parte a Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, proposta pela União, desconstituir 
parcialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças salariais decorrentes da URP de feve
reiro de 1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, 
com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são de
vidos até a do efetivo pagamento.

As partes manifestam Recurso Extraordinário. A entidade estatal, com base no artigo 
102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, sustenta não ser extensível aos meses de junho a julho de 
1988 o percentual de reajuste salarial determinado pelo aresto atacado. A Reclamante, a seu turno, am
parada pelo artigo 102, inciso III, alínea a, da Lei Fundamental, e sob argumento de afronta ao seu arti
go 5°, inciso XX XV I, esmera-se em alinhar argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da 
Acão Rescisória encenada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 
343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive 
neste Colegiado. Ainda assevera fazer jus às correcões salariais em referência.

Apenas a União apresentou razões <fe contrariedade, a fls. 155-8.
A tese recursal arquitetada pela Reclamada espelha enôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia 
equivocada de gue, a partir de 1° de junho de 1988, os salarios voltariam ao patamar do mês de 
março/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7o, inciso VI, da Constituição da Republica. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretorio Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, julgado pela Segunda Turma em 29/11/96, 
relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, cuja ementa foi publicada no DJU de 7/3/97, pág.

Outrqssim, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à Demandada a utilização 
das medidas judiciais atinentes à especie, culminando com a interposição do recurso que ora é submeti
do a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
tentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicio
nal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(ÂgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89 e relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pag. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso,' exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2a Turma em 6/5/97 e relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da no DJU de 23/5/97, pág. 21.735). J E

Melhor sorte não socorre a Reclamante, visto que as razões que embasam o seu incon
formismo não autorizam o prosseguimento do apelo extremo que interpôs.

E certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir julgado que, na 
época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação controvertida 
nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula na 343 do Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é inaplicá
vel quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se, como exem
plo, o RE n” 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela Ia Turma em 
12/12/95, publicado na RTJ n° 108/1369.

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito ambos os recursos,

Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-445.200/98.6 T R T  - 15* REGIÃO

Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida: E L IE T E  SOARES PEREIRA  SANTOS
Advogado : Dr. Odilo Dias

D E S P A C H O
Prossiga o feito nos trâmites legais.
Publique-se.
Brasília, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-448.270/98.7 T R T  - 17a REGIÃO

Recorrente: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO S/A - Banestes
Advogada : Dr.a Mqria Cristina da Costa Fonseca
Recorrida : MARIANGELA MORAIS RUBIM
Advogado: Dr. Ubaldo Moreira Machado

d e s p a c h o
O Reclamado, por meio da petição de fl. 124, manifesta, expressamente, a desistência do 

Recurso Extraordinário por ele aviado.
Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do RITST, homologo a desistência manifesta

da pelo Banco, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com pode
res expressos para a prática desse ato processual (fls. 115-117), a qual, de conformidade com o artigo 501 
do CPC, dispensa a anuência do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. ¡V" TST-RE-A G -E-RR-458.137/98.6 T R T  - 9a REGIÃO

r e ç o b s Q e x i b a o r d i n á r í o
Recorrente: MÔNICA PETRONIA MARTINS PEREIRA
Advogado ; Dr. José Evmard Loguércio 
Recorrido : BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado : Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pela Demandante por entender não desconstituidos os fundamentos nor
teadores do despacho trancatórto do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 37. inciso II. a Reclamante manifesta Recurso Extraordinário, consoante 
razões expendidas a fls. 372-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer atronta consti
tucional senão por via oblíqua, ou seja. e.\am¡nando-se previamente a eventual transgressão dos dispo
sitivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja atéta á legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, 
que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que. para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro Moreira Alves. DJU 
de 10/4/85. pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“ TST-RE-ED -A IRR-462.361/98.8 T R T  - 10' REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

RECURSO E X 1 B A O B D I n Ab í Q
M.L. SOUZA & CIA. LTDA.
Dr. Arnaldo Rocha Mundim Jt.
ALDIOSÓRIO DOS SANTOS
Dr. Paulo Ayrton Campos

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 383-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n 221 e 296 da juris-
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 405-15.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o"eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito intra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. II. X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XX XV . II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-RXOFAR-465.818/98.7 TRT - 9* REGIÃO

B E Ç U R S O  E X J R A O R D I N Á E I O
Recorrente : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇAO TECNOLOGICA DO PARANA 

CEFET-PR
Procurador : Dr. Eymard Osanam de Oliveira
Recorridas : MARIA ALZIRA CONEGLIAN VIANNA e OUTRAS
Advogada : Dr." Márcia Regina Rodacoski

D E S P A C H O
A CEFET/PR, com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e re

putando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, e 114, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à 
remessa ex officio e Ação Rescisória originária do TRT da 13a Região, sob o fundamento de que o 
tema relativo ao direito adquirido previsto’ no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi 
suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 215-8.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido à correção salarial relativa 
ao 1PC de junho de 1987, o tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido inscul

pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das'Súmulas n°* 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: “AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI
GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz eie
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros Igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial ná 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da quaestio 
júris pelo Tribunal a quo" {1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas ri’’ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-ROAR-468.214/98.9 TRT - 17a REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
Recorrente : MARIA PEDRO DOS SANTOS 
Advogado : Dr. João Batista Sampaio 
Recorrido : CONDOMINIO DO EDIFÍCIO CASABLANCA 
Advogada : Dr.* Fabíola Vieira Barreto

D E S P A C H O
Maria Pedro dos Santos, com base no artigo 102, inciso 111, da Constituição da 

República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XX XV I e LIV, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu 
provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 17a Região, interposto 
pelo Condomínio do Edificio Casablanca para, julgando procedente a demanda, desconstituir a decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, absolvendo o Autor da condenação 
relativa ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de 
fevereiro de 1989 e do IPC do março de 1990.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o descabimento da Ação 
Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar o Enunciado n° 83 deste Tribunal e a Súmula n° 343 da 
Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Ainda assevera que faz jus aos prefalados reajustes salariais. Conclui sustentando que o 
aresto recorrido afrontou o instituto do direito adquirido, assim como fui inobservado o devido 
processo legal.

Não foram apresentadas contra-razões.
A Recorrente sequer indicou a alínea do permissivo constitucional autorizador do seu 

apelo, resultando desfúndamentado o recurso, consoante reiterada jurisprqdência da Suprema Corte, de 
que é exemplo, ementado como se segue: "RECURSO EXTRAORDINARIO - FORMALIDADE. A 
teor do disposto no artigo 321 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, o Recorrente deve 
mencionar na petição de encaminhamento do recurso, ou nas razões apresentadas, a alínea do inciso III 
do artigo 102 da Carta Federal que o autoriza" (2* Turma, unânime, em 29/6/98, Relator Ministro 
Marco Aurélio, DJÜ de 2/10/98, pág. 7).

Por outro lado, é certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto desconstituir 
julgado que, na época de sua prolação, teve por fundamento texto de legislação federal de interpretação 
controvertida nos Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST  e da Súmula n° 343 do Supremo 
Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o óbice em referência é 
inaplicável quando se cuida da exegese a ser emprestada a mandamento constitucional. Veja-se. como 
exemplo, o RE n° 101.114-SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1" Turma 
em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, no sentido de inexistir direito adquirido aos reajustes salariais em apreço, como 
exemplifica o RE n° 233.823-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches, julgado pela 1" 
Turma em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 38).

Por derradeiro, também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, 
que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo 
desrespeito ao instituto em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI 
n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, 
cuja ementa foi publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação jurisprudencial emanada da 
Suprema Corte, que é a guardiã da Lei Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-468.861/98.0 T R T -4 a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X I B A O B D I j V A R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICÃ - CEEE
Dr. FJávio A. Bortolassi 
JO SE MARQUES DA CONCEIÇÃO
Dr.a Marcelise de Miranda Azevedo

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 74-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista, com fundamento no Enunciado de Súmula n° 331, inciso III, do TST.

Com amparo ho artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , inciso II, e 37, incisos II e X X I, manifesta Recurso Extraordinário 
a Demandada, conforme as razões de fls. 82-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 91-8, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° I47.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NAO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo)...)’. O recurso extraordinário está sujei-
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to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

A titulo de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma enr 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AIRR-469.789/98.2 TRT - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : RICARDO HUMBERTO DE SOUZA WANDERLEY

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de tis. 41-2. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n°' 126 e 296 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e L!V. e 93. inciso IX. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 52-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o lema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. 1 - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fa?er valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da nonna infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" lin AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M in i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a !  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-ED-AIRR-471.656/98.9 TRT - 17a REGIÃO

Recorrente: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S/A - BANESTES
Advogada : Dr.“ Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorrido : JA IR MAGNO DE BARCELLOS
Advogado : Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes

d e s p a c h o
O Reclamado, por meio da petição de fl. 205, manifesta, expressamente, a desistência do 

Recurso Extraordinário por ele aviado.
Com fundamento no artigo 42, inciso XXII, do R1TST, homologo a desistencia manifesta

da pelo Banco, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, porquanto requerida por advogado com pode
res expressos para a prática desse ato processual (fls. 206-7, a qual, de conformidade com o artigo 501 do 
CPC, dispensa a anuência do Recorrido.

Publique-se e baixem-se os autos à origem, 
v Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do T r a b a l h o

PROC. N° T ST -RE-A IRR-471.666/98.3 T R T  - 6” REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

R E Ç U R S O  E X I R A O R D I N À R I O  
BANCO REAL S/A
Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
FRANCISCO DE ASSIS NUNES REGO 
Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A Ç H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. § 2°. da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°. inciso II. e 195. inciso II. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 233-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 242-6.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta â Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98.

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-472.435/98.1 TRT - 12* REGIÃO

BE £H B S Q  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo 
Recorrido : VICENTE FRANCISCO FERNANDES

D E S P A Ç H O
A colenda Terceira Turma, peio acórdão de fls. 57-9, complementado pelo de fls. 65-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamen
to da Revista,por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados 0^25, 221,296 e 361 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXIV, XXXV, LÍV e LV, 7°, incisos XX I e XXII, e 93, in
ciso IX , a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das ra
zões contidas a fls. 69-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação iurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou O que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, ü: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-475.611/98.8 TRT - 3a REGIÃO

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido : 
Advogado :

R E C U R S O  e x i r a o r d i n á r i o  
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILËIROS S/A
Dr.“ Çristianq Rodrigues Gontijo
JO SE ANTONIO ANDRADE TOLENTINO
Dr. Magui Parentoni Martins

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX X V , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , o Recla
mado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 129-39.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribuna! Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssirn foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PIÇAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...) . O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-ED-AIRR-475.887/98.2 T R T - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Luiz de França P. Torres 
Recorrida EDNA PINHEIRO BO RGES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 282-6. negou provimento ao Agravo de 

instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n ” 23. 126. 296 e 297 da jurisprudência sumu
lada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIV e LV. 7o. inciso 1. 37. inciso II. 41 e 173. § Io. o 
Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 299-307.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-476.147/98.2 T R T - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Angelo Aurélio Gonçalves Pariz 
Recorrido . WALDIVINO GONÇALVES FERREIRA

D E S £ A Ç H O
A colenda Segunda Turma, pêlo acórdão de fls. 118-20, complementado pelo de fls. 

138-40, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatorio do pro
cessamento da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicavel à espécie a orientação 
contida no Enunciado n° 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , XX XV I, LIV e LV, 37, caput, incisos I , I I , XI, XXI 
e § 2°, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 142-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N" T S T -RE-AIRR-477.862/98.8 T R T  - 5 ' REGIAO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : MAURÍCIO SEBASTIA O  DA SILVA
Advogada : Dr.8 Isis Maria Borges de Rezende
Recorrida : EM PRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA S/A - EBDA
Advogado : Dr. Aivirlânio de Lima Virgílio

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 79-80, complementado com o de fls. 

90-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante, porque entendeu, den
tre outros fundamentos, aplicáveis à espécie os Enunciados ri* 126 e 221 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 93, inciso IX, o Autor manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, nos termos das razões de fls. 95-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi

nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, 
ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apeio sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode engir em negati
va de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, jq  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. 1 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, 
XXXV . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” fin AG-AI 
n' 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-477.934/98.7 T R T  - 9* REGIÃO

E E Ç I J R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : RED E FERRO V IA RIA  FED ERAL S/A
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de V. Costa Couto 
Recorrido : M IGUEL FLORIANO

D E S P A £ H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 118-20, complementado pelo de fls. 

126-7, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do proces
samento da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação con
tida nos Enunciados n°‘ 126,221, 333,360 e 361 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXV , LIV e LV, e 7°, incisos XIV e XVI, a Reclamada mani
festa Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 130-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista! 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egregio Su
premo Tribunal Federai: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4  de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AJRR-477.937/98.8 T R T  - 9“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FED ERAL S/A
Advogado : Dr. Gustavo Andére Cruz 
Recorridos: JO S É  DA CUNHA e OUTROS 
Advogada : Dr.8 Claír da Fiara Martins

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turnia, pelo acórdão de fls. 88-90. complementado pelo de lis. 96-7. 

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatorio do processamen
to da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados n'“ 126. 203. 221 e 360 da jurisprudencia sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos li. XXXV. LIV e LV. 7°. incisos XIV e XVI. a Reclamada mani
festa Recurso Extraordinario em face da referida decisão, na forma das razões comidas a fls. 100-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função dó Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse, sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra

, constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (28 Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preem 
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso
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não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicionai nem desrespeito ao 
devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, ¡á consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: ’ CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DF 
OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicionai: CF. art. 5°. XXXV. II - O dev ido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
v aler a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5”. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2'1 Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 2 1.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOF-ROAR-478.103/98.2 T R T -1 * REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D Í N Á R I O  
Recorrente : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Procurador : Dr. Marcos Alencar Martins Friaça
Recorridos : NEUZA MARIA DA CONCEIÇÃO GUEDES e OUTROS
Advogada : Dr.’ Mara Pose Vazquez

D E S P A C H O
A Universidade Federal do Rio de Janeiro, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos XX XV , XX XV I e 
LV, e 39, § 1“, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário, em 
relação às URPs de abril e maio de 1988, em Ação Rescisória originária do TRT da Ia Região, sob o 
fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei 
Fundamentai, não foi suscitado peia Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 185-7.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais 
relativas em referência , os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a 
omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-Í67.048-8. cuja ementa, pelo 
seu reiqtor, o eminente Ministro Celso de Mello, asjim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- AUSENCIA DE PREQUESTIONAMEFJTO - SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM 
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento 
indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à Universidade a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária 
aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação 
jurisdicionai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezejc, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexisíindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa ”o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado peia 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOF-478.154/98.9 TRT - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O
Recorrente: UNIÃO
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos: ROGER DARIO DELBONI e OUTROS
Advogado : Dr. Danilo Augusto Abreu de Carvalho

d e s p a c h o
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extra
ordinário contra acórdão da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, da parte em que negou 
provimento à remessa ex officio originária do TRT da 17a Região, sob o fundamento de que, na época 
da prepositura da demanda, já  houvera fluído o prazo de dois anos a que alude o artigo 495 do Código 
de Processo Civil, incidindo a decadência sobre a espécie.

Não foram apresentadas contra-razões.
As alegações que embasam o inconformismo não autorizam o prosseguimento do Recur

so Extraordinário em exame, por não ter foro constitucional questionamento acerca do instituto da de
cadência da demanda rescisória, como já  decidiu a Suprema Corte .ao ensejo do julgamento do RE n° 
144.989-6/SP, por sua Ia Turma em 3/11/92, relatado pelo eminente Ministro limar Galvão, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 4/12/92, pág. 23.062. Do aresto em referência, permito-me recolher o 
seguinte trecho: "A controvérsia em tomo da decadência da ação rescisória - por ter sido proposta após 
o biênio que se seguiu ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo - é questão que se circunscreve à 
norma do art. 495 do Código de Processo Civil, sendo desvestida de qualquer conotação de ordem 
constitucional, não tendo condições, por isso, de ser apreciada na instância do recurso extraordinário

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, que à. entidade estatal facultou-se a utili-. 
zação das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso ora subme
tido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicionai houve, não obstante contrária aos in
tentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicionai com prestação jurisdicio
nai diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, 
exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2’ Turma em 21/11/89, relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto

em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, julga
do pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior doTrabalho

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-481.373/98.8 TRT - 8a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridos : FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA CONTE e OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelos acórdãos de fls. 46-8 e 57-8, negou provimento ao Agra

vo de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recur
so de Revista, por aplicação dos Enunciados n“  221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso LV, e 7°, inciso XXVI, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 61-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por toaos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n“ 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado nq prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. ¡07 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-481.385/98.0 TRT - 8* REGIÃO

R E C U R S  O E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : CAIXA DET’̂ ^D EÑ C IA TTÁ SSÍfrEN íTÁ A O STU Ñ CIO N Á RIO S DO BAN

CO DA AMAZONIA S/A - CAPAF 
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva 
Recorridos : ALDA CATÃO ARNAUD e OUTROS

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelos acórdãos de fls. 63-5 e 74-5, negou provimento ao Agra

vo de Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recur
so de Revista, por aplicação dos Enunciados n“  221, 296 e 297 do TST.

Com amparo nq artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso LV, e 7°, inciso XXVI, manifesta Recurso Extraordinário a Deman
dada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 78-83.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa gssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678)..

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-482.087/98.7 TRT - 5* REGIÃO

S E C Ç B S Q  E X I R A O R D I N A R I O  
Recorrente : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconceilos Costa Couto
Recorrido : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Ernesto Alberto Leite Barbosa

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 28-9, complementado com o de fls. 

47-9, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, entendendo incidir in
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ca:,u a orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado n° 361/TST.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, XX XIV , XX XV  e LV, a Ré manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 53-5.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST  que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  ponsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-482.189/98.0 TRT - 10a REGIÃO

B E Ç U R S O  E X I B A O R D I N Á  R I O  
Recorrentes: OSMAR NINA GARCIA NETO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Advogada : Dr.11 Ângela Victor B. Wagner ■,

D E S P A C H O
A douta Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 155-7. cuja fundamentação vem com am

paro nos Enunciados n"' 296 e 333. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto por Osmar 
Nina Garcia Neto e Outros contra despacho denegatório do processamento da Revista julgada carece
dora de seus pressupostos específicos.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XX IX. alínea a, e 39. § 3°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na fonna das razões contidas a fls. 170-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É inalastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da. que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto á luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minislro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-482.823/98.9 T R T -1 1 ’ REGIÃO

Recorrente
Procurador
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Dr. Pedro Wanderlei Vizú 
JORGE DA SILVA TORRES 
Dr. Carlos Pedro Castelo Barros

D E S P A C H O
O INSS. com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°. incisos XXXV. XXXVI. LIV e LV. manifesta Recurso Extraordinário con
tra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento à 
remessa e.x officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da I I a Região, 
em relação ao IPC de junho de 1987. às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989. 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°. inciso XXXVI. da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em re
ferência. os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n" 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8. cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DF. INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO NA ORI-

GEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestíonamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedfmentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Por outro lado. verifica-se. da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a utiliza
ção das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja. prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos 
intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdici
onal diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Mai
or. exemplificada pelo Ag. n° !32.424-4-(AgRg)-RS. julgado pela 2a Turma em 21/11/89. relatado pelo 
eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90. pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal. que. como já 
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG-AI n° 192.995-7/PE. julga
do pela 2a Turma em 6/5/97. relatado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publica
da np DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N ° TST-RE-RXOFROAR-482.824/98.2 TRT - 11* REGIÃO

Recorrente : 
Procurador : 
Recorridos : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOClAL - INSS
Dr. Pedro Wanderlei Vizú
FRANCINEIRE OLINDA SANTOS DA SILVA e OUTROS
Dr. Carlos Pedro Castelo Barros

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 

vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV , XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento 
à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 1 Ia Região, 
em relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, tanto deste 

Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções salariais em 
referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso 
havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“ 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vista 
ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja ementa pelo 
seu Relator, o eminentç Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE 
DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestíonamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses 
pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada ao instituto a 
utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante contrária 
aos intentos do Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da 
Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, 
relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek. DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido processo legal, que, como já  
decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto 
em comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG-AI n° 192.995-7/PE, 
julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo emmente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi 
publicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-RODC-482.935/98.6 TRT - 3’ REGIÃO

B E Ç U R S O  E X I B A O B D I N Á R I O
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE PROCESSAMEN

TO DE DADOS, SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E SIMILARES DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - SINDADOS

Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrida : PRODABEE S/A -'EMPRESA DE INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO MU

NICÍPIO DE BELO HORIZONTE
Advogado : Dr. Bruno de Moura Teatini

d e s p a c h o
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento ao Recurso 

Ordinário interposto pela Prodabel S/A - Empresa de Informática e Informação do Município de Belo 
Horizonte, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência dos 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo e a ocorrência de 
ilegitimidade ativa ad causam.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federai, e sob o 
argumento de afronta aos seus arts. 5°. incisos II. XXXV e LV. 8°. inciso III. e 114. o Sindicato obreiro 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 304-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 311-5.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário restou prejudicado por inobservância dos
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pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em razão disso, as otensas 
constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa 
jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida. "Matéria Processual não 
enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal” (DJU de 17/8/79. páe. 
6.059).

Por outro lado. cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP. da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa á lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido" (2a Turma, 
unânime, em 9/2/92. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-ED-AIRR-484.666/98.0 T R T  - 24a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrido : CÉSAR AUGUSTO GABAS 
Advogada : Dr.'1 Rejane Ribeiro F. Geabra

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que dene
gou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enunciado n" 266 da ju
risprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV e 93. inciso IX. o Réu interpõe Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 125-32.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e paciti
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI h° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T S T -RE-ED-AIRR-486.294/98.7 T R T  - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: REDE FERRO VIA RIA  FED ERA L S/A
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorrido : ALCEU DE SOUZA
Advogado: Dr. Carlos Alberto Soares Nolli

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 105-6, complementado pelo de fls. 

117-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do 
processamento da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a 
orientação contida nos Enunciados n”! 126,221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alípea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 121-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência dó Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos' recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei piocessual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de

ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°. li. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -A IRR - 486399/98.0 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Ricardo Leite Luduvipe
Recorridas. COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA. e M ARICEIA DOMINGUES PADI

LHA
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe
cução de sentença.

A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede
ral, negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Banco em face do despacho que denegou 
seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV , XX XV I, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 88-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título ae mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstancia de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2‘  Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2.000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T ST  -RE-AIRR-487.023/98.7 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE CORREIOS E TELEG RA FO S - DIRETORIA RE

GIONAL DE MINAS GERAIS
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrida : ROSALINA APARECIDA ARANTES DIAS

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário em face da decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que 
denegou seguimento ao Recurso de Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enun
ciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°. incisos 11 e LIV. 100 e 165. § 5°. a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário (fls. 162-77).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo jj 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A titulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinario em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turnia, unánime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacifica 
jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n" 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.

. Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.
WAGNER PIMENTA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AIRR - 487.069/98.7 TRT -3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DO BRA SIL S/A
Advogado : Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Recorridos: JO R G E  LUIZ MARTINS e INDÚSTRIA ANNUNCIATO DE BIASO IRMÃOS 

LTDA.
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe
cução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe
deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n° 266 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II. XXII. XXXV. XXXVI. LIV e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordi
nário. alinhando suas razões na petição de fls. 170-9.

Não foram.apresentadas razões de contrariedade.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamentai, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso.
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eslá abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4( AgRg)-BA: “O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi pub!icada*no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trahalho

PR O C . N °T S T -R E-ED -A IR R -487.444/98.1 T R T  - 17a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente M IN ERA ÇA O  N EM ER  LTDA.
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : JO S É  W A LT ER  V IEIR A  CONTI
Advogado : Dr. José Irineu de Oliveira

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enunciado n" 
266 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso ¡11, alínea a, da Carta da República, e reputando v ul
nerados os seus artigos 5°. incisos 1!. XXXV . XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Ré interpõe Recur
so Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 218-22.

Contra-razões apresentadas a fls. 226-31 .
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo $ 2° do artigo 896 consolid_ado. na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4( AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Botja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PR O C . N° T ST -R E -R O A R -488.212/98.6 T R T  - 5* REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente : C A RA IBA  M ETA IS S/A  
Procurador : Dr. Adriano Muricy 
Recorrido : R O B ER T O  DE SO UZA DANTAS
Advogada : Dr.’ Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho

DESPACHO
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, sob o fundamento de 

que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da Lei Fundamenta! não 
ter sido suscitado pela Caraiba Metais S/A, na peça vestibular da Ação Rescisória proposta perante o 
TRT da 5a Região, deu provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante, dando pela im
procedencia da demanda, que condenou a Autora ao pagamento dos reajustes salariais relativos ao IPC 
de junho de 1987, URP de fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990.

Reputando vulnerado o artigo 5°, inciso XX XV í, da Carta da República, a Empresa ma
nifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 270-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 279-82.
Registro, de início, estar desfúndamentado o recurso, por não ter sido expressamente in

dicado o permissivo constitucional que o embasa, como exige a copiosa e pacífica jurisprudência da 
Suprema Corte, de que é exemplo o AG-AI n° 201.702-7/PE, relatado pelo eminente Ministro Nelson 
Jobim, julgado pela 2a Turma em 17/4/98, cuja ementa foi publicada no DJU de 9/4/99, pág. 36.

Outrossim, embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica jurisprudência, 
tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de inexistir direito adquirido às correções sa
lariais em referência, os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido inscul
pido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos a sanar a omis
são acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n“  282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a matéria jurídica, com vistas 
ao  ingresso na esfera extraordinária, tenha sido debatida no momento processual adequado, na forma 
da remansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-167.048-8, cuja ementa, pelo 
seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO C O R R ETA M EN T E DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz ele
mento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a 
satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada 
na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio 
júris pelo Tribunal a quo” ( Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas n°‘ 282 e 356 da Suprema Corte, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PR O C . N" T S T -R E -R X O F R O A R -4 8 8 J7 6 /9 8 J T R T  - 3a REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . UNIVERSIDADE FE D E R A L  DE U BERLÂN D IA
Procurador : Dr. Humberto Campos
Recorridos : ABADIA A PA RECID A  MIRANDA e OUTROS
Advogado : Dr. Cleuso José Damasceno

d e s p a c h o
A Universidade Federal de Uberlândia, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e XX XV I, 37, caput, 39 e 61, 
§ 1°, inciso II, alínea a, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário, em Ação Rescisória do TRT da 3a Região para, considerando procedente, em parte, a de
mandada, desconstituir a decisão prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos 
em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até a do 
efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender restringir aos meses de abril e 

maio de 1988 o percentual de reajuste deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 
1° de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, excluindo a parcela 
referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos salários da fração de aumen
to correspondente aos meses de abril e maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução 
salarial ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da República. Por essa razão, esta 
Corte tem-se manifestado a favor da projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e maio de 1988, nos meses 
de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e copiosa jurisprudência do 
Pretório Excelso, como exemplifica o RE n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira: "Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e maio de 1988 
(16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do RE 146.749 - DF, decidiu aue os servidores fa
zem jus, no caso, tão-só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre os venci
mentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigidos até o efetivo pagamen
to. 3. Precedentes: RREE n“  163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro Moreira Alves, e 
168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Aurelio. 4. Recurso extraordinário conhe
cido e provido para limitar o pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausência de materia constitucional a ensejar a manifestação da Suprema Corte, 
não admito o recurso.

Pub)ique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N" T ST -RE-AC-490.805/98.1 TST

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrida 
Procurador :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
M ARIA W ILM A  DE A ZEV ED O  SILVA RESEN D E
Dr.a Isis M. B. Resende 
UNIÃO
Dr. Walter do Carmo Barletta

D E S P A C H O
Cuida-se de Ação Cautelar Inominada Incidental, com pedido de liminar inaudita alte

ra parte, com o fito de suspender a execução do Processo n° 256/91. em curso na 6a JCJ de Brasíli
a/DF. até o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos da Açâo Rescisória n” TRT-AR-777/96. 
em fase de Recurso Ordinário nesta Corte, autuado sob o n°TST-ROAR-413.540/97.9.

A colenda Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais, pelo v. acórdão de fls. 
167-70. ao constatar a presença dos pressupostos viabilizadores da demanda cautelar movida pela Uni
ão. considerou-a procedente, suspendendo a execução em referência, até se tornar definitiva a decisão 
dada no feito principal, tendo por objeto desconstituir julgado que condenou a União ao pagamento das 
diferenças salariais relativas ao IPC de junho de 1987. às URPs de abril e maio de 1988 e à 1IRP de fe
vereiro de 1989.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a. da Constituição da República, e reputan
do vulnerado o seu artigo 5°. incisos II e XXXVI, a Ré manifestam Recurso Extraordinário, alinhando 
as suas razões na petição de fls. 175-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 184-6.
A doutrina dominante, com amparo na jurisprudência, tem aceitado como eficaz o papel 

desempenhado pelas ações cautelares, nominadas e inominadas, na Justiça do Trabalho. A propósito, 
discorrendo sobre o desempenho das ações cautelares, Frilz Baitr ("Tutela Jurídica mediante Medidas 
Cautelares", tradução portuguesa. Porto Alegre. 1995. págs. 11-8) aponta as deficiências do processo 
ordinário, especialmente sua longa duração, dentre as causas da grande expansão da tutela jurídi a rro
visória. Assim, e a par da forte inquisitoriedade de que se reveste o processo trabalhista, resta I as' ,nte 
ampliado o poder de cautela do juiz. A esse respeito, é oportuna a lição de Galeno Lacerda n Co
mentários ao CPC". Forense, págs. 128-9). verbis: "Quanto ao processo trabalhista, a que s vem 
como subsidiárias as regras do processo civil (art. 769 da CLT), não resta a menor dúvida sobn a vi
gência nele. com raras exceções (alimentos, etc.), das normas relativas á matéria cautelar contic rs no 
Código de Processo Civil, em face da completa omissão da CLT a respeito do tema. Considerando- e 
que. pela prevalência do interesse social indisponível, esse processo se filia mais ao inquisitorio, a t¡.t 
ponto de poder o juiz promover de oficio a execução (art. 878 da CLT), parece evidente que. em con
sonância com tais poderes objetivos, caiba ao Juízo Trabalhista também a faculdade de decretar provi
dencias cautelares diretas, a beneficio da parte ou interessados, sem a iniciativa destes. (...) Alarga-se. 
portanto, no processo trabalhista, pela natureza dos valores que lhe integram o objeto, o poder judicial 
da iniciativa direta. Isto significa que, ao ingressarem no direito processual do trabalho, como subsidiá
rias. as normas do processo civil hão de sofrer, necessariamente, a influência dos mesmos valores in
dispensáveis. Por isso. a teor do art. 797 - 'só em casos excepcionais, expressamente autorizados por 
lei. determinará o juiz medidas cautelares sem audiência das partes' - ao transmudar-se subsidiariamen
te para o processo trabalhista, deverá ser interpretado de modo extensivo e condizente com os principi
os sociais que informam esse direito, e com o consequente relevo e autonomia que nele adquirem os 
poderes do juiz. consubstanciados, até. na execução de oficio. Não há necessidade, pois. aí. de autori
zação legal .'expressa1 para a iniciativa judicial cautelar. Esta há de entender-se legítima e explícita em 
virtude da própria incoação executória que a lei faculta ao magistrado”. Ora. se o poder de cautela do 
juiz. na Justiça do Trabalho, amplia-se, na opinião sufragada pela doutrina, a ponto de antecipar a tute
la jurisdicional. ainda que não requerida pela parte, tica patente que. quando pedida, o juiz poderá con
cedê-la em razão dos pressupostos de admissibilidade da própria ação cautelar.

Quanto à matéria objeto da ação principal, de que a presente medida cautelar é incidente, 
já  está pacificada, tanto neste Tribunal como na Alta Corte, a orientação jurisprudencial no sentido dc 
inexistir direito adquirido aos prefalados reajustes salariais. Veja-se como exemplo, o RE n° 
233.823-0/AM. relatado pelo eminente Ministro Sydney Sanches. julgado pela Ia Turma em 22/9/98. 
cuja ementa foi publicada no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser deslindada pela Suprema Corte, não ad
mito o recurso.

Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho
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PROC. N” TST-RE-AIRR-491.375/98.2 T R T  - 12" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : REDE FERRO VIA RIA  FED ERAL S/À
Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorridos : JO R G E  LUIZ G A BRIEL 
Advogado : Dr. Rubens Coelho

D E S P A C H O
A coienda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 67-9, complementado com o de fls. 

82-4, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, porque entendeu, dentre 
outros fundamentos, aplicável à espécie o Enunciado n° 126 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102', inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5o, incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX. a Empresa manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 88-90.

Não foram apresentadas contra-razões.
Clnge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desprovea agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, 
ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negati
va de provimento jurisdiciona! nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Fedéral: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, 
X X X V . II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PfMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N °T S T -R E -E D -A IR R -491.390/98.3 ■ T R T  - 12a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: VILMAR. EM M ERICH
Advogada : Dr.“ Maria Concejção Ramos Castro
Recorrida : CEN TRAIS ELETRIC A S DO SUL DO BRA SIL S/A - ELETRO SU L
Advogada: Dr." Ana Paula Hosíim Rabello.

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamante em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos XX XV , XXXVI e LV, o Autor interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 106-11.

Contra-razões a fls. 119-20, süscristas por advogada sem poderes nos autos.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante à ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatam) pelo 
eminente Ministro Nért da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fimdamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-491.437/98.7 T R T  - 8* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A Q R D I N Á R I O
Recorrente: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BAN

CO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF 
Advogado : Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva
Recorridos: CLARA MARIA DAS GRAÇAS PORTO e OUTROS

D E S P A C H O
A coienda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, complementado com o de fls. 

97-8, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, entendendo, dentre ou
tros fundamentos, incidir in casu a orientação jurispradencial cristalizada na Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, e 7°, inciso XXVI, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 102-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrur lo . Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa

cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência. descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. 1 - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. TI - O devido 
processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-ED -A IRR-491.699/98.2 T R T  - 4“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
; COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
: Dr. Flávio A. Bortolassi
: AÍRTON CARLOS LIEN ES PETILO  c OUTRO
: Dr.“ Danielle Toseano e Hermida

D E S P A C H O
A coienda Quinta Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Compa

nhia Riograndense de Saneamento - Corsan. ao constatar a deficiência de traslado de peça essencial do 
apelo, mediante o v. acórdão de fls. 51-2.

Com base no artigo 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV. LIV e LV. e 93. inciso IX. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 72-6.

Apresentadas contra-razões a fls. 79-85. nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimento 

das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei nD 8.038/90. 
com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu 
que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez dias. por aplica
ção analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n° 147.608-8/SP. cuja 
ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRA
ORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS - RISTF. ARTS. 57. 59. 
N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RE
CEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A su
perveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tornou 
dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. $ 1°. do RISTF prescreve, em norma 
cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribuna! Federal (...) sem a 
prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no 
prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui in
declinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se. 
em sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscivei. ex officio. 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico
formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1“ 
Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág. ¡5.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N°

Recorrente
Advogado
Recorridos
Advogada

PROC. N" TST-RE-ED-RODC-492.228/98.1 T R T -2* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERV IÇO S DE COM BUSTÍ

VEIS E DERIVADOS DE PETRÓ LEO  DE BAURU E REGIÃO
Advouada : Dr.“ Ana Maria Ribas Magno
Recorridos : M IN ISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e SINDICATO DO COM ERCIO VA

R EJIST A  DE DERIVADOS DE PETRÓ LEO  DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN
COPETRO eO U TRO

Procuradora: Dr.“ Oksana Maria Dziura Boldo 
Advouada : Dr.“ Cláudia Carvalheiro

d e s p a c h o
Á coienda Seção Especializada em Dissídios Coletivos, acolhendo preliminar argüida pelo 

Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado de São Paulo - Sincopetro. deu pro
vimento ao recurso ordinário para extinguir o processo sem julgamento do mérito, tendo em v ísta a ausên
cia de negociação prévia e a ocorrência de ilegitimidade ativa ad causam.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV e LV. o Sindicato em epígrafe interpõe Recurso Extraordi
nário, alinhando sua. -azões a fls. 1.137-43.

Contra razões do Sincopetro e Outro a fls. 1.156-62.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da extinção do processo sem julga

mento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário foi provido para declarar a inobservância dos pressu
postos básicos para-a instauração do dissídio, descaracterizando-se. em razão disso, as ofensas constituci
onais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da Supre
ma Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP. cuja ementa, peio seu Relator, o eminente 
Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraordinário traba
lhista para o Supremo Tribunal Federal” (DJU de 17/8/79. pág. 6.059).

Por outro lado. cumpre salientar que o debate situa-se no piano da legislação infraconstitu
cional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Consti
tucional. de que é exemplo o Recurso Extraordinário'n° 119.236-4-SP. da lavra do eminente Ministro Car
los Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINARIO: CABI-
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MENTO. OFENSA A CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para provar a contrariedade a Constituição, tem-se. 
antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II - Re
curso Extraordinário nào conhecido” (2a Turma, unânime, em 9/2/92. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, nào admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do I ribunal Superior do Trabalho

PRO C . N° TST-RE-ED-A IRR-492.974/98.8 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  e x i e a o r d i n á e í Q
Recorrente : EDUARDO PEIX O TO  FERREIRA  L E IT E
Advogado : Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto 
Recorrido : MANOEL PER EIR A  DA SILVA 
Advogado : Dr. Mauro Ferreira Torres

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 194-97, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enunciado n° 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos XXII, XXXV, XXXVI, XXXVIII, XLI e LIV e 114, o Reclama
do manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
214-42 e 245-259.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, dó despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-494.558/98.4 T R T  - 2’ REGIÃO

R E C U R S O  E X I S A Q E D Í N Á R I O  
Recorrente : FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA
Advogado : Dr. José Alexandre Lima Gazineo
Recorrido : JOÃO ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado : Dr. Tarcísio Fonseca da Silva

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 132-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável ã espécie a orientação contida nos Enunciados ri" 126 e 296 da juris
prudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXIV. XXXV. LIV e LV. T . inciso XIV e 93. inciso IX. a Re
clamada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 152-55.

Contra-razões apresentadas a fls. 158-62 e 163-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agrato de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, peto seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito intra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo leva! ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°. 11. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5“. XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. 111 
Alegação de ofensa ao art. 5°. 11: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa áo princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2‘* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-494.677/98.5

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
EM PRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
Dr. Carlos Pereira Custódio 
DALTON BARBOSA QUADROS
Dr. Danilo Barbosa Quadros

T R T  - 2* REGIÃO

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 84-6, complementado com o de fls. 

92-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, entendendo que a deci
são regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atuai jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso ¡II, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XX XV , X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Empresa 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 97-102.

Razões de contrariedade a fls. 125-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  çonsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. 111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RF.-AIRR-495.026/98.2 T R T  - 15" REGIÃO

E E Ç U E S O  E X J E A O R D I N Á R ! O  
Recorrente: ADRIANO CO SELLI S/A COM ERCIO E IMPORTAÇÃO
Advogado : Dr. Antonio Daniel C. Rodrigues de Souza
Recorrido : CA RLO S A LBERTO  POLLAK

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 208-10. complementado com o de fls. 

90-1. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, porque entendeu, dentre 
outros fundamentos, aplicáveis á espécie os Enunciados n“  126 e 296 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXV . LIV e LV. a Empresa manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 222-29.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Res ista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
1 ST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, 
ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do 
qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter 
o apelo sido considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negati
va de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes 
no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art, 5°. 
XXXV. II - O devido processo legal - CF. art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário 
cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta, A questão, pois. 
é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2" Turma. Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-495.862/98.0 T R T  - 5* REGIÃO

E E Ç U E S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SAO FRANCISCO - CH ESF
Advogado : Dr. Lvcurgo Leite Neto
Recorrido : SINDICATO DOS E L E T R IO T Á R IO S DA BAHIA - SINERGIA
Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nascimento

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 293-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados ri" 126. 296 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. Inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XX. XXL 8". incisos 111 e V e 93. inciso IX. a Reclamada ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 3 ’ ^-32.
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Contra-razões apresentadas a fls. 335-7.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2'1 Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o eerégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA0RDI'NÁRI0."ALEGÃÇÃ0 DL 
OFENSA AO ARTIGO 5“. II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XX XV . II - O devido processo legal - CF. art. 5". LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de interesses, interpretando a lei. fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da norma ínfraconstitucional. que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2’ Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso IAG-AI-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1" Turnia, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-496.142/98.9 T R T  - 1* REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
MARIA ANGÉLICA GONÇALVES CA RREIRO  LIMA
Dr.* Luciana Martins Barbosa
BANCO REAL S/A
Dr.* Maria Cristina Irigoyen Peduzzi

D E S F A Ç H O
A cqlenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 189-90, complementado com o de fls. 

200-1, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamante, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada na Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos XXXV , LIV e LV, e 93, inciso IX, a Autora manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 205-9.

Razões de contrariedade oferecidas a fls. 216-20.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 'Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito ínfraconstitucional, sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recédor de suas condições de procedibiíidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  ponsagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido 
processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma Ínfraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a 
Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-496.152/98.3 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA DE FATIMA BRANDAO VASCONCELOS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO FEDERAL
Advogado : Dr. José Luiz Ramos

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 139-4L negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes tendo em vista a incidência do Enunciado i f  333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI e 7°. inciso XX IX. os Autores manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 144-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 154-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do

despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dòs requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
Ínfraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC, N” T ST-RE-A IR R  - 496.207/98.4 T R T  - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO BANORTE S/A (Em liquidação extrajudicial)
Advogado : Dr. Nilton Corrçia
Recorrida : MARIA DE FATIMA DE FARIAS
Advogada : Dr.a Maria do Carmo Pires Cavalcanti

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. ij 2“. da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II e XXXVI. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 112-6 .

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo 5 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° l27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto. Ínfraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabiíizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-496.294/98.4 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : RESTAURANTE DO ATERRO DO FLAMENGO LTDA. e OUTRO
Advogado : Dr. Rogério Avelar 
Recorrido : SEVERÍN O LUÍS PINERO MIGUELEZ 
Advogado : Dr. Fernando Morelli Alvarenga

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 190-2. complementado com o de fls. 

199-200. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelos Reclamados, entendendo, den
tre outros fundamentos, incidir in casu o óbice contido no Enunciado n° 126/TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento dc afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. os Demandados manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 204-8.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência. descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/FB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito Ínfraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em‘4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibiíidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORD1
NÁRIO."ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XX XV . (I - O devido 
processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. ÜI - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da 
norma Ínfraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-AIKK-496.366/98.3 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D i N A R I O  
Recorrente: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Advocado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
Recorrido . JO S É  CARLOS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de tis. 63-6. complementado com o de tis. 

8 1 -2. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, entendendo que a deci
são regional revelava-se em sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5o. incisos II. XXXIV. XXXV e LV. a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de tis. 86-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de intirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Mi
nistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do 
TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc nega prov i
mento" (2° Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, edmo ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento jurisdieio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou ás garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX TRAORDI
NARIQ. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XX XV . II - O dev ido 
processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da 
norma infraconstítucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2a 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna) Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-496.433/98.4 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : IGARAS - PAPEIS E EMBALAGENS S/A
Advogado : Dr. José Gonçalves de Barros Júnior 
Recorrido : CRISTOVAM  ANTUNES 
Advogado : Dr. Lourival Adão dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 117-9. complementado com o de tis. 

128-9. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, entendendo, dentre 
outros fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada na Enunciado n° 297/TST.

Com amparo no artigo ¡02. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°. incisos XXXV e LV. e 93. inciso IX. a Empresa manifesta Recur
so Extraordinário em face da referida decisão, nos termos das razões de lis. 133-40.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de'pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstítucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade não se pode eriçir em negativa de provimento jurisdicio
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XX XV . II - O devido 
processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da 
norma infraconstítucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de ofensa ao principio 
da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" ( in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2 “ 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-496.801/98.5 T R T - 6* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO BANORTE S/A 
Advogado : Dr. Nikon Correia
Recorrido : MARCOS ANDRE DOS SANTOS PEREIRA
Advogado : Dr. José Gomes de Melo Filho

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelos acórdãos de fls. 136-8 e 148-50. negou provimento ao 

Agravo de Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório do processamento do 
Recurso de Revista, com fundamento nos Enunciados n”  23, 126,296 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, V , XXXV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordi
nário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 153-62.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêneia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos sç
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO ;  SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentafmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Ómissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Ar-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N“ T ST -RE-AIRR-497.423/98.6 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrentes : V ÍTO R T EIX EIR A  U N D OSO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FED ERAL
Advogado : Dr. Plácido Ferreira Gomes Júnior

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 154-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 7°, inciso X X IX , os Autores manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 159-64.

Contra-razões apresentadas a fls. 169-77.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do nâo-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na_ aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêneia, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstítucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-ED-AIRR-498.354/98.4 T R T  - 24a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : REDÉ FERRO V IA RIA  FED ERAL S/A
Advogado : Dr. Gustavo Andère Cruz
Recorrido : WANDIR FER R E IR A  MARQUES

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 92-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enunciados n“ 126, 296 e 337 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXXV , LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordiná
rio em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 113-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüêneia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista, 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a
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que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri

to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursaís inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido,já consagrou o egregio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N* T S T -R E -A I R R -498.668/98.0 T R T - 10" REG IÃ O

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrentes: M ANACÉS A LV ES FE R R E IR A  e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIO NAL DO DISTRITO FE D E R A L  - FED F
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 100-2. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
dccisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso X X IX . alínea a. e 39. §3°. os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
105-10.

Contra-razões apresentadas a fls. 115-40.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursaís. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, ént consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Nérí da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2° Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PR O C . N° T S T -R E -A IR R -498.710/98.3 T R T  - 10*  REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes . WASHINGTON A LC ID ES DA COSTA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO H O SPITA LA R DO DISTRITO  FE D E R A L
Procurador : Dr. Osdymar Montenegro Matos

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, e T ,  inciso X X IX , os Autores manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 106-11.

Contra-razões apresentadas a fls.116-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursaís, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PR O C . N” T ST -R E-A IR R -498.731/98.6 T R T  - 10" REG IÃ O

R E C U R S O  E X J R  A O  R d í n  Á R I O  
Recorrentes : ELIA S BATISTA DOS SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO ED UCACIO NAL DO DISTRITO FE D E R A L  - FED F
Advogada : Dr." Gisele de Britto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 138-9. negou provimento ao Agravo cie 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
d c c i s u m  regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7o. inciso XXIX. alínea a. e 39. tj 3°. os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 142-7

Contra-razões apresentadas a fls. 152-79.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do aceito, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firmé nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de Instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N" T ST -R E-A IR R -500.384/98.0 T R T  - 10" REG IÃ O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrentes . ANA NEIDE SABOIA B. SANTOS e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIO NAL DO DISTRITO FE D E R A L  - FED F
Procuradora : Dr." Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 115-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso [II, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX. alínea a. e 39. $ ‘3°. os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
119-24.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-54.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista98498731 
por entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, peio seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacito de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso.extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N" T ST -R E-A IR R -500.452/98.4 T R T  - 10" REG IÃ O

R E C U R S O  E X I R A Ü R D I N A R I O  
Recorrentes : M ARIA T ER C IA  JU LIA N A  e OUTRAS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIO NAL DO DISTRITO FE D E R A L  - FED F
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 131-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte.

Com apoio no artiço 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federa), e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. incisos XXIX. alínea a. 39. § 3o. e 114. as Reclaman
tes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
136-42.

Contra-razões apresentadas a fls. 147-72.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do meonformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST -R E-A IR R -500.499/98.8 T R T  - 10"  REGIÃO

Recorrentes
Advogado
Recorrida
Procuradora

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
ANA M ARIA M AM EDE e OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE D E R A L  - FED F
Dr." Yara Fernandes Valladares



146 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 137-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatorio do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudencia iterativa, notoria e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7o. inciso X X IX . alinea a. 39. $3°. e 114. os Reclaman
tes manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
142-8.

Contra-razôes apresentadas a fls, 153-78.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendé-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizado! do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em cpnseqüència. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito intra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. iV TST-RE-ED-AIRR-500.975/98.1 TRT - 15a REGIÃO

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 107-10. complementado pelo de fls. 

116-7. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do proces
samento da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação con
tida nos Enunciados n'“ 126 e 296. da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. 37. inciso II e 114. a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 120-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agrav o, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-A1-I67.048-7. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1” Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.3Ò9).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes: GETÚLIO DA SILVA ALBUQUERQUE e OUTROS
Advogado : Dr. Antônio Daniel C. R. de Souza
Recorrida : CONSTRUTORA ANDRADE G U TIERREZ S/A
Advogada : Dr." Lívia Maria Gomes

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re

clamada, mandando processar a Revista no efeito devolutivo.
Embargos Declaratórios foram rejeitados por inexistirem as omissões apontadas.
Inconformados, os Reclamantes ínteroõem Recurso Extraordinário, com amparo no arti

go 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
meisos II, XX X V , LIV e LV, 93, inciso IX, e 150, inciso I, na forma das razões contidas a fls. 234-7.

Contra-razões foram apresentadas às fls. 241-5.
E inafastável a natureza infraconstitucional do debate empreendido na decisão impugna

da, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da 
legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer 
afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgres
são dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas 
cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguin
te aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte 
que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver 
a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pag. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-501.609/98.4 TRT - 10a REGIÃO

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-502.474/98.3 T R T - 3 a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
TEK SID  DO BRA SIL LTDA.
Dr. Hélio Carvalho Santana 
DELCI DA COSTA PIRES
Dr. Willian José M. de S. Fontes

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acordão de fls. 61-7. acolheu os Embargos Declaratórios, 

para. imprimindo efeito modificativo ao acórdão, afastar o não-conhecimento proclamado e negar provi
mento ao Agravo de Instrumento, entendendo ser aplicável á espécie a orientação contida nos Enunciados 
ri" 23.297. 333. 337 e 360 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com base no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta ao seu artigo 7°. inciso XIV. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões ex
pendidas a fls. 70-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de Ins

trumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por entendê-la 
carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do 
prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucio
nal aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firnte nesse 
sentido, conto exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de pres
supostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de nature
za processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unâ
nime. em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: SÉRÇIO HENRITHOMAZ FAZZIONI
Advogada : Dr*. Isis Maria Borges de Resende
Recorrida : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Advogado : Dr. Marcelo Rogério Martins

d e s p a c h o
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Reclamante por entender não desconstituidos os fundamentos do 
despacho trancatório do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 5°, caput e 7°, incisos X X X  e XXXIII e 39, § 1°, o Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 572-6.

Çontra-razões apresentadas a fls.580-90.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudencia sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - copio no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N” T ST -RE-ED -A IRR-501.819/98.0 T R T  - 15" REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
Advogada : Dr." Maria Ciara Leite Machado 
Recorrida . EDITH DE O LIVEIRA

M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-502.476/98.0 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorridos : RUY CARDOSO DE BITTENCOURT e OUTROS
Advogada : Dr." Danielle Toscano e Hermida

d e s p a c h o
A coienda Segunda Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Com

panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, ao constatar a deficiência de traslado de peça essencial do 
apelo, pelo v. acórdão de fls. 53-60.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento de 
afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV. 37, inciso II, e 93, inciso IX. a Recla
mada manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 77-80.

Apresentadas contra-razões a fls. 83-9, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimento 

das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no art. 41-B da Lei n° 8.038/90, 
com a redação dada pela Lei ri° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há muito, decidiu 
que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez dias, por aplica
ção analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja 
ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: "RECURSO EXTRA
ORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS - RISTF, ARTS. 57. 59, 
N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RE
CEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A su
perveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou 
dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do RISTF prescreve, em norma 
cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a 
prova do respectivo preparo(...)’. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no 
prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui in
declinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, 
em sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não aíegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex offício, 
peio Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos jurídico-
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tòrmais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1“
Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  Thb u n a J  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-A JRR-502.695/98.0 T R T  - 10“ REGIÃO

r e c u r s o  e x t r a o R d i n á r ! o
Recorrentes : FRANCISCO CARLOS RODRIGUES P. PERES e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D ISTRITO  FED ERAL - FEDF
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, peio acórdão de fls. 124-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5o. inciso XX XV I. 7°. inciso X X IX . alinea a. e 39. t}3°. os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
129-35.

Contra-razões apresentadas a fls. 140-65.
Cinge-se ao âmbito processual á discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Tumia, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WACNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-AIRR-502.701/98.7 TRT - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : JOSA GALDINO DE LIMA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 133-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional revelava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte. /

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, incisos X X IX , alínea a e 39, §3°, os Reclamantes ma
nifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 140-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 150-75.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° T ST -RE-AIRR-502.702/98.0 TRT - 10“ REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrentes : IZABEL CRISTINA VERAS A. CAMELO e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF
Advogado : Dr. Eldenor de Sousa Roberto

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 131-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
decisum regional reveiava-se em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. incisos XXIX. alínea a. e 39. jj 3°. os Reclamantes 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls 
138-43.

Contra-razões apresentadas a fls. 148-73.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re

quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiência. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito mfra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. ¡0  de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N” T ST-RE-A IR R  - 502.820/98.8 TRT - 17“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D Í N A R I O
Recorrente : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 

DO ESPÍRITO  SANTO - EM ATER-ES
Advogado : Dr. Hudson Cunha
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS. FUN

DAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
1)0 ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO - SINDIPUBLICOS

Advogado : Dr. Orondino José Martins Neto
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe
cução de sentença.

A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe
deral. não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. § 2°. da 
CLT.

' Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos XXXV e LV. a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 160-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° !27.353-4( AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-503.758/98.1 TRT - 6* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Cláudio J3ispo de Oliveira
Recorrido : LUIZ JO SE DOS SANTOS
Advogado : Dr. Djalma de Barros

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais negou provimento ao 

Agravo Regimental interposto pelo Demandado por entender não desconstituidos os fundamentos 
norteadores do despacho trancatorio do Recurso de Embargos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, XXII, XX XV , XXXVI, LIV e LV, o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 167-74.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudencia sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via oblíqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°. XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inoconência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido " (>D 
AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o
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PROC. N* TST-RE-A IRR-504.192/98.1 T R T  - 10* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrentes : MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA e OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luís Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D ISTRITO  FEDERAL
Procurador : Dr. José Luiz Ramos

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de lis. 209-11. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelos Reclamantes, tendo em vista a incidência do Enunciado n" vvà desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso XXXVI. 7°. inciso XXIX e 114. os Recorrentes manifestam 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a tis. 214-20.

Contra-razões apresentadas a fls. 225-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agrav o de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI ri’ 175.699-3''PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista, por falta de préssupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.2221.

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5°. 11. IV - RE inadmitido. Agravo não provido” (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-ED-RODC-505.545/98.8 T R T  - 3” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COM ERCIO DE M INÉRIOS E 

DERIVADOS DE PETRÓ LEO  DE UBERLÂNDIA E REGIÃO
Advogado : Dr. Longobardo Affonso Fie!
Recorrido SINDICATO DO COM ÉRCIO V A REJISTA  DE DERIVADOS DE PETRÓ LEO  

NO ESTADO DE MINAS GERA IS - MINASPETRO
Advogado : Dr. Klaiston Soares de Miranda Ferreira

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou prov imento ao Recurso 

Ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Min srios e Derivados de 
Petróleo de Uberlândia e Região, para manter a decisão regional que determinou a extinção do 
processo sem julgamento do mérito, tendo em vista a irregularidade de representação.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus arts. 5°. caput e incisos II e LV. e 22. inciso I. o Sindicato-obreiro 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 393-403.

Contra-razões apresentadas a fls. 406-8.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno da extinção do processo sem 

julgamento do mérito. Com efeito, o Recurso Ordinário foi desprovido, para manter a decisão que 
declarou a inobservância dos pressupostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se. 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se adentrar o mérito da demanda, na 
forma de iterativa jurisprudência da Suprema Corte, como exemplifica o Agravo ri’ 75.350-8 
(AgRgl-SP. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, assim foi redigida: 
"Matéria Processual não enseja recurso extraordinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" 
(DJU de 17/8/79. pág. 6.059).

Por outro lado. cumpre salientar que o debate situa-se no plano da legislação 
infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência 
da Corte Constitucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4-SP. da lavra do 
eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINARIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. ! - A 
ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se. para 
provar a contrariedade à Constituição, tem-se. antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que 
conta para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não conhecido” (2" Turma, 
unânime, em 9/2/92. DJU de 5/3/93. pág. 2.899).

Ame a orientação jurisprudencial do Pretório Excelso, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 7 de fevereiro de 2000.

W A GNER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-A IRR-505.617/98.7 T R T  - 3 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FTAT A LLIS LATINO AMERICANA LTDA."
Advogado : Dr. Açazy Ferreira dos Santos
Recorrido : ANTONIO CARLOS NICOLETE

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 100-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n” 23, 126,296, 297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, inciso TI, e 7°, incisos XVI e XX X, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 108-12.

Contra-razões nâo foram apresentadas.

Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 
recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B 
da Lei n° 8.038/90, com a redação dada pela Lei r i  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI r i  147.608-8/SP, cuja ementa asçim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei r i  8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § 1°. do RISTF prescreve, em norma cuja ¡mperatividade ainda 
prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo (...). O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 
(dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual 3o recorrente. Trata-se de dever legal a que nâo pode subtrair-se, em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-AIRR-505.651/98.3 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente. FERRO V IA  CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : UDENILTON V ILELA  MACEDO
Advogada: Dr.a Maria Auxiliadora Pinto Armando

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interoosto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender não 
configurada negativa de prestação jurisdicional e aplicáveis os Enunciados ri” 23 ,221 , 296 ,297  e 361 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, inciso XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 222-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda Descaracterizada em conscqüência 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo 
de recurso de revista por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria 
constitucional aventada na pretensão recursal, que nâo foi discutida pela decisão recorrida a ponto de 
se.constituir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta 
nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao 
conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalm ente adequado, do tema de direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação 
dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igualmente 
imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o 
necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explicita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, 
unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IR R  -508.666/98.5 T R T  - 9a REGIÃO

E E Í Ü S S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FED ERAL - CEF
Advogada : Dr.a Daniella Gazzetta de Camargo
Recorrida : IVONE APARECIDA LEAL
Advogado : Dr. Ivâni L. da Silva

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição comida na nova redação do art. 896. $ 2°. da 
CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados o seu artigo 5°. incisos II e XXXVI. a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de tis. 193-200.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo ¡j 2° do artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A titulo 3e mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinario em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unánime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).



N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO I 149

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viahilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstacuiizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2° Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-505.714/98.1 TRT - .V REG IÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ELIAS FARIA DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 52-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°. inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 57-60.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n" 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federai, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÀO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. Ü Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. cx officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turnia, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante deSsas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-505.896/98.0 TRT - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrida : MARIA MARGARIDA ORSO DORIGAN

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário em face da decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que de
negou seguimento ao Recurso de Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enuncia
do n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5o, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5o, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário (fls. 111-26).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstacuiizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-506.012/98.2 TRT - 6a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : SUZETE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Antônio Bernardo da Silva Filho

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 151-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n "  126,296,297 e 330 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, V, XXXV e LV, manifesta Recurso Extraordinário o Demanda
do, na forma das razões contidas a fls. 160-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuia ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de ínadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito inffa
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida peta decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos sç
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Ómissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -A IR R -507.6 3 7 / 9 8 .9 TRT -  3 *  REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  
OMOVEIS S/AFIAT AUTOMf

Dr. Hélio Carvalho Santana 
DAVID BARBOSA IRIAS
Dr. Márcio Augusto Santiago

E X I R A O R D I N A R I O

U E S E A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 70-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista, por entender aplicável o Enunciado de Súmula n" 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta a seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, confor
me as razões de fls. 76-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-507.817/98.0 TRT - 2a REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N A R I O  
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
Advogada : Dr.a Eliana Traverso Calegari
Recorridos : VERALDINO TOMAZ DE SANTANA e OUTROS
Advogados : Drs. Agamenón M. de Oliveira e Outro

D E S P A C H O
Â colenda Segunda Turma, pelo acórdão de físT 194-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que detiegou processamento ao Recurso de Re
vista, com fundamento no Enunciado de Súmula n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, inciso II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme 
as razões de fls. 199-204.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a jxmto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos sç-
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guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - ÃUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO t SÚ
MULAS 2X2 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibílidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-509.047/98.3 T R T  - 23* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CERÂMICA DOM BOSCO LTDA.
Advogado : Dr. Geraldo Carlos de Oliveira
Recorrido ELIZEU ALVES TEIX EIRA

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por aplicação do Enunciado de 
Súmula n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. inciso L V. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário (tis. 100-11).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na torma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo jj 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A titulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Boija. DJU de 30/9/88. pág. 24.991). -

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional, decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T ST -RE-A IRR-509.048/98.7 T R T  - 23a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
. CERÂM ICA DOM BOSCO LTDA.

Dr. Geraldo Carlos de Oliveira 
. ANTENOR ALV ES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por aplicação do Enunciado de 
Súmula n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. inciso LV. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário (fls. 114-25).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores _do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WACNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N-

Recorrente
Advogado
Recorrido

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.210/98.8 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO MERIDIONAL DO BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : R O SELI FLO R ES DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 48-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamado interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista, com fondamento nos Enunciados de Súmula n” 126 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5 , inciso II, 37, inciso II, e 114, manifesta Recurso Extraordinário o 
Demandado, conforme as razões de fls. 52-6.

Çontra-razões não foram apresentadas.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 
Instrumento. Isso ponqué o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, do conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos sç
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibílidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WACNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N“TST-RE-AlRR-512.250/98.6 T R T  - 10a REGIÃO

Recorrente :

Advogada : 
Recorrida : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS SERVID O RES E EMPREGADOS DA ADMINISTRAÇÃO DI
RETA, FUNDACTONAL, DAS AUTARQUIAS, EM PRESAS PÚBLICAS E SO CI
EDADE DE ECONOMIA MISTA DO D ISTRITO FEDERAL - SINDSER
Dr." Lúcia Soares D. de A. Leite Carvalho
COMPANHIA IM OBILIÁ RIA  DE BRASÍLIA - TERRACAP
Dr. Enio Drummond

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 112-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamante, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 333 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5° e T .  inciso XXI. bem como ao artigo 10. inciso I. do ADCT. e os artigos 
9°. 4.45. 451 e 487 da CLT. e ainda à Lei n°71.811/97. o Sindicato manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 116-24.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IR R  -516.740/98.4 T R T  - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Fiiho
Recorrido : RUI BARBOSA JO BIM  
Advogada : Dr.a Dulcinéa de Oliveira

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. § 2°. da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 71-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súntula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. na 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator,Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo
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eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222. -

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST -R E -A IR R -519.724/98.9 T R T -.V  REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D J N Á R I O  
FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
JO SÉ  ANICETO FRADE 
Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 77-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 296. 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o. inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 81-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n" 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-Ai n° 
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÀO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. 5 Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dev er legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, dfcretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pau.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-520.257/98.6 T R T -  r  REGIÃO

Recorrente:

Advogado : 
Recorrido : 
Advogado :

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDIÇATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE TRES RIOS
Dr.José EymarJ Loguercio 
BANCO ITAU S/A 
Dr. Victor Russomano Jr.

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 129-30, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento do Reclamante, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos XXXV , XXXVI e LV, e 7°, inciso VI, manifesta Recurso Extraordi
nário o Demandante contra a referida decisão, pelas razões de fls. 133-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 139-41.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 4 I-B  da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei ri’ 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PICAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a Dreparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art, 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N» TST-RE-AIRR-520.328/98.1 T R T  - 17* REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á R I O
Recorrente. ARACRUZ CELU LO SE S/A 
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorridos: DOMINGUES RODRIGUES DA ROCHA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. i 12-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, porque entendeu, dentre outros fundamentos, apiicável à espé
cie o Enunciado n° 126 da Súmula desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, inciso II, e 114, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 117-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o" objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2.000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-520.471/98.4 T R T  - Ia REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho
Recorrida : CÁTIA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO DA ROCHA

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença. .
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento â Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. $ 2". da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. incisos II e LV. o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões 
na petição de fls. 67-72.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta á Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunai. que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta á Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. I?JU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.252/98.4 TRT - 4a REGIÃO

Recorrente : 
Advogada : 
Recorrido : 
Advogada :

R E C U R S O  E X I R A O R D I ^ Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - C EEE
Dr.a Maria Olívia Maia 
JA TYRJAC O BSA RTO R
D r* Raquel Cristina Rieger

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  297 e 327 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 44-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 58-64, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, õ eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, cm sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria"'decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-A IRR-521.253/98.8 T R T  - 4* REGIÃO

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C EEE
Advogada : Dr.* Maria Olivia Maia
Recorrido : CARLION BURGHAUSEN 
Advogada : Dr.“ Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 45-52, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5o, incisos lí, XXXV, XXXVI, L1V e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 59-67,

Contra-razões apresentadas a fls. 73-79, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-A1 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PICAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo oe 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU oe 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, l°de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-521.254/98.1 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogada : Dr.’ Maria Olivia Maia 
Recorrido : AM ÉLIO DINON 
Advogado : Dr. Jaime Cipriani

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 41-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista, com fundamento no Enunciado de Súmula n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XX XV , manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 46-54.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de h; 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PR/\ZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÂO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° T ST-RE-A IR R-521.256/98.9 T R T  - 4* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC A  - C FE E  
Advogada : Dr.’ Maçia Olívia Maia
Recorridos : CORNELIO FAGUNDES DE O LIVEIRA  e OUTROS
Advogada : Dr.’  Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelos acórdãos de fls. 71-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista, com fundamento no Enunciado de Súmula n° 221 do TST e pela aplicação do artigo 896, alínea 
b, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 79-87.

Contra-razões apresentadas a fls. 93-9, nas quais argúi-se a deserção do recurso. 
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello:

"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57; 59, N. 1, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)', O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, cm sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para qu< 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera < 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1“ Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N’ T ST -RE-A IRR-521.259/98.0 T R T  - 4’  REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I g Á R I Q  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.’  Maria Olívia Maia 
Recorrido : DANILO SC H IFFER MINUSSI 
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls, 34-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 214 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 38-46.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a Páparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minislro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-521.267/98.7 T R T  - 4’ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O B D I N Á R I O  
Recorrente . COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR IC A  - C EEE
Advogada : Dr.’ Maria Olivia Maia 
Recorridos : JO R G E  R IB E IR O  e OUTRO
Advogada : Dr.“ Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 80-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos fl, XX XV , XXXVI, LIV e LV, 37, inciso XX IV , e 93; inciso /X , 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 90-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 104-10, nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela-Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO -NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PEÇO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...) . O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envoive maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° TST-RE-A IRR-521.268/98.0 T R T - 4 ' REGIÃO

E E £ U B S Q  e x i b a o r d i j n á r i o
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC Ã  - C EEE 
Advogada : Dr.* Maria Olívia Maia 
Recorrido : RUBENS PRESTES 
Advogada : Dr.* Raquel Cristina Rieger

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 71-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 81-9.

Contra-razões apresentadas a fls. 95-101, nas quais argúi-se a deserção do recurso.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asgim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
’’RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RJSTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juríaico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” (I* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 31 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST-R E-A IR R -521.377/98.7 T R T  - 4 ' REGIÃO

E E C U B S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG RA FO S - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido . ALDINO REISNER

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário em face da decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que 
denegou seguimento ao Recurso de Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enun
ciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando v ul
nerados os seus artigos 5°. incisos II e LIV. 100 e 165. § 5”. a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário (fls. 72-87).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo i; 4o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacifica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N” TST-RE-A IRR-521.990/98.3 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido . MARCOS M OREIRA GONÇALVES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 71-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°. inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 79-82.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n" 
8.038/90.com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI.n”
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art.,59. ij Io. do

RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no dev ido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-A IRR-522.879/98.8 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: TEK SID  DO BRA SIL LTDA.
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : OSMAR FERNANDES DA SILVA

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 48-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 52-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento dgs despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B 
da Lei n° 8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP, cuja ementa as$im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - RJSTF, ARTS. 57, 59, N. 1, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda 
prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo (...)’. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 
(dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do RJSTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 3 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.165/98.7 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X I S A O B B I N A  R I O  
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : MARIANO KASIM IERCZART
Advogado- : Dr. Sebastião dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turnia, pelo acórdão de fls. 85-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência do Enunciado n° 331 desta i  orte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°. inciso lí. 37. inciso 11. e 114. a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 91 -4.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, ein conseqiiéncia. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissào 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumblr-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não.tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito - ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5.°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AL 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 8 de fevereiro de 2000.

W AGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o
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PROC. N* TST-RE-A I RR-523.168/98.8 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : G ILBERTO  ALVES DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Recla

mada. por entender que o despacho impugnado era desmerecedor de qualquer reparo.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob o ar

gumento de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. 37. inciso 111 e 114. a Ré manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 283-6.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Conforme se infere do decisório de lis. 277-81. a douta Segunda Turma negou pro

vimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada porque não desconstituidos os funda
mentos do ato denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se. de imediato, tratar-se de matéria eminentemente processual, qual seja. a 
inobservância de pressuposto de admissibilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional. o 
que de per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria consti
tucional aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se 
constituir tese sobre ela. de conformidade com a pacifica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO 
SUMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CO RRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração juri
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicia! na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de.declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A l-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. 1“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-523.243/98.6 T R T  - 9* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrido : AMAURI MOTA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 104-6. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada tendo em vista a incidência do Enunciado n° 3 3 1 desta Corte.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5o. incisos LIV e LV. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 107-10.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqiiéncia. 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segtiê firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdieional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do Intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdieional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdieional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5o. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum, fnocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM ENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST -R E -A IR R  -524.279/99.5 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO SANTANDER BRA SIL S/A
Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Recorrido : BELIN O FERNANDES MORENO 
Advogado: Dr. Nelson Gonçalves

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência‘de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5o, incisos II, XX XV , XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 101-4.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n“ 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-525.139/99.8 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FIA T AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : SILV IO  O LIV EIRA  DA SILVA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 69-71, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  333,337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 74-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa asrim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
R1STF, ARTS. 5 7 ,59 , N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

W A G N ER PIM EN TA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N® T ST-RE-A IR R  -526.284/99.4 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Humberto Barreto Filho 
Recorrida : FÁTIM A CRISTIN A CRUZ DE SÁ
Advogado: Dr. Luiz Carlos Ribeiro

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 76-81.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° I27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N° T ST -RE-A IRR-526.313/99.4 T R T  - 4‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente: SH ELL DO BRA SIL S/A
Advocado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido: FLÁVIO BEHLING
Advogada : Dr.“ Maria Inez Castro Albrecht

B E S P A Ç H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender não 
configurados os pressupostos previstos no artigo B96 da CLT pela incidência dos Enunciados n‘"  296. 
297 e 331. inciso IV. do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. inciso II. e 114.-manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na for
ma das razões contidas a fls. 44-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° ¡75.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário: Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. 1“ Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.330/99.2 TRT - 4“ REGIÃO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi 
Recorrido : ANTONIO ATHAIDE 
Advogado : Dr. Policiano Konrad da Cruz

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, com fundamento no 
Enunciado de Súmula r i  214 do TST..

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, 37, inciso II, e 93, inciso 
IX, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 40-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei r i  
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o ÀG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei r i  8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR -526.815/99.9 TRT - 12* REGIÃÓ

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI

CIAL)
Advogada : Dr." Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido : SÉRGIO SILVA VARGAS
Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em 

execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Rfevista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2”, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso 11, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 64-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
O  processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da 

Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma 
do Enunciado r i  266 da Súmula deste Tnbunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. r i  127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de 
recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza 
processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores 
do Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e 
pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-A! r i  175.699-3/PB, relatado 
pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja çmenta foi publicada 
no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-526.986/99.0 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O E D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC Ã  - C EEE
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia 
Recorridos . JO SÉ  CORREA e OUTRO 
Advogada : Dr.“ Raquel Cristina Rieger

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turnia, pelo acórdão de fls. 54-7. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado r i 214 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV . XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso /X . manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 64-72.

Contra-razões apresentadas a fls. 78-84. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com redação dada pela Lei r i  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, deeretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-527.010/99.3 TRT - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC Ã  - C EEE
: Dr. Flávio A. Bortolassi
: IGN O SIFU Q U ES PEREIRA 
: Dr. Policiano Konrad da Cruz

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou prov imento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, com fundamento no 
Enunciado de Súmula ri' 214 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de.afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. 37. inciso 11. e 93. inciso 
IX. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 40-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com a redação dada pela Lei r i  9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
ri 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRÁORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57 .59 . N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei r i  8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. (j Io. do 
RISTF prescreve, em nomia cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté-
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na de ordem pública - é cognoscível. tx officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1 • Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia. l°de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-A IRR-527.012/99.0 T R T  - 4" REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETR1CÃ - CEF.E
Advogada : Dr.” Maria Olivia Maia 
Recorrido : CARLOS TOYOCIM A
Advogada : Dr.” Ruth D’Agostini \

d e s p a c h o
A cotenda Segunda Turma, pelo acórdão de tis. 41-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  221.296. 297 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°. incisos II, XXXV. XXXVI. LIV e LV. 37. inciso XXIV. e 93. inciso IX. 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de tis. 52-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 66-9.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-A1 n°
147.608-8/SP. cuja ementa as?im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. $ Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presídeme do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-R E-A IR R  -527.093/99.0 T R T  -1 *  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO NACIONAL S/A 
Advogado : Dr. Humberto Baneto Filho
Recorrido . ANTONIO JO SÉ  SANCHES ANTUNES AMARO 
Advogado : Dr. Antonio Jorge Sapage da Canhota

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXVI e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 150-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.3S3-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PKOC. N° TST-RE-A IRR-527.221/99.2 T R T  - 2a REGIÃO

B I C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CA TERPILLA R BRA SIL LTD A .
Advogado : Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido : JO SÉ  ANTONIO DE SOUZA 
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 71-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada porque ausentes os requisitos autorizadores da sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, inciso LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 78-81.

Contra-razões apresentadas a fls. 89-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AI RR-528.692/99.6 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRIC Ã  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorridos : FRANCISCO DA SILVA e OUTRO
Advogada : Dr.’ Raquel Cristina Rieger

D E 5 E A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 91-4. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°. inciso II. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão. pelas razões de ils. 101-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-15. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de piano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei iT 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-A1 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. 5 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever lega! a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia. 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” T ST -RE-AIRR-528.697/99.4 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R J H N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E LÉTR IC A  - C EEE
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorrido : C LÉR IO  DA SILVA LEM O S
Advogada : Dr.” Raquel Cristina Rieger

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 82-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  221 e 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso 11!. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°. inciso II. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão. pelas razões de fls. 92-5.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-6. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, po-¡manto não comprovado o recolhimen

to das despesas.do porte de remessa e retomo dos autos, conf > ne disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efe t . o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a prep„ro. que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do séu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-A1 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 'e Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ ( , DIAS -
RISTF. ARTS. 57. 59. N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER M ATERI.. MENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - i .GRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1°. do 
RISTF prescrev e, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1” Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o
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PROC. N° TST-RE-AIRR-549.269/99.7 TRT - 2* REGIÃO PROC. N” TST-RE-AIRR-550.855/99.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Ã R Í O  
Recorrentes . MARIA VALD1ZIA DA SILVA TONELI e OUTROS
Advogado : Dr. Zéiío Maia da Rocha
Recorrido : TELECOM UNICAÇÕES DE SAO PAULO S/A - TELESP
Advogado : Dr. Waldemar Soares Lima Júnior

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes 

interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender não 
configurados os pressupostos previstos no artigo 896 da CLT pela incidência do Enunciado n° 326 do

Com amparo no artigo 102. inciso III, alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 7o. inciso XXIX. alínea a. manifestam Recurso Extraordinário os Demandan
tes. na forma das razões contidas a fls. 361-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 372-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, ê a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-A1 n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-ED-ROAA-549.359/99.8 TRT - 17* REGIÃO

Recorrente :

Advogada : 
Recorridos : 
Procuradora:

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIRODOVIÁRIOS-ES
Dr." Simone Malek Rodrigues Pilon
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e VIAÇÃO NACIONAL S/A
Dr.a Anita Cardoso da Silva

d e s p a c h o
A colenda Seção Especializada em Dissidios Coletivos deu provimento parcial ao 

Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 17a Região, para declarar a 
nulidade da cláusula referente às Contribuições Assistenciais, firmada em Acordo Coletivo do 
Trabalho.

Com amparo no art. 102, inciso II!, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu art. 7°, inciso XXVI, o Sindicato-obreiro manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 310-2.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de 

admissão, ante a ausência de contrariedade ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se 
pretende levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusula de acordo coletivo, 
considerada fonte formal de direito do trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstituciona! da 
matéria, resta inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é 
exemplo o RE n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: 
"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do 
recurso. II - RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro'Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRQC. N° TST-RE-A IRR-550.777/99.1 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Ã R Í O  
Recorrente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG RA FO S - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : CLÁUDIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado : Dr. José Caldeira Brant Neto

d e s p a c h o
Trat3-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°. incisos II e LIV. 100 e 165. § 5°. a Empresa interpõe Recurso Extraordiná
rio. alinhando suas razões na petição de fls. 293-308.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamenta), na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter .obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo tj 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4( AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado peló 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, nãó admito o recurso.
Publíque-se.
Brasilia. Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M in i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Ã R Í O  
Recorrente : FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorridos : CLEBER MÚCIO BORGES e OUTROS
Advogado : Dr. Silvano Sabino Primo

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 240-1, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento Interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, entendendo que o 
ilecisum regional revelava-se em consonância com a iterativa, notoria e atual jurisprudencia desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 244-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 250-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendé-la carente de seus pressupostos. A fimção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao 
devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇAO DE 
OFENSA AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não represen
ta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. I! - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV 
- exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III 
Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer 
valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se 
esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV 
RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-551.687/99.7 TRT -1 * REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Ã R Í O
Recorrente . SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 

DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. José Eymard Loguércio
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S/A
Advogado : Dr. José A. C. Maciel

d e s p a c h o
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 51-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamante, entendendo que o decisum regional revelava-se em 
consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o 
argumento de afronta aos seus artigos 1°, 5°, incisos II e XX XV I, e 7°, inciso VI, o Sindicato-autor 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme as razões de fls. 55-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüènçia, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constitucional 
aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, nâò admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-552.492/99.9 T R T  - 15a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG RA FO S - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : JO S É  ALMEIDA FERRA RI 
Advogado : Dr. José Maria Whitaker Neto

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Quarta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral. negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento á Revista, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST.
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PROC. N° TST-RE-A IRR -530.943/99.0 T R T  -1 * REGIÃO

B E Ç U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente : BANCO SANTANDER BRA SIL S/A 
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Recorridos . W ILAM ES ALVES DA SILVA e OUTRO

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisoá II, XX XV , XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Réu interpõe Re
curso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 135-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nért da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A G -RR-531.979/99.1 T R T  - 2' REGIÀO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R Í Q  
BANCO DO BRA SIL S/A
Dr.“ Luzimar de Souza Azeredo Bastos
JO R G E  G EBA ILI
Dr. Seridião Correia Montenegro Filho

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo 

Demandado contra despacho trancatório do Recurso de Revista, que aplicou o Enunciado n° 266 do
TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e scb o 
argumento de afronta aos seus artigos 5o. incisos XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário, consoante razões expendidas a fls. 1.127-33.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na decisão impugnada, que está 

circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação 
processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível avaliar qualquer afronta 
constitucional senão por via obliqua, ou seja. examinando-se previamente a eventual transgressão dos 
dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso 
Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme 
reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o 
seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta 
Corte que. para dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, para 
resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES. Relator Ministro 
Moreira Alves. DJU de 19/4/85. pág. 5.457].

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o. II. X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da pane não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5o. XXXV. 
1 1 - 0  devido processo legal - CF. art. 5o, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum, inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF. art. 5o. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2a Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-534.081/99.7 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U E S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E f  ELEG RA FO S - EC T
Advogado : Dr. Lqiz Gomes Palha
Recorrida : ANTONIA MARA DUARTE BRITO
Advogado : Dr. Joel Rezende Júnior

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por entender aplicável 
o Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário (fls. 133-48).

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por

entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-A IRR-537.059/99.1 T R T  -1 2 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : MARISOL S/A INDUSTRIA DO VESTUÁRIO
Advouado : Dr. Romeo Piazera Júnior
Recorrido : M ARCELO DORIVAL FODI

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 50-1. não conheceu do Agravo de Ins

trumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Re
vista. por deficiência de traslado.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 5°. inciso II. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida de
cisão. pelas razões de fls. 54-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41 -B da Lei n° 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (¡0 ) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveníência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperativídade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ia-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugname. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscívei. ex offici». pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-545.546/99.8 T R T  - 3 ‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X 1 R A O R D I N Á  R I O  
Recorrente : FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : LUIZ CLÁUDIO CARVALHO SPINOLAE

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de instrumento da Reclamada in

terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender não con
figurados os pressupostos previstos no artigo 896 da CLT diante da incidência do Enunciado n° 333 do 
TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. incisos II e XXXV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na for
ma das razões contidas a fls. 215-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendé-Ia carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
cuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no ámbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento1’ (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMÔ TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM EN TE DENEGADO NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5o. incisos II e LIV. 100 e 165. § 5o. a Empresa interpõe Recurso Extraordiná
rio. ahnhando suas razões na petição de fls. 72-87.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo ü 4o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2‘ Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.99]).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e. portanto, infraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96 e cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 27 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-AJRR-553.040/99.3 T R T  - 8“ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O .
Recorrente: IMIFARMA PRODUTOS FARM ACEUTICOS E C O SM ETICO S S/A
Advogado : Dr. Carlos Thadeu Vaz Moreira
Recorrida . MIRIAN DE OLIVEIRA COIM BRA
Advogado : Dr. Manoel José Monteiro Siqueira

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Demandada por entender aplicável o Enunciado n° 218 do TST.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu

mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II e LV. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, con
soante razões expendidas a fls. 201-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (101 DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrerte. Tra
ta-se de det er legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex  officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos ‘os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” ( I a Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-554.337/99.7 T R T  - 3‘  REGIÃO

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN
Advogada : Dr.“ Maria Olivia Maia 
Recorrido : JO S É  PINTO ALVES 
Advogado : Dr. Raimundo Nonato do Nascimento

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 155-7, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos Enunciados n“  221, 297, 330 e 
333.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federai, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°, incisos LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 163-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desprovea agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de.29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe, no

conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-555.092/99.6 T R T - 2 ’ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A - BANEB
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : PAULO CARVALHO MORAIS
Advogado : Dr. Adnan El Kadri

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 78-80, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV , o Banco manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 83-6.

, Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exeree-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, lí: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Public] ue-se.
Brasilia, 9 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AI RR-555.358/99.6 TRT - 18a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO DO PROGRESSO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado c Dr. Nilton Correia
Recorrido : ABEL JOÃO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. João Herondino Pereira dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 131-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos XX XV  e LV, 93, inciso IX, e 133, o Banco manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 136-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre fnatéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ónus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao principio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2a T urma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N*TST-RE-AIRR-556.562/99.6 T R T  -15* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
Advogada : Dr.' Maria Clara Leite Machado 
Recorrida : MÁRCIA CRISTIN A DA SILVA
Advogado : Dr. Mabib Nadra Ghaname

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 252-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento da Revista, por entender ser 
aplicável àespécie a orientação contida nos Enunciados nM 126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, inciso 11, 37, inciso II, e 114 , a Reclamada manifesta Recurso Extraordi
nário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 259-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-556.851/99.4 T R T  - V  REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o
Recorrente . COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 

ESTADO DE SÃO PA U LO - CDHU
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel 
Recorrida : ELIC ÉIA  DE LIMA
Advogada : Dr.a Rita de Cássia B. Lopes

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 79-81. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada, entendendo mostrar-se correto o entendimento adotado no des
pacho agravado que inadmitíu o seu Apelo Revisional. porque manifestamente deserto.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II e XXXV. a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 85-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inicialmente, verifica-se que o decisum impugnado não constitui pronunciamento de úl

tima instância, e. como é sabido, para que a parte inconformada possa valer-se do Recurso Extraordi
nário à Suprema Corte. deve. antes de tudo. esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata 
na hipótese dos autos.

De fato. o julgamento proferido pela 5a Turma em sede de Agravo Instrumento, em cujo 
teor manteve-se entendimento no sentido de que a Revista patronal mostrava-se deserta, desafiava o 
Recurso de Embargos à colenda SD1 e não o acesso direto ao Supremo Tribunal Federal, uma vez pen
der a controvérsia sobre pressuposto de admissibilidade recursal extrínseco. A esse respeito, precisos 
são os termos do Enunciado n° 353 da Súmula desta Corte: "Não cabem embargos para a Seção de Dis
sídios Individuais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regi
mental. salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva".

Não fosse isso. percebe-se cingir ao âmbito processual a discussão em torno do não-pro
vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, 
ou desacerto, do despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamen
to da Revista, por entendê-la inadmissível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em consequência, descaracte
rizada a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. 
Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inad
missão de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no 
âmbito infràconstitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 
5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2.000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-559.805/99.5 T R T - 4 a REGIÃO

Recorrente
Advogada
Recorrido
Advogada

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA  - CEEE
Dr/' Maria Olívia Maia 
ALM IRO RODRIGUES DA SILVA
Dr.a Raquel Cristina Ríeger

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 177-81. negou provimento ao Agravo tle 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n05 126 e 327 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°. incisos II. XX XV . XXXVI, LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recurso 
Extraordinário a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 184-92.

Contra-razões apresentadas a fls. 196-202. nas quais se argúi a deserção do recurso.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ <10) DIAS 
RISTF. A R T S ,57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE

LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniéneia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. ¡j 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a provado respectivo preparo(...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação juridico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognosctvel. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
tránsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST-RE-A IR R  - 562.529/99.5 T R T  - 4a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA  BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELEG RA FO S - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : LUIZ HENRIQUE DA COSTA G U TIERRES
Advogado : Dr. Doné de Oliveira Peixoto

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2o, da 
CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LI V, 100, § 1 ° e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 104-19.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Botja, DJU' de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infràconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" T S T -RE-AIRR-562.557/99.1

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FIAT AUTOM ÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana
JO SÉ  ALVES PINTO
Dr. José Hermano Nogueira Araújo

T R T - 3 a REGIÃO

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 82-5. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  296,297 e 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°. inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 88-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. 1. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou cispen. ável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sun a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1” Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N" TST-RE-AI RR-562.559/99.9 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : TEKSID DO D RAS II. LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : ANTONIO CARLOS FRAGA 
Advogado : Dr. Ivan Cândido dos Santos

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela 

Demandada por entender aplicável o Enunciado n° 360 do TST.
Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o-argu

mento de afronta ao seu artigo 7". inciso XIV. a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário, conso
ante razões expendidas a fls. 44-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-sc. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprov ado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-13 da Lei n 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9-.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário süjeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n” U7.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminenteMinistro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RLSTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário.’eis que o art. 59. (; 1". do 
R1STF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso sltbirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A Falta de prepa
ro. no dev ido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” (1" Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília. 1" de fevereiro de 2000.

W AGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do I rabalho

PROC. N” TST-RF.-AIRR-562.728/99.2 TRT - y  REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
LUIZ CLÁUDIO DOS SANTOS 
Dr. Pedro Rosa Machado

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turnia, pelo acórdão de fls. 70-1. negou prov imento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista. por entender aplicável o Enunciado de Súmula n° 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta a seu artigo 7o. inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, confor
me as razões de fls. 74-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do aceito, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dé pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Tunna. unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M in i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N" TST-RE-AIRR-562.993/99.7 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente. ADRIANO COSELLI S/A - COMERCIO E IMPORTAÇÃO
Advogado : Dr. Antônio Daniel C. Rodrigues de Souza 
Recorrida : PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Antônio Eustáquio Santos Rocha

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 298-300. negou provimento ao Agravo 

de Instrumento do Reclamado interposto contra o despacho denegatório do processamento do Recurso 
de Revista, com fundamento na Instrução Normativa n° 15/98 do TST. bem como diante da ausência 
de afronta direta ao artigo 5°. incisos II e LV. da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. incisos" II. XX XV . XXXVI e LV. manifesta Recurso Extraordinário o De
mandado. na forma das razões contidas a fls. 303-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, ê a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido.,como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SI I
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Maís do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à v ia recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibiiidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Re
lator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

W AGNER PIMENTA
Ministro Presidan* dí> Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-563.S11/99.8 TRT - 9’  REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorrida : CLÉIA TEREZINHA BENITEZ VULCANIS
Advogado : Dr. Ivo Bemardmo Cardoso

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença. •
A douta Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fede

ral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°. da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5o, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 114-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: ”0  cabimento de re
curso extraordinário ero execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho-obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RE-AIRR-563.626/99.6 TRT - 3’ REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R l )  I N Á R I O  
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
: Dr. José Alberto Couto Maciel
: VICENTE GONÇALVES DE OLIVEIRA e REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
. S/A

Advogados: Dr. Geraldo Cândido Ferreira e Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto
d e s p a c h o

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in
terposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender correta a 
deserção imputada

Com amparo no artigo 102. inciso 111. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. incisos 11 e XXXV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na for
ma das razões contidas a fls. 262-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Res ista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando ihcólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AÍ n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator! o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a

PROC. N”

Recorrente
Advogado
Recorridos
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ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-ÁI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. 1* Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minisím Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-A IR R  - 563.627/99.0 T R T  - 2* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG R A FO S - ECT
Advogado : Dr. Weilington Dias da Silva 
Recorrido : NELSON DESIDÉRIO DOS SANTOS
Advogada : Dr.* Ana Paula Cury Haddad

d e s p a ç h q
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Empresa em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2o, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos lí e LIV, 100, § Io, e 165, § 5°, a Ré interpõe Recurso Extraordiná
rio, alinhando suas razões na petição de fls. 108-23.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

T ST -RE-A IRR-563.813/99.1 T R T  - 20” REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
: FERRO V IA  CENTRO ATLANTICA S/A
: Dr. José Alberto Couto Maciel 
: FLÁVIO ALMEIDA MATOS
: Dr. José Cledson Nunes Mota

d e s p a c h o
A coienda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender aplicá
veis os Enunciados n** 126 e 221 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso XXXVI. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma 
das razões contidas a fls. 127-34.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito intra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2° Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SUMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explicitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à v ia recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema-suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
iidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. V

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

PROC. N° T ST -ED-ROAA-564.585/99.0 T R T  - 1* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : SINDICATO D Õ ^É M P M G Á T jÕ ^ÉM ESTÁ B EL ÉC IM E N T O S DE SERVIÇO S 

DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. Walter Seixas Junior
Recorridos : M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO TRABALHO, SOCIEDADE BEN EFICEN TE IS-

RAELITA  DO RIO  DE JA N EIRO , SANTA CASA DE M ISERICÓ RDIA DO RIO
DE JA N EIRO  e VENERÁVEL E ARQUIEPISCOPAL ORDEM  3* DE NOSSA
SENHORA DO MONTE DO CARMO

Advogados : Drs. Luiz Femando Basto Aragão, Sérgio Augusto Fontenele Lima e Geziani Tatagiba
Rodrigues

Procurador : Dr. João Carlos Teixeira
D E S P A C H O

A coienda Seção Especializada em Dissídios Coletivos deu provimento parcial ao Re
curso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
do Rio de Janeiro, para restringir aos empregados não-associados ao Sindicato a declaração das cláusu
las que estabelecem a contriburção assistencial, firmados em Acordo Coletivo de Trabalho.

Com amparo no art. 102, inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argumento 
de afronta ao seu artigo 7°, inciso XXVI, o Sindicato obreiro manifesta Recurso Extraordinário contra 
a referida decisão, na forma das razões declinadas a fls. 184-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no ultrapassar o juízo de admis

são, ante a ausência de contrariedade ao texto constitucional. Em verdade, a discussão que se pretende 
levar ao Supremo Tribunal Federal prende-se à interpretação de cláusulas de acordo coletivo, conside
radas fontes formais de direito do trabalho. Tendo em vista a natureza infraconstitucional da matéria, 
resta inviabilizado o acesso àquela Corte, na esteira de iterativa jurisprudência, de que é exemplo o RE 
n° 119.236-4-SP, da lavra do Ministro Carlos Velloso, assim redigido: "CONSTITUCIONAL. PRO
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. 1 - A ofensa à Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofen
sa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa 
à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. 11 - RE não conhecido" (2a Turma, 
unânime, em 9/2/93, no DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-565.082/99.9 T R T  - 3* REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I B A O R D I N Á R I O  
FIA T AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
JA C I CAETANO DE SOUZA 
Dr. José Carlos Sobrinho

D E S P A C H O
A coienda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 49-50, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  182,297, 306 e 314 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso I, e ao artigo 10, inciso 1, do ADCT, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 53-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO
NAO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo)...)'. O recurso extraordinário está sujei
to a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. ! 07 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, páa. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-A IRR-565.119/99.8 T R T  - 3* REGIÃO

B I Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIA T AUTOM ÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : FRANCISCO LAURENTINO DA SILVA
Advogada : Dr.a Marcilene Kerlhy Alves Martins

d e s p a c h o
A coienda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 63-6, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Énunciados n " 297, 333 e 360 do TST.

Com amparo ho artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 69-72.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E  107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que Nenhum recurso subirá ao Su-
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premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* T ST -RE-A IRR-565.123/99.0 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : A LÍRIO  JO SE  DA COSTA 
Advogada : Dr.* Vânia Duarte Vieira

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 62-5, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 296, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 68-71.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
n” 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 7960111™ recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, cx officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida” (1* Turma, unánime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-56S.653/99.1 T R T  - 15* REGIÃO

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I Q
Recorrente: BANESPA S/A - SERVIÇO S TECNICOS E ADM INISTRATIVOS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : LAURINDO DA SILVA
Advogado : Dr. Rivamar Autullo

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 151-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, entendendo aplicável à espécie a orientação jurisprudencial 
consolidada no Enunciado n° 361/TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II e XXXVI. o Banco manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, nos termos das razões de fls. 162-3.

Contra-razões às fls. 172-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendè-la incabível. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizado!' do prosse
guimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais. 
deixando incólume o mérito da demanda. Resta, em conseqüência. descaracterizada a afronta constitu
cional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por 
falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre 
matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provi
mento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2.000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.696/99.0 T R T  - 5* REGIÃO

R E Ç U R S Q  E X J R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior 
Recorrido : CLARISMUNDO MATOS NETO 
Advogado : Dr. Ubaldo de Jesus Pereira

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Reclamado, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , o Banco 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 
106-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravov portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento“ (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interoretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-RE-AIRR-565.754/99.0 T R T  - 20* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO  DOCE - CVRD
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido : LUIZ PEREIRA  DA SILVA
Advogado : Dr. Adão Rodrigues de Souza

d e s p a c h o
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Reclamada porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.
Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob a alegação 

de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LV, 7°, inciso XXVI, 8o, inciso VI, e 93, inciso IX, a 
Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 93-101.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao ámbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho 
obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, 
a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão 
de recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito 
infraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. 
Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o 
recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação jurisdicional nem 
desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  
consagrou o excelso Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XX XV . 
II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no 
conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de 
interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-565.760/99.0 TRT - 18a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorrido : GEN SERICO VITAL DA SILVA
Advogado : Dr. Silvano Sabino Primo

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 351-3. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n" 126.221.296. 360 e 361 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso XXXVI. a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma 
das razões contidas a fls. 356-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 366-72.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en-



164 SEÇÃO 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA N° 37 TERÇA-FEIRA, 22 FEV 2000

tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüéncia. a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 11° 175.699-3,PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SI 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINARIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna tormulação. em momento procedimentalniente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á v ia recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. 1“ Turma, unánime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.770/99.5 T R T  -15* REGIÃO

B E C E B S Q  E X l B A O B f i í N A B I Q
Recorrente : EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELÉG RA FO S - EC T
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : NIVALDO DA CRUZ 
Advogado : Dr. José Antônio Cremasco

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

derai, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da 
CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, inciso LÍV, 100, § Io, e 165, § 5o, a Ré interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls. 91-106..

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado peto 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -AI RR-565.890/99.0 T R T  - 10“ REGIÃO

B E Ç U R S O  E X J R A O R D I N Á R I  O 
Recorrente . COMAL - C O M BU STÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA.
Advogada : Dr.a Alessandra Tereza Pagi Chaves 
Recorrido : FRANCISCO THOMÁS FILHO
Advogado : Dr. Dorival Borges de Souza Neto

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 408-10. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“  126. 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°. incisos XXXV . L1V e LV. e 93, inciso IX. manifesta Recurso Extraordiná
rio a Demandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 415-26.

Contra-razões não foram apresentadas.
Régistre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n“ I47.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator. 0 eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. ij 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)'. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente, O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscívei. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que

produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r u b u l h o

PROC. N” TST-RE-AIRR-565.906/99.6 T R T  - 2“ REGIÃO

B E ç u b s o  e x i b a o r d i n á b í Q
Recorrente: BAN ESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPIR ITO  SANTO
Advogado : Dr. Edmilson Gomes de Oliveira
Recorrida : F.STF.LA MARIA PARTELI DE SANTANA
Adv ogado : Dr. José Paulo Ramos Precioso

d e s p a c h o
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 54-5. não conheceu do Agravo de 

Instrumento do Reclamado por aposição do Enunciado n° 272 do TST.
O Demandado, com amparo no artigo 102. inciso iii. alinca a. da Constituição Federai, 

manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, aduzindo ofensa ao seu artigo 5°. incisos II 
e LV. pelas razões de fls. 58-65.

Çontra-razões não foram apresentadas.
É sabido que a parte, para se valer do apelo extraordinário à Suprema Corte. deve. ames 

de tudo. esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a 
nâo-provocação da colenda SDI via Embargos, tornando-se. assim, infrutífero o presente recurso.

Não fosse isso. prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do 
não-conhecimento de Agravo de Instrumento, porque caracterizada a deficiência do traslado das peças 
imprescindíveis para a formação do instrumento de Agravo.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano 
infraconstitucional. o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece destaque 0 AG-AI n° 200.942/4-SP. cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário 
inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente a 
jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, 
em se cuidando de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo 
Regimental desprovido" (2° Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de 
mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele esta condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-.se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir em negativa de provimento 
jurisdicional nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. 
Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. ÁLEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XXXV E LV. I - Decisão 
contrária aos interesses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. XXXV. 
II - O devido processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão 
observou o que dispõe a lei processual. II! - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no 
conflito de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de 
interpretação da norma infraconstitucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorréncia de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI 
n° 192.995-7-PE. 2“ Turma. Relator Ministro Carlos Veiloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho ^

PROC. N° TST-RE-AIRR-566.535/99.0 T R T  - 2“ REGIÃO

R E Ç U B S O  E X I R A O R D I N A R I O
Recorrente: BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
Advogado : Dr. Ubiraraja Wanderley Lins Júnior
Recorrida : DENISE MARTINS
Advogado : Dr. José Carlos Miranda

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 264-6. negou provimento ao Agrava.de 

Instrumento do Reclamado interposto contra 0 despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 297 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. aiínea a. da Constiluiçào Federal, e sob a alegação 
de afronta aos seus artigos 5°. incisos II. XXXV. XXXVI. LIV e LV. e 93. inciso IX. manifesta Recur
so Extraordinário o Demandado, na forma das razões contidas a fls. 269-72.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-!a carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica 0 AGRAG n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos decabimentoi 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuraçãojurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lídade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-ÁI-167.048-8. Relator Ministro 
Ceiso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pub!ique-se.
Brasília. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Minisiro Presídemelo Tribunal Superior do Trabalho
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PRO C. N* TST-RE-AIRR-566.644/99.7 T R T  - 1* REGIÃO

R E C E S S O  E X I R A O R D Í N  A .R IO  
Recorrente : EM PRESA  BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELEG R A FO S - EC T
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido : OSMAR FERREIRA  AMANCIO
Advogado : Dr. Milton Canijo Galvão

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário em face da decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que 
denegou seguimento ao Recurso de Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enun
ciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cana da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário (fls. 111-26).

Contra-razões apresentadas a fls. 131-9.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701. de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabílizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRO C. N° TST-RE-AIRR-566.699/99.8 T R T  - 8a REGIÃO

R E C U R S O  e x t r a o r d i n á r i o  
Recorrente: COMPANHIA VALE DO RIO  DOCE - CVRD
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrido . ANTONIO N ERES DE OLIVEIRA
Advogada : Dr." Amenice Pinheiro Botelho

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in

terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, tendo em vista a ausência 
de negativa de prestação jurisdicional e com fundamento no Enunciado de Súmula n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II e LV, 7°, incisos VI, XXVI e X X X V I, e 93, inciso IX, 
manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, conforme as razões de fls. 137-46.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, nâo se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. ¡S 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo-(...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma. unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 1 ° de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  f r a b a l h o

PROC. N° T ST -RE-AIRR-567.542/99.0 T R T  - 3aREGIÃO

Recorrente: 
Advogado : 
Recorrido : 
Advogado :

principal.

FIA T AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
ANTÔNIO DE ALMEIDA
Dr. Marino R. de Melo

D E S P A C H O
Noticiou-se a fl. 753 a celebração de acordo entre as partes nos autos do processo

ConSiderando-se que o Banco interpôs Agravo de Instrumento contra o despacho que 
indeferiu o Recurso Extraordinário por ele aviado, concedo-lhe o prazo de 5 (cinco) dias para que se 
manifeste a respeito de eventual desistência do referido apelo.

Publique-se.
Brasilia, 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -R E -A IR R -567 .6 2 2 /9 9 .7  TRT -  3 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado :Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido JO SÉ  NICODEMOS RIBEIRO  
Advogada : Dr'. Maria de Fátima Azevedo

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turnia, pelo acórdão de fls. 72-7. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 126. 296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°. inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contia a referida 
decisão, pelas razões de fls. 80-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 90-3.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto nâo comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retorno dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n” 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve sei efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n"
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. íj Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação anaiógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em ¡uluado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N* TST-RE-AIRR-567.488/99.5 TRT - 3a REGIÃO

r e c u r s o  E X T R a o r d j n á r i o  
Recorrente: EM PRESA BRA SILEIRA  DE CO RREIO S E TELEG R A FO S - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorridos: JA RBA S AFONSO DE OLIVEIRA e OUTROS
Advogada : Dr.” Marisa Castelo Branco N. C. dos Santos

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 264-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação do Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa aos seus artigos 5°. incisos II e LIV. 100 e 165. tj 5°. manifesta Recurso Extraordinário a b e
mandada contra a referida decisão, pelas razões de fls. 271 -86.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei iT 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparó, que deve ser efetuado no prazo de

PROC. N° TST-RE-AIRR-567.626/99.1 T R T - 3 a REGIÃO

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X I R A O R D I N Á R I O  
FIA T AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
LUIS ANTONIO DE SOUSA
Dr. Edison Urbano Mansur

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  126,296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 75-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
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147 608-8/SP cuia ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) D IA S
RISTF ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...’. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria’ de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N* TST-RE-A IRR-567.644/99.3 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : CERÂMICA MONTE CARLO LTDA.
Advogado : Dr. Paulo Egidio Pereira Fagundes
Recorridos : AVELAR R E IS G A BRIEL e OUTRO
Advogada : Dr.“ Marilda Terezinha da Silva Ribeiro Fonseca

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 35-6. não conheceu do Agravo de Instru

mento da Reclamada por aposição do Enunciado n° 272 do TST.
A Demandada, com amparo no artigo ¡02. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, 

manifesta Recurso Extraordinário contra a referida decisão, aduzindo ofensa ao seu artigo 5°. inciso 
LV. pelas razões de fls. 39-43.

Çontra-razões nâo foram apresentadas.
E sabido que a parte, para se valer do apelo extraordinário à Suprema Corte. deve. antes 

de tudo. esgotar as vias recursais trabalhistas, o que não se constata na hipótese dos autos, dada a não
provocação da colenda SDI via Embargos, tomando-se. assim, infrutífero o presente recurso.

Não fosse isso. prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-conheci
mento de Agravo de Instrumento, porque caracterizada a deficiência do traslado das peças imprescindí
veis para a formação do instrumento de Agravo.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe-se ao plano infraconstituci
onal. o que inviabiliza a admissão da via excepcional, consoante iterativa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-Al n° 200.942/4-SP. cuja ementa, pelo seu Rela
tor. o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. 
Formação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. E assente a jurisprudência do 
STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando 
de agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovi
do" (2a Turma, unânime, em 29/9/97. DJU de 14/11/97. pág. 58.781).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre o tema de méri
to discutido no recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o in
teressado. sob pena de malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado ca
recedor de suas condições de procedibilidade nâo se pode erigir em negativa de provimento jurisdício
nal nem em desrespeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDI
NÁRIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5°. II. XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos inte
resses da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF. art. 5°. X X X V . II - O devido 
processo legal - CF. art. 5°. LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso. a decisão observou o 
que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°. II: ao Judiciário cabe. no conflito de in
teresses. interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois. é de interpretação da 
norma infraconstítucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF. art. 5°. II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE. 2" 
Turma. Relator Ministro Carlos Velloso. DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Diante dessas considerações, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IR R-567.663/99.9 T R T  - 3 ' REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente . FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira 
Recorridos : RAIMUNDO MARÇAL FILHO e OUTRO
Advogada : Dr.' Nilma Regina Sanches

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 196-7. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Re
vista. com fundamento no Enunciado de Súmula n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II e XXXV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 200-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso’porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Rev ista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revísta, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamemo da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO

CORRETA M EN TE DENEGADO NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso á via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de deelaração. 
destinados a ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-Ai-167.048-8. 
Relator Ministro Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, nâo admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. Io de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-568.452/99.6 T R T  - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N  Á_R I O 
Recorrente : EM PRESA  BRA SILEIRA  DE C O RREIO S E TELÉG RA FO S - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : MAURO FRANCISCO CHAGAS 
Advogado : Dr. Jorge Berg de Mendonça

d e s p a c h o
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada in

terposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por entender aplicável o 
Enunciado n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário (fls. 141-57).

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista: 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissâo de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
M i n i s t r o  P r e s i d e n t e  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o

PROC. N” TST-RE-AIRR-568.479/99.0 T R T -3 *  REGIÃO

E E Ç U R S O  E X J R A O R D I N Á R I O
Recorrente : F IA T AUTOM ÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ANTÔNIO PINTO CONFESSOR
Advogado : Dr. William José M. de S. Fontes

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 83-8, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n”  126,219, 329, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 91-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI 
na 147.608-8/SP, cuja ementa pssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-A IRR-568.513/99.7 T R T - 3 a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : FERRO V IA  CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorridos : SEBASTIÃO  DE OLIVEIRA DUARTE e OUTROS
Advogado : Dr. Hélcio de Oliveira Fernandes

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender nâo 
configurada a negativa de prestação jurisdicional e a violação dos artigos 170 e 175 da Carta Magna.
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Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5o. inciso XXXVI. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na torma 
das razões contidas a fls. 296-303.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente > entilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explicita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-A1-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. l°de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-568.516/99.8 TRT - 3‘ REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: FERROVIA CENTRO ATLANTICA S/A
Advogado : Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido : JOSE TARCÍSIO HONORIO
Advogada: Dr.“ Maria Auxiliadora Pinto Armando

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada 

interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, por entender não 
configuradas as hipóteses do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob a alegação 
de afronta ao seu artigo 5°. inciso XX XV I. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na torma 
das razões comidas a fls. 212-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto deste recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais. deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional. sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96. DJU de 29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado. cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constitu
ir tese sobre ela. de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos seguin
tes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMU
LAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO COR
RETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do 
prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordinário 
decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria questionada 
tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pres
supostos. além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraor
dinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se. para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a 
ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8. Relator Ministro 
Celso de Mello. Ia Turma, unânime, em 15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 2 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-568.553/99.5 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILETROS S/A
Advogada : Dr.a Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorridos : CLEBSON OLIVEIRA DA SILVA e BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Advogado : Dr. Leopoldo Mattos Santana

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Ter

ceiro Embargante interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
por entender aplicável o Enunciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°. incisos II. XXXV. XXXVI e LV. o Terceiro manifesta Recurso Ex
traordinário. consoante razões expendidas a fls. 53-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui

to. decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o AG-AI n"
147.608-8/SP. cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ < 10) DIAS 
RI STF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tornou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § 1°. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federa) (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível. ex officío. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado dü própria decisão recorrida" ( Ia Turnia, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/9*. páu.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° T ST -RE-AIRR-568.569/99.1 T R T  - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I E A O R D I N Á R I O
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : EVALDO DOS REIS SANTOS
Advogada : Dr.a Márcia Aparecida Costa de Oliveira

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turnia, pelo acórdão de fls. 67-9. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n°* 296.297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alinea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°. inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 72-5.

Contra-razões não foram apresentadas,
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o 

recolhimento das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B 
da Lei ¡1° 8.038/90. com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, 
de há muito, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo 
de dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se. por todos, o 
AG-AI n° 147.608-8/SP. cuja ementa as$im foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello: "RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ 
(10) DIAS - RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER 
MATERIALMENTE LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO 
CONSTITUCIONAL - AGRAVO NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n0 8.038/90 - não 
obstante a cláusula de revogação inscrita em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso 
extraordinário, eis que o art. 59. § 1°. do RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda 
prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Supremo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo 
preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) 
dias. por aplicação analógica do art, 107 do RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável 
obrigação jurídico-processual do recorrente. Trata-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em 
sede recursal, a parte impugnante. A falta de preparo, no devido prazo, gera a deserção do recurso. 
Ainda que não alegada, a deserção - que envolve matéria de ordem pública - é cognoscível. ex officío. 
pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que produza todos os seus regulares efeitos 
jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o trânsito em julgado da própria decisão 
recorrida" (1a Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág. 15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR - 569.015/99.3 TRT - 4“ REGIÃO

R E C U R S O  E X I f i  A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN
Advogado : Dr. Flávio A. Bortolassi
Recorrido : VALTER SOLON DURIGON 
Advogado : Dr. Àntonio Luiz Pinheiro

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta â Constituição Fe

deral. não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896. f  2°. da 
CLT.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°. inciso II. 'a Ré interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na peti
ção de fls. 67-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Énunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que. além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756. de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4( AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Politica. não efetivada na hipótese” (2a Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja. DJU de 30/9/88. pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual. e.portanto. ínfraconstitucional. decisão que. ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacifi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se. como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB. relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96. cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97. pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 4 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. N* TST-RE-AIRR-569.473/99.5 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X I B A Q R D U N Á R I O  
Recorrente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : JA IR DE ASSUNÇÃO HENRIQUES 
Advogado : Dr. Clarindo José M. de Melo

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 66-8. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n" 126, 296, 297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 71-4.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que ’Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso. 
Publique-sc.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-RE-AIRR-569.478/993 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O  
Recorrente . FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : DENÍLSON LISBOA ALVES
Advogada : Dr1. Normalina Yacy Viana

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 77-9, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados rí” 126,221,296 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 82-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa asjim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57 ,59 , N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § Io, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.486/99.0 TRT - 3* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O
Recorrente : EMPRESA BRÃSÍLETRÁ DÊI/Ó RRETÓ S E TELÉGRAFOS - DIRETORIA RE

GIONAL DE MINAS GERAIS
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : JO SÉ ARLIM DE JESUS 
Advogado : Dr. Roberto Williams Moysés Auad

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, por aplicação do Enunciado de Sú
mula n° 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LV, 100 e 165, § 5“, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário (fls. 187-202).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88.

A titulo de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° I27.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequivoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88. Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, inftaconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o-AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER p im e n t a
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Na TST-RE-AIRR-569.522/99.4 TRT - 12* REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha 
Recorrido : JUARES VERGILINO SOARES
Advogado : Dr. Francisco José Dias

D E S P A C H O
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário em face da decisão prolatada em 

execução de sentença.
A colenda Primeira Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição 

Federal, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que 
denegou seguimento ao Recurso de Revista carente de pressupostos recursais, por aplicação do Enun
ciado n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário (fls. 86-101).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4“ do artigo 896 consolidado, na redação que Ihe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual e, portanto, infraconstitucionai, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa c pacifica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.758/99.0 T R T -3* REG1AO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recórtente : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : RONALDO CÉSAR DE OLIVEIRA SPÍNOLA
Advogada : Dr*. Maria Aparecida Matozinho

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 70-3, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n” 221,297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federai, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 76-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n° 
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
“RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1°, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, páo. 
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N” TST-RE-A1 RR-569.830/99.8

B E C U R S O  E X J R A O R D Í N Á B Í Q  
Recorrente : TEK SID  DO BRA SIL LTDA.
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana
Recorrido : EL1ZEU JACONI (ESPÓLIO DE)
Advogada : Dr.“ Vânia Duarte Vieira

T R T - 3 “ REGIÃO
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BESPACHO
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 58-63. negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“ 297. 333. 337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III. alínea a. da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7 . inciso XIV. manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 66-9.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se. de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, confonne disposto no artigo 41-B da Lei n" 
8.038/90. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há 
muito, decidiu que o Recurso Extraordinário sujeita-se a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 
dez dias. por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Intento. Veja-se. por todos, o AG-AI 
n° 147.608-8/SP. cuja ementa qssim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF. ARTS. 57. 59. N. I. E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniencia da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59. § Io. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo (...)’. O recurso extraordinário está su
jeito a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias. por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se. em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro. no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognosctvel. ex officio. pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos juridico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( Ia Turma, unânime, em 6/4/93. DJU de 13/8/93. pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 3 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.917/99.0 TRT - 3a REGIÃO

B E Ç U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O 
Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT
Advogado : Dr. Luiz Gomes Palha
Recorrido . LUIZ CARLOS DE MORAIS 
Advogado : Dr. Roberto Williams Moysés Auad

d e s p a c h o
Cuida-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário em face da decisão prolatada em 

execuçãq de sentença.
A colenda Quinta Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto contra despacho que de
negou seguimento ao Recurso de Revista carente de pressupostos recursais. por aplicação do Enuncia
do n° 266 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerados os seus artigos 5°, incisos II e LIV, 100 e 165, § 5°, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário (fls. 117-32).

Contra-razões não foram apresentadas.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 4° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. 
A título de mera exemplificação, reproduzo a ementa do Ág. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento 
de recurso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese” (2a Turma, unánime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual e, portanto, inffaconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a copiosa e pacífica 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Ausente a comprovação de ofensa constitucional, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 8 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-570.051/9V.7 IK l  - J-K E G IA O

R E C U R S O  E X T R A O R D I N A R I O
Recorrente: FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
Advogado : Dr. Hélio Carvalho Santana 
Recorrido : ELSON FRANCISCO DOS SANTOS 
Advogado : Dr. Pedro Rosa Machado

d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 72-4, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n“  297, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7°, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 77-80.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de plano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, por aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARATER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1 °. do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que "Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RISTF. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognosctvel, ex officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que

produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" ( I a Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-570.052/99.0 TRT - 3a REGIÃO

E E £ U R S Q  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN
Advogada : Dr.* Maria Olivia Maia
Recorrido : OCIMAR NONATO ALVES
Advogado : Dr. Raimundo Nonato do Nascimento

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, 

interposto contra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, por não configurados 
os pressupostos do artigo 896 da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e sob o argu
mento de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e XXXV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, 
conforme as razões de fls. 134-42.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-provimento de Agravo de 

Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despa
cho originado na Presidência do Tribunal Regional, que denegou o processamento da Revista por en
tendê-la carente de seus pressupostos. A função do Ágravo, portanto, é a de infirmar o despacho obsta
culizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos re
quisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria tra
balhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a 
que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento da matéria constituci
onal aventada na pretensão recursal, que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti
tuir tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos se
guintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
CORRETAMENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurí
dica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraordi
nário - decorre da oportuna formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria ques
tionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento 
desses pressupostos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recur
sal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de 
cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessáno oferecimento dos embargos de declaração, 
destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Re
lator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR - 572.401/99.9 TRT - 3a REGIÃO

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
Recorrente: UNIBANCO - UNÍÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado : Dr. Robinson Neves Filho
Recorridos : MARISA MELO CARDOSO e BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL)
Advogado: Dr. Humberto Barreto Filho

d e s p a c h o
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra decisão prolatada em exe

cução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de afronta direta à Constituição Fe

deral, não deu provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho 
que denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova redação do art. 896, § 2°, da

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vul
nerado o seu artigo 5°, incisos II, X X X V  e LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 87-3.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em execução, no âmbito da Justi

ça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do 
Enunciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2o do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. 
A título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: "O cabimento de re
curso extraordinário em execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 13/9/88, Relator Ministro 
Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág, 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de ser de natureza pro
cessual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do 
Recurso de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífi
ca jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo 
eminente Ministro Nén da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 7 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-AIRR-573.947/99.2

Recorrente
Advogado
Recorrido
Advogado

R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  
FIA T AUTOMÓVEIS S/A
Dr. Hélio Carvalho Santana 
MÁRCIO MIGUEL 
Dr. Pedro Rosa Machado
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d e s p a c h o
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 87-91, negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da Reclamada, interposto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, por aplicação dos Enunciados n* 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e aduzindo 
ofensa ao seu artigo 7o, inciso XIV, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada contra a referida 
decisão, pelas razões de fls. 94-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Registre-se, de piano, estar deserto o recurso, porquanto não comprovado o recolhimen

to das despesas do porte de remessa e retomo dos autos, conforme disposto no artigo 41-B  da Lei n° 
8.038/90, com redação dada pela Lei n° 9.756/98. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, de há mui
to, decidiu que o Recurso Extraordinário se sujeita a preparo, que deve ser efetuado no prazo de dez di
as, jx>r aplicação analógica do artigo 107 do seu Regimento Interno. Veja-se, por todos, o AG-AI n°
147.608-8/SP, cuja ementa assim foi redigida pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello: 
"RECURSO EXTRAORDINARIO - NECESSIDADE DE PREPARO - PRAZO DE DEZ (10) DIAS 
RISTF, ARTS. 57, 59, N. I, E 107 - NORMAS REGIMENTAIS DE CARÁTER MATERIALMENTE 
LEGISLATIVO - RECEPÇÃO PELO NOVO ORDENAMENTO CONSTITUCIONAL - AGRAVO 
NÃO PROVIDO. A superveniência da Lei n° 8.038/90 - não obstante a cláusula de revogação inscrita 
em seu art. 44 - não tomou dispensável o preparo no recurso extraordinário, eis que o art. 59, § 1Q, do 
RISTF prescreve, em norma cuja imperatividade ainda prevalece, que 'Nenhum recurso subirá ao Su
premo Tribunal Federal (...) sem a prova do respectivo preparo...'. O recurso extraordinário está sujeito 
a preparo, que deve ser efetuado no prazo de 10 (dez) dias, por aplicação analógica do art. 107 do 
RÍSTT. Precedente. O preparo constitui indeclinável obrigação jurídico-processual do recorrente. Tra
ta-se de dever legal a que não pode subtrair-se, em sede recursal, a parte impugnante. A falta de prepa
ro, no devido prazo, gera a deserção do recurso. Ainda que não alegada, a deserção - que envolve maté
ria de ordem pública - é cognoscível, e i  officio, pelo Tribunal, que deverá, sempre, decretá-la para que 
produza todos os seus regulares efeitos jurídico-formais. A deserção, uma vez configurada, opera o 
trânsito em julgado da própria decisão recorrida" (1* Turma, unânime, em 6/4/93, DJU de 13/8/93, pág.
15.678).

Diante dessas considerações, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 10 de fevereiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho


